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  1 OS RECURSOS HÍDRICOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, O 

CÓDIGO DE ÁGUAS E A LEI DAS ÁGUAS 

1.1 Introdução 

Para a compreensão de como acontece a política de 

implantação da gestão de recursos hídricos em uma estrutura como a 

da brasileira, via organismos de bacia (comitês, agências, consórcios, 

órgãos reguladores, conselhos estadual e federal, etc.) e com proposta 

de participação social e democrática em todos os níveis de decisão, 

uma análise dos modelos institucionais que foram implantados no país 

é colocada. Isso porque essa ação de discussão sobre a tipologia de 

gerenciamento institucional pode revelar as escolhas de áreas de 

atuação, temporalidade dos planos, programas e projetos em geral, 

quais os principais atores sociais envolvidos e, principalmente, como 

foi consolidado o sistema de gestão hídrica.  

Primeiramente, cabe ressaltar que um dos fundamentos da Política Nacional de Recursos 

Hídricos (PNRH) prevista na Lei Federal n° 9.433/97, art.1º, inciso V é de que “(...) a bacia 

hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 

e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; (...)”.  

O que significa que há um local de operação da institucionalização hídrica no país e ao 

nível das estruturas estaduais (JÚNIOR, 2016, THEORODO, 2017), o que demanda um corpo 

administrativo estruturado como “organismos de bacia”, que são considerados aqui tal como em 

CEIVAP (2016): 

Organismo de bacia é a denominação genérica para diversos tipos de entidades ou órgãos criados 

para atuar no espaço geográfico de uma bacia hidrográfica. Engloba, portanto, os comitês, agências, 

associações civis, organizações não governamentais, associações e consórcios intermunicipais e 

outras entidades semelhantes. 
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Importa ressaltar também que, junto com estas entidades/órgãos considerados como 

organismos de bacia, também existem organizações que podem ser consideradas como 

componentes tanto do processo de gestão como um todo, como também inseridas nas 

determinações oriundas da PNRH e que integrem o Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos. Salienta-se que são organizações que podem atual em bacias hidrográficas na 

medida em que são organismos que atuam no território, mas que não são organismos de bacia 

em si. Eles são:  

1) Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  

2) Agência Nacional de Águas e de Saneamento Básico;  

3) Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;  

4) Agências de Água;  

5) órgãos públicos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal que 

tenham relação direta ou indireta com o gerenciamento hídrico (secretarias, 

ministérios, agências reguladoras, etc).  

Isso demanda dar significado a essas entidades em suas relações com as políticas públicas 

de recursos hídricos, inclusive em razão das possíveis leituras que são feitas pelos autores sobre 

suas capacidades de intervenção. De forma geral, demanda um tipo de esforço de pesquisa para 

discutir como, quando e por quê foram institucionalizadas.  

O surgimento do interesse sobre o tema (políticas públicas) remete à segunda metade do 

século XX, principalmente a partir de uma reforma da noção de Estado moderno. Ele (Estado) 

passa da função puramente provedora de ações ao público e passa a ser cada vez mais um gestor 

de suas políticas junto aos outros atores (FREY, 2000; HENKES, 2014).  

E especificamente em relação aos recursos hídricos, a questão tem se destacado cada vez mais como 

um bem dotado não só de valor intrínseco como também econômico e inserida em um contexto de 

crescente degradação e exploração ambiental, desastres naturais e demanda populacional 

(GIDDENS, 2010; DENHEZ, 2013), a água (e sua gestão) é uma temática indicadora também de 

formas de se fazer políticas públicas ao redor do mundo (PAQUEROT, 2005). 

Mais ainda, os recursos hídricos se tornaram na atualidade um assunto em ascensão em 

campos do conhecimento e o aprofundamento de suas discussões é cada vez maior (GREEN, 

2007, BECK et al., 1997). Basicamente, o cenário da gestão de recursos hídricos no Brasil é reflexo 

das decisões tomadas pelos órgãos públicos a partir de duas perspectivas:  

1) A da “forma” como que os recursos hídricos foram considerados em 

termos econômicos e jurídicos a partir do “Código das Águas” de 1934 
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(Decreto n° 24.643, de 10 de julho de 1934) com forte caráter centralizador 

e burocrático, focado no desenvolvimento de setores de infraestrutura e 

produção nacional, com o paralelismo de ações de controle e fiscalização 

dos recursos naturais direcionadas basicamente ao setor produtivo;  

2) A da “reforma” do aparelho jurídico-institucional relativo aos recursos 

hídricos como um todo, a partir da Política Nacional de Recursos Hídricos 

de 1997, que traz em seu cerne a concepção da gestão integrada e 

participativa, com maior presença de setores sociais e também da 

participação do setor privado.  

Entre esses dois momentos há um desenvolvimento histórico–institucional que remete aos 

modelos de gestão adotados no país, cada qual com características bem particulares, sendo os 

dois primeiros relacionados ao modelo de gestão tradicional e o último relacionados ao modelo 

participativo, mais democrático (a partir de THEODORO, 2002; MACHADO, 2003(b); CAMPOS; 

JOHNSSON; LOPES, 2003, THEODORO; MARQUES, 2014). 

1.2 Métodos 

Para a realização do diagnóstico, objeto deste estudo, foram considerados os documentos 

e legislações pertinentes aos temas tratados aos recursos hídricos e suas regulamentações. A 

utilização foi de um delineamento qualitativo, com base na análise conjugada dos fatores e 

decisões técnicas, jurídicas e administrativas, via coleta de dados e informações presentes em 

pesquisas, estudos e notas, tanto acadêmicas quanto científicas e oficiais das instituições 

vinculadas com a gestão e governança hídrica.  

São considerados os níveis de atuação ao nível federativo, ou seja, com as instâncias 

nacional, estadual e municipal, suas interações normativas via instrumentos e políticas ambientais 

no geral, e hídricas, em particular. 

1.3 Resultados 

A forma com que os recursos hídricos são considerados dentro da estrutura política e 

institucional no território brasileiro pode ser analisada dentro de uma perspectiva longitudinal e 

com a inserção gradativa de novos atores, novas demandas, deveres e, principalmente, 

determinações legais-administrativas. E essa realidade no país aconteceu porque a incorporação 

dos recursos naturais não se deu de forma imediata e incorporadora dos anseios das populações 

rurais e urbanas. Ao contrário, o estabelecimento do controle ambiental nacional, em termos 

jurídicos e da administração pública, foi fruto de um processo de entendimento paulatino, por 



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

7 

vezes, dos interesses privados aos interesses públicos, ou dos interesses públicos de curto alcance 

para projetos de longo prazo sobre a extração natural.  

Uma legislação fundamental a ser citada nessa questão, apesar de já estar ultrapassada 

tanto temporal quanto juridicamente, e que teve várias de suas deliberações modificadas por 

normalizações mais recentes (Leis n.º 9.433, de 08 de janeiro de 1997 e n.º 9.984, de 17 de julho 

de 2000, por exemplo), mas que, ao mesmo tempo, ajudou no processo de reconhecimento da 

água como bem natural a ser fiscalizado pelo Estado, foi o chamado “Código das Águas”, de 10 

de julho de 1934, via o Decreto Federal n.º 24.643/34, que ainda é considerada pela Doutrina 

Jurídica como um dos textos modelares do Direito Positivo Brasileiro. 

Tal se deve porque essa legislação foi um avanço considerável para sua época porque, 

apesar de lidar com a gestão hídrica nacional em termos de controle tanto público como também 

privado (o que não é mais possível e que não pode ser considerada como a mesma questão de 

uma outorga de uso). Sua intenção inicial, a ver, foi de se preservar a questão de quantidade e 

qualidade dos corpos de água. Visava, de forma geral, que houvesse tanto a imposição de limites 

aos processos de degradação ambiental crescente a partir do início do século XX, como também 

como suporte para que os novos processos industriais pudessem dispor da água como recurso 

de insumo recorrente. 

Consequentemente, a preocupação sobre a questão hídrica foi reforçada fortemente com 

a principal legislação que trata sobre recursos hídricos no país, ou melhor, especificando, a Lei 

Federal n.º 9.433/97, também denominada de “Política Nacional de Recursos Hídricos” que, tal 

como a Lei n.º 6.938/81, delibera sobre as normas ambientais gerais a serem implantadas pelos 

governos, sendo a primeira lei inteiramente vinculada à temática hídrica. Esta evidência revela a 

densidade que a questão da gestão dos recursos hídricos, particularmente, alcançou na 

atualidade das políticas públicas brasileiras, ao mesmo tempo em que demanda a existência de 

estudos que identifiquem os principais obstáculos e avanços para que o gerenciamento dos 

mananciais possa ser aperfeiçoado.  

A Lei n.º 9.433/97 se torna, assim, o instrumento conceitual e legal de comparação entre o 

que se deseja e o que se tem concernente ao controle, pelo Estado e pelas comunidades, dos 

recursos hídricos existentes. Sendo assim, a verificação da existência de uma série de lacunas 

operacionais revela paulatinamente diversas características do processo de gestão ambiental. 

Principalmente, que ele é muito mais abrangente do que se possa perceber em uma análise 

primária, ainda mais quando se contextualiza que o arranjo institucional brasileiro favorece o 

aparecimento de diversas instâncias de sobreposição de decisões e de delegações de tarefas. 
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Outro aspecto que fica claro, consequentemente, é que se deve fazer surgir dentro do atual sistema 

de gestão, dentro do arranjo institucional ambiental existente, novos mecanismos de controle dos 

recursos hídricos por parte dos segmentos sociais em geral, e não simplesmente o aparecimento 

Até porque, o surgimento de novas instituições de gestão ambiental e hídrica (salvo o caso 

da Agência Nacional de Águas e de Saneamento Básico (ANA), que já havia sido planejado através 

das atribuições egressas da Lei n.º 9.433/97, que determinava a criação de um órgão central de 

controle dos recursos hídricos) pode entrar em conflito com as novas orientações das políticas 

públicas de simplificar decisões (via descentralização), de maneira a tornar o processo de 

gerenciamento menos rígido, e mais integrado, institucionalmente. 

Esta postura se baseia no princípio da subsidiariedade, que determina que tudo aquilo que 

puder ser realizado por um órgão ou entidade de alcance administrativo/territorial menor não 

deverá ser feito por um órgão de maior abrangência. Ou seja, o que se pode delegar aos 

municípios ou instâncias locais não deverá alcançar o nível do Estado (UF) ou da União. Tem-se 

aí desde já uma premente área de tensão administrativa que poderá impedir um consenso maior 

entre instituições e organismos de intermediação Sociedade/Estado. 

Dessa forma, também é necessário frisar a importância fundamental da Lei n.º 9.433/1997, 

na medida em que é ela o regimento máximo para o gerenciamento das águas brasileiras, 

instituindo não apenas a Política Nacional de Recursos Hídricos, como também torna possível a 

existência de um Sistema Nacional de Recursos Hídricos. Ambos estão estruturados em uma 

percepção de que a água é um recurso de enorme valor estratégico e que assim necessita ser 

administrado de maneira a mais ampla possível, contando-se aí uma constante participação das 

comunidades e dos usuários em geral dos serviços de água.  

É interessante notar que a partir desta lei federal, o Estado passa verdadeiramente a 

assumir o extremo valor que possui a água enquanto recurso. Além do que, tal fato demonstra 

uma maior maturidade das instituições públicas em estabelecer padrões mais descritivos das 

funções adjacentes a cada órgão vinculado, direta ou indiretamente, com o tema; haja vista, que 

uma superposição de atribuições sempre se verificou como um dos maiores entraves para que 

uma gestão dos recursos naturais ocorresse no país de maneira mais dinâmica. 

Claro que a esta Lei 9.433/07 se aliam as normas gerais determinadas pela Constituição 

Federal de 1988, uma vez que ela é o documento de cunho legislativo de maior poder 

deliberativo acerca das atitudes a serem consideradas para com o meio ambiente nacional geral. 

Especificamente sobre os recursos hídricos, ela determina que: 
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“são bens da União: os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 

do seu domínio, ou que banhem mais de um estado, sirvam de limites com 

outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem 

como os terrenos marginais e as praias fluviais” 

Além disso, ela se destaca como a primeira Constituição do Estado brasileiro que enfocou 

de maneira deliberada a questão ambiental, muito mais embasada em seus aspectos sócio-

políticos, técnicos, do que se centrando no valor de patrimônio público ou privado dos recursos 

nacionais. Especificamente por essa importância, a existência de um tópico vinculado unicamente 

ao meio ambiente passa a ser fato demonstrativo do valor que o assunto adquiriu nestes últimos 

anos. 

Apesar de o fato de se enfatizar as orientações especificadas pela lei que determina a 

Política Nacional dos Recursos Hídricos, isto de forma alguma desmerecerá o auxílio de outras 

inúmeras leis governamentais que regem o meio ambiente estadual, visto que a noção de gestão 

de recursos naturais parte do princípio de uma ação construída em conjunto nos diversos setores 

administrativos, inclusive aqueles onde a participação popular tem sido cada vez mais exigida.  

Assim sendo, a leitura da legislação ambiental e os recursos naturais devem ser realizados 

com um panorama mais amplo, onde as prováveis lacunas existentes que não permitiram ainda 

uma institucionalização completa dos setores governamentais possam surgir mais claramente. Ao 

mesmo tempo, são irrefutáveis as mudanças institucionais crescentes no arcabouço jurídico e 

administrativo nacional, a ver: 

Quadro 1: Mudanças institucionais ambientais 

Período Fato e Característica 

Pós-Constituição 

de 1988 e Pré Lei 

Nacional 

7) Grande dinâmica nos debates sobre a gestão de recursos hídricos; 

8) Advento de diversas legislações estaduais: São Paulo, Ceará, Rio Grande do Norte 

e Paraíba, dentre outras; 

9) Criação do Sistema Estadual de Recursos Hídricos em Minas Gerais, Lei nº 

11.504/94 

10) Reformulação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos em Minas Gerais 

(1995) 

11) Reformulação do Comitê da Bacia do Rio Paraíba do Sul (CEIVAP), em março de 

1996; 

12) Lei Nacional nº 9.433, sancionada em 08 de janeiro de 1997. 

Pós Lei Nacional 

• Novas legislações estaduais: Pernambuco (1997), Espírito Santo (1998), Minas 

Gerais, Paraná e Rio de Janeiro (1999); 

• Criação da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, 

que desde 95 funcionava sob regime de medida provisória; 

• Avanços substantivos no Estado do Ceará; 

• Lentidão relativo no âmbito da União, entre 1997 e 2000. 
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Pós-criação da 

Agência Nacional 

de Águas 

• Recuperação relativa da dinâmica em rios de domínio federal, com avanços 

pontuais na bacia do Paraíba do Sul, em especial, com a aprovação da Lei nº 

10.881/04 e assinatura do Contrato de Gestão com a AGEVAP; 

• Dinâmica específica introduzida nos Estados do Nordeste, a partir do 

PROÁGUA/Semi-árido; 

• Retrocessos relevantes no caso da bacia do rio São Francisco, já que, não 

obstante a elaboração do Plano de Bacia, os embates judiciais envolvendo o 

Projeto de Interligação de Bacias, e do desmonte do Sistema do Paraná. 

Fonte: Theodoro (2017) 

1.4 Considerações finais 

Em relação à política ambiental, é evidente que o Governo, ao tentar dar uma direção mais 

segura para futuros investimentos e controle mais efetivo dos recursos naturais dentro do 

território nacional acabasse por tentar englobar, no ano de 1997, as principais propostas de 

gestão hídrica que, havia  muito tempo, estavam sendo consideradas como prioritárias para uma 

implementação estatal. A evidência de que os bens naturais estão sendo cada vez mais inseridos 

nas definições governamentais respalda a importância da Lei 9.433/97, que, finalmente propôs 

uma descentralização maior das esferas de decisão sobre o consumo e gerência das águas pelos 

estados e municípios brasileiros, fato até então muito debatido mas que, efetivamente, ainda não 

tinha adquirido um aspecto legal adequado. De modo explícito tem-se na Seção “Dos 

fundamentos”, no art. 1.º, inciso VI, o seguinte: “- a gestão dos recursos hídricos deve ser 

descentralizada e contar com a participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades”. 

Além disso, tem-se visivelmente o tema tratado no art. 3.º, inciso IV (“Das diretrizes gerais 

da ação”), que é necessária “- a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos 

setores usuários e com os planejamentos regional, estadual e nacional”. Na verdade, ao se 

considerar a água como um bem natural limitado e de usos múltiplos, a legislação ambiental dá 

um avanço imenso no sentido de um reconhecimento da emergência de uma sistematização dos 

recursos hídricos, pois cada setor da sociedade trata e consome os mesmos de uma forma muito 

própria, e uma determinação generalizada sobre o assunto possivelmente impedirá que a água 

seja tratada e liberada adequadamente para seu uso final, que é distinto (para produção de 

energia, de lançamento de resíduos nos esgotos, no transporte de cargas e pessoas, para 

recreação/lazer e, principalmente, para o consumo humano e a dessedentação de animais).  

É um primeiro passo para que haja futuramente práticas rotineiras de planejamento do uso 

dos recursos hídricos dentro da esfera estatal, fato nada usual se levarmos em conta a enorme 

dificuldade para se colocar em andamento as políticas públicas que eram feitas até praticamente 

meados dos anos 80. Neste período o perfil de atuação dos responsáveis pelo meio ambiente era 

o de incentivo à uma industrialização exagerada ou à ações governamentais de cunho paliativo, 
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sem programas de controle e administração dos recursos naturais. Esta gestão pretendida das 

águas federais e estaduais traspassa, inadvertidamente, por processos descentralizadores de 

decisões que a Lei 9.433/97 teve por objetivo concretizar. 

De forma descritiva, ela define não apenas os limites de deliberações de normas e aspectos 

técnicos nos níveis regionais, como também instrumentaliza a Política Nacional de Recurso 

Hídricos no sentido de poder gerir tanto a outorga dos direitos de uso dos recursos hídricos 

quanto a cobrança pelo uso dos mesmos66 dentro de uma série de especificações – no caso da 

outorga de uso, por exemplo, a lei especifica que o objetivo fundamental é o de preservar a 

utilização múltipla das águas, limitando a concessão de uso para um prazo máximo, renovável 

por igual período, de trinta e cinco anos. 

O próprio fato de esta lei efetivar uma gama de mecanismos que permitam aos governos 

cobrarem pelo uso da água nos mostra uma busca de receita, por parte do Governo, para 

institucionalizar estruturas devidamente consistentes para planejar os recursos hídricos aos níveis 

estaduais. Cabe relatar que até este instante era cobrado dos usuários somente o tratamento da 

água e sua consequente distribuição pelos municípios do Estado. E, tal como anteriormente 

verificado, a falta de um suporte financeiro criou uma série de instituições incompletas do ponto 

de vista da prática rotineira, pois centralizava a liberação de recursos dos órgãos nas 

determinações contextuais do Estado. 

Retornando um pouco sobre do porquê do grande incentivo que trouxe a Lei n.º 9.433/97 

ao controle hídrico, vê-se alguns tópicos bastante importantes que poderão gerar alternativas de 

gestão melhor ajustadas ao momento sócio- político contemporâneo (de busca de formas 

alternativas de gerenciamento ambiental): a outorga de direito de uso, a cobrança do uso dos 

mananciais hídricos, o enquadramento dos corpos de água em classes para uso presente e futuro, 

e o surgimento das Agências de Água. Estes instrumentos, aliados à estrutura proposta de 

organização dos Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH), enquanto espaços para deliberação 

administrativa, podem possibilitar uma ação de gestão integrada, com um nível maior de 

participação social (possuindo representantes da União, dos Estados e Distrito Federal, dos 

Municípios, usuários e entidades civis envolvidas), descentralizado administrativamente pelo 

Estado 
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Por:  

Hildelano Theodoro 
  2 A POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS E O 

SISTEMA NACIONAL DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 

(SINGREH) 

2.1 Introdução 

O SINGREH pode ser considerado como o conjunto de 

instituições e colegiados que estabelecem como devem ser aplicadas 

as políticas de recursos hídricos no país, tendo como objetivo 

promover a cobrança pelo uso da água; resolução de conflitos hídricos, 

diretos ou indiretos; realizar o planejamento e controle dos recursos 

hídricos; praticar a coordenação integrada e participativa da temática 

das águas. Ele é composto pelos seguintes órgãos e distribuição ( 

Figura 1): 

1. Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) 

2. Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental (SRQA) 

3. Agência Nacional de Águas e de Saneamento Básico (ANA) 

4. Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos (CERH) 

5. Órgãos gestores de recursos hídricos estaduais (Entidades Estaduais) 

6. Comitês de Bacia Hidrográfica 

7. Agências de Água. 

Como se pode identificar a seguir, a estrutura da matriz de funcionamento do SINGREH 

está estabelecida de forma a integrar o nível nacional e estadual em uma perspectiva de possível 

alcance ao nível local, que é o de Comitê de Bacia Hidrográfica (CBH). Isso significa também que 

a formulação da política hídrica é concebida de maneira a relacionar a Administração Direta (MMA 

e SRHU; Secretarias de Estado) com os Órgãos Colegiados estabelecidos (CNRH; CBHs; CERH).  
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Figura 1: Matriz e funcionamento do SINGREH 

 
Fonte: ANA (2022) 

É uma perspectiva que também traz no bojo das discussões de planejamento, 

consequentemente, a Agência Nacional de Água e de Saneamento Básico (ANA) e as entidades 

estaduais, trazendo uma capilaridade de atuação institucional mais dinâmica do que até então foi 

pensado, desde o Código de Águas, perpassando pelas iniciativas de políticas federativas de 

gestão hídrica. Finalmente, como suporte aos instrumentos, se tem a Agência de Bacia como 

instituição estratégica para fazer com que a organização do gerenciamento dos recursos hídricos 

se torne realidade. 

Então, considerado de forma geral, o SINGREH pode ser considerado como uma grande 

estruturação de órgãos e suas respectivas atividades para a gestão (e, da mesma maneira, da boa 

governança) das águas brasileiras. Tal fato se dá porque é um sistema considerado para que haja 

um ambiente integrado, compartilhado e participativo, com base na consulta e na deliberação de 

decisões colegiadas através de ações de atores sociais institucionais plenamente identificados – 

inclusive com CBHs interestaduais e estaduais espalhados por todo o país e não somente em 

áreas de grande adensamento populacional. 

Mais ainda, de acordo com a Lei Federal nº 9.433/97 – que institui a Política Nacional de 

Recursos Hídricos (PNRH) e cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
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(SINGREH), formado pelos Conselhos, Ministério do Meio Ambiente (MMA)/Secretaria de Recurso 

Hídricos e Ambiente Urbano (SRHU), Agência Nacional de Águas e de Saneamento Básico (ANA), 

Órgãos Estaduais, Comitês de Bacia Hidrográfica (CBH) e Agências de Água) – a representação 

nos comitês deve ter indivíduos (art. 39): da União; dos Estados e do Distrito Federal cujos 

territórios se situem, ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; dos 

Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; dos usuários das águas de 

sua área de atuação; das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.  

2.2 Métodos 

Para a realização do diagnóstico aqui estabelecido, foram considerados os documentos e 

legislações pertinentes aos temas tratados aos recursos hídricos e suas regulamentações. A 

utilização foi de um delineamento qualitativo, com base na análise conjugada dos fatores e 

decisões técnicas, jurídicas e administrativas, via coleta de dados e informações presentes em 

pesquisas, estudos e notas, tanto acadêmicas quanto científicas e oficiais das instituições 

vinculadas com a gestão e governança hídrica.  

São considerados os níveis de atuação ao nível federativo, ou seja, com as instâncias 

nacional, estadual e municipal, suas interações normativas via instrumentos e políticas ambientais 

no geral, e hídricas, em particular. No caso específico do SINGREH, sua estrutura organizacional 

é também um fator metodológico na medida em que revela como o aparato institucional e legal 

foi pensado para tentar integrar os diversos níveis decisórios estabelecidos nas normas técnicas 

e administrativas para a gestão de longo prazo acontecer. 

2.3 Resultados 

Importa se destacar que o número e critérios de composição serão estabelecidos nos 

próprios comitês, desde que a representação estatal não seja maior do que a metade do número 

total de participantes. Isto significa que, teoricamente, o modelo de representação proposto 

legalmente versa sobre a possibilidade da dimensão integradora no comitê seja estabelecida por 

um diálogo constante entre suas partes formadoras (sociedade civil, usuários e Estado). Nesse 

sentido, seria um pressuposto para práticas de boa governança, compreendida aqui, dentre as 

várias perspectivas possíveis (GREEN, 2007; THEODORO; MATOS, 2015), como a articulação 

institucional com ampla participação, capacidade de inclusão e de resposta às demandas dos 

participantes dos processos de decisão, que devem ser transparentes e acessíveis. 

Porém, consequente à referida lei, foi editada a Resolução nº 5/2000, pelo Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), que definiu valores máximo, mínimo e fixo para a 

composição de CBHs no país, tais como: Estado com 40% de representação máxima; sociedade 
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civil com 20% de representação mínima; usuários com 40% de representação fixa, 

respectivamente.  

O fato que demonstra a dificuldade em se integrar os segmentos participantes, é que 

alguns CBHs já tinham legislação anterior por terem sido criados há mais tempo do que a 

Resolução nº 5/2000 e, consequentemente, se estruturaram de forma diferente da determinação 

legal (BRASIL, 1997). Isto faz com que existam diferentes desenhos institucionais para compor 

comitês no país, com os segmentos a terem maior ou menor espaço representativo, a ver 

(THEODORO, 2017): 

Quadro 1: Análise comparativa entre alguns CBHs sobre a repartição da representação 

Comitê  Poderes Públicos Usuários Organizações Civis 

Alto Tietê (SP) 66,7 14,8 18,5 

Velhas (MG) 50 25 25 

Meia Ponte (GO) 40 40 20 

Curu (CE) 40 30 30 

CEIVAP (MG, RJ e SP) 38 40 22 

Recôncavo Norte (BA) 33,3 33,3 33,3 

Lagos São João (RJ) 33 33 33 

Alto Iguaçu e Alto Ribeira (PR) 31,6 36,8 31,6 

Sinos (RS) 20 40 40 

 

Nesse sentido, ressalta-se que o modelo de gestão via comitê apresenta, teoricamente, a 

proposta de interação organizacional para a ação, diferentemente de outros modelos de gestão 

por conselhos e afins.  

Os comitês não são apenas consultivos, como também propositivos e, principalmente, deliberativos 

(tomam decisões).  

Isto significa que possuem poder de Estado na medida em que definem a utilização ou não 

de um bem público, com poder legal para tal e para se fazer executar (POMPEU, 2010; BRASIL, 

1997). Ao mesmo tempo, porém, uma verificação sobre a competência legal dos CBHs (art. 38 da 

Lei Federal 9.433/97) demonstra que esse poder de “deliberar” aparece de forma limitada e 

passível de ser modificada em instâncias superiores (Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

(CERH); Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) via recursos na esfera devida pelo 

proponente).  

Esta relação é institucionalmente orientada para criar uma vinculação de gestão entre os 

entes federados de forma ascendente. Por exemplo, esta estrutura assegura espaços 

organizacionais de negociação entre os interesses locais, regionais e nacionais dos segmentos, 
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principalmente quando se considera a perspectiva de uma gestão por bacia(s) hidrográfica(s), 

interdependentes. Verifica-se que este sistema de deliberações escalares na verdade é uma 

prerrogativa de garantia de direitos e deveres para o fim de uma gestão participativa e integrada 

de recursos hídricos.  

Ao mesmo tempo, considerar que o modelo de comitê é uma nova forma de participação 

apenas porque existe participação direta pode mascarar uma visão maior de como funciona o 

sistema de tomada de decisão sobre recursos hídricos e suas interações em termos de 

governança.  

Em termos práticos, por exemplo, uma decisão tomada ao nível do comitê de bacia não quer dizer 

que será necessariamente seguida e respeitada ou não alterado em instâncias superiores. Ela é 

apenas uma das etapas de discussão e deliberação existentes dentro do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (ANA, 2011). 

Da mesma forma ocorre com as agências de água, em termos de limitações de atuação. 

Uma vez que não têm papel de regulação, que é dado à ANA, elas podem agir apenas como 

secretarias executivas de seus respectivos comitês, inseridas em suas funções técnicas e 

administrativas. São por vezes consultivas, mas não deliberativas dentro da estrutura atual (e nem 

poderiam, pois essa ação é definida aos comitês). 

Quando se observa a gestão de um dado comitê de bacia hidrográfica inserido em um 

sistema de gestão hídrica maior e sob uma perspectiva de governança, a questão de seu 

relacionamento interinstitucional se torna fundamental para tentar entender seus níveis de 

atuação. Na verdade, um referido comitê é apenas um dos vários elementos componentes do 

SINGREH e, mesmo dada sua importância como mecanismo de participação social 

multidimensional, ele é interinstitucional e, como tal, deve compreender seus limites de atuação 

dentro do sistema citado.  

Mais ainda, ao se analisar a composição do referido sistema, a documentação legal e 

institucional relativa ao papel dos CBHs poderia ser identificado tanto como basilar como, ao 

mesmo tempo, dependente de uma série de outras instituições para poder exercer suas funções 

da forma prevista. Uma prova dessa situação pode ser demonstrada quando se verifica que o 

poder de decisão dado ao órgão é a Agência Nacional de Águas e de Saneamento Básico (ANA) 

que irá exercer a ação regulatória e de integração entre os organismos de bacia (comitês, agências 

específicas por bacia, conselhos etc.). Ela, agência, enquanto escritório técnico deve ser capaz de 

assessorar os comitês a desempenhar suas funções a todo instante. 
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As instituições foram criadas em ambientes históricos, sociais e políticos diferentes, com 

tarefas de perspectivas também distintas. Quando se adiciona a esta situação o fato de que o 

arcabouço institucional e jurídico é diversificado e complexo vê-se que ainda é difícil a interação 

entre os órgãos componentes. Percebe-se que a política prescreve um modelo de gestão 

descentralizado, democratizado e participativo, mas, na realidade, a atuação é considerada como 

centralizada e cartorial. Centralizada na medida em que nem todos os membros se encontram 

nas mesmas condições técnicas e de poder organizacional para influenciar os processos 

institucionais. E cartorial porque os procedimentos de tomada de decisões estão fortemente 

baseados nos preceitos legais e administrativos, mais do que na gestão em si. 

Sendo governança considerada aqui como um processo para além de mecanismos 

tradicionais de gestão e institucionalização estatal (SWYNGEDOUW, 2005), na verdade até o 

contrário do intento de aumento da eficiência do modelo de comitê pode acontecer. Um exemplo 

seria que, com mais uma subdivisão, o processo de governança da bacia pode se tornar mais 

complexo e ter de assumir e lidar com mais riscos institucionais e sociais do que até então haveria 

(BECK et al, 1997; BECK, 2009; KOOIMAN, 2008). Inclusive, normalmente as políticas públicas 

geram resultados diferentes daqueles inicialmente intencionados (BOUDON, 1979). 

O surgimento de uma agência de bacia hidrográfica, diretamente vinculada às operações do comitê, 

é uma questão legal, institucional e administrativa que, normalmente, demanda muito tempo 

e empenho para ser efetivada, podendo chegar tal período a alguns anos, como se tem em vários 

casos no Brasil. Juridicamente, são entidades institucionais que detêm um caráter descentralizado e 

finalidades não lucrativas. Elas só podem existir a partir da declaração de interesse por parte dos 

comitês de bacia e, logo após, analisadas e confirmadas pelos conselhos regionais e nacional de 

recursos hídricos. 

É, obviamente, uma medida legal também prevista na Lei Federal 9.433/97 para a 

efetivação da PNRH que visa inserir as agências, assim como os comitês, dentro do Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), como medida de ação integrada de 

gestão. Já a prática tem demonstrado que as temporalidades de ação de CBHs e Agências nem 

sempre são os mesmos e é preciso processos de entendimentos contínuos para funcionar tal 

pretensa parceria (SEPÚLVEDA et al., 2011; THEODORO; MARQUES, 2014). 

Nesse ponto cabe a reflexão de que a agência de bacia é um braço executivo do comitê 

vinculante, sendo por este determinado em suas ações, ao menos em termos teóricos e legais, e 

não o contrário (THEODORO; MARQUES, 2014; JOHNSSON e LOPES, 2003). Cabe à agência a 

implantação das políticas de recursos hídricos de seu comitê que é, diretamente, o organismo de 

bacia a ser considerado no sistema de gestão de recursos hídricos como um todo. No entanto, 

um fato subjacente a essas ações é que tal exercício (acompanhamento/gerenciamento) se 



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

18 

relaciona com uma perspectiva de processos de governança em que todos os segmentos seriam 

participativos, consultivos e/ou deliberativos, além de capacitados tecnicamente e 

institucionalmente sobre os instrumentos envolvidos (outorga, cobrança, enquadramento, 

sistema de informações, plano diretor), o que nem sempre acontece, mesmo com a instalação do 

SINGREH no país. 

2.4 Considerações finais 

Aos desafios institucionais já existentes, se somam os retrocessos promovidos na esfera 

federal que, desde o início de 2019 têm ameaçado o sistema de governança das águas construído 

ao longo das últimas duas décadas, destruído capacidades técnicas e institucionais que são 

patrimônio coletivo, além de agravado os processos de deterioração do patrimônio hídrico e de 

seu sistema de gestão. A transferência de todo o sistema do SINGREH, inserido até então no 

Ministério do Meio Ambiente e trasladado para o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), 

dificulta a integração com o setor ambiental, sendo ainda uma incógnita as condições de 

operação do SINGREH no MDR. 
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No caso regional do estado de 

Mato Grosso, cabe destacar 

que a orientação-mor advém 

da Política Estadual de 

Recursos Hídricos, 

estabelecida na Lei n. 11.088, 

de 10 de março de 2020, e 

que substituiu a política 

anterior, datada de 1997. 

 

Por:  

Hildelano Theodoro 

  3 A POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS E O 

SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS 

HÍDRICOS 

3.1 Introdução 

A utilização de instrumentos institucionais de gestão hídrica é 

uma prática determinada legalmente por todo o arcabouço jurídico 

brasileiro de forma a que a organização de planejamento e tomadas 

de decisões sejam realizadas em formato integrado pelas suas 

instâncias cabíveis, sejam elas nacionais, estaduais e, quando 

existentes, municipais de atuação. 

Nesse sentido, e com vistas ao conjunto de relações de subsidiariedade para a aplicação 

de ordenamento administrativo, as políticas de recursos hídricos devem ser inspiradas por sua 

ação conjunta imediata, com vistas ao desenvolvimento de ações de curto, médio e longo prazos 

para a preservação ambiental. 

Essa nova instalação jurídica e institucional gerou consequentemente uma nova 

configuração no Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO), que foi modificada para que 

houvesse uma maior representatividade entre os membros titulares e suplentes, de setores 

privados e públicos inseridos no mesmo. Ao mesmo tempo, há um reconhecimento de que a 

gestão deve ser reforçada ao nível local, com a inclusão do maior nível possível dos usuários de 

usos múltiplos dos recursos hídricos. 

Na mesma direção, a inclusão, planejada, da criação de um Plano de Bacia Hidrográfica a 

partir das necessidades e definições dos atores sociais da região, pode ser considerado um avanço 

na estruturação das políticas públicas hídricas de Mato Grosso. A se destacar, o Plano Estadual de 

Recursos Hídricos (PERH) tem um valor não só simbólico como efetivamente jurídico e 

administrativo na medida em que é um instrumento oficial de planejamento e orientação de ações 

a serem exercidas em um dado território. 

Vale destacar também que o novo momento institucional significa a criação de toda uma 

rede de Unidades Estaduais de Gestão de Recursos Hídricos no estado de Mato Grosso, que tem 

uma população de mais de 3 milhões de habitantes, estabelecidos em 141 municípios, além de 

possuir três biomas em seu território (Pantanal, Cerrado, Amazônia). Especificamente sobre os 

recursos hídricos, o estado detém três das doze bacias hidrográficas nacionais (Paraguai, 

Amazônica, Araguaia-Tocantis) 
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Figura 2: Unidades Estaduais de Gestão de Recursos Hídricos de Mato Grosso. 

 

Fonte: ANA, 2019. 

O intuito de um PERH é o estabelecimento entre a oferta e a demanda hídrica, a partir da 

verificação do momento atual, com projeção do nível mínimo de estruturação para que uma 

gestão participativa, com interações técnicas e sociais recorrentes, seja efetivada e mantida no 

longo prazo. Vale destacar que a nova legislação preza por considerar a gestão hídrica como um 

processo de incorporação de inúmeros instrumentos de atuação, tais como a criação das Agências 

de Água, o fortalecimento dos CBHs e as interações necessárias ao bom funcionamento deles, 

além de um suporte de recursos a serem realizados via o Fundo Estadual de Recursos Hídricos e 

a serem estabelecidas por regulamentação jurídica e administrativas específicas.  

Cabe ressaltar que o PERH foi construído em uma concepção de integração 

multidisciplinar, com a participação de consultorias institucionais-governamentais e participações 

sociais (Secretaria de Meio Ambiente de MT; Ministério do Meio Ambiente; Programa Pantanal 

etc.). A se destacar, no ano de 2009 foi instituído, pelo Decreto nº 2.154, o Plano Estadual de 

Recursos Hídricos, sendo que a execução do mesmo ficou a cargo da Secretaria de Estado do 
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Meio Ambiente – SEMA, assim como outros órgãos direta e indiretamente relacionados com a 

gestão dos recursos hídricos de Mato Grosso – sob coordenação da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Coordenação Geral (SEPLAN). De forma geral, o PERH visa: 

I. implementar os instrumentos de gestão de recursos hídricos; 

II. fortalecer o sistema estadual de gestão integrada de recursos hídricos; 

III. induzir a pesquisa e a capacitação em recursos hídricos; 

IV. fortalecer a articulação institucional de interesse à gestão de recursos 

hídricos. 

Vale destacar que um fato determinante a ser identificado é que a legislação normatiza o 

tópico da gestão dos recursos hídricos estaduais de uma forma que, apesar dos avanços frente 

ao panorama técnico-legal anterior – leia-se: substituição do Código das Águas (1934), onde as 

águas são privadas e públicas, pela Lei Federal n.º 9.433 (1997) e n.º 9.984 (2000), onde se destaca 

o uso múltiplos das mesmas – pressupõe um modelo de gerenciamento que pode não ser 

implementado devido  à necessidade de se ter uma articulação entre poder local e poder regional 

que necessita ainda, no mais das vezes, ser trabalhado nas localidades das bacias hidrográficas; 

principalmente pelas instituições que estão encarregadas diretamente pela execução de 

programas de preservação e conservação em Mato Grosso. 

Daí advém, então, o instrumento dessa PNRH que possivelmente maiores oportunidades 

de mudanças e descentralização de ações trará para as políticas públicas de águas em relação à 

lógica gerencial vigente, ou seja, a criação dos Planos de Recursos Hídricos (também 

denominados de Planos Diretores de Recursos Hídricos). Estes teriam formação mais ampla e com 

planejamento mais acessível de ser controlado, seja pelo próprio Governo ou pelas comunidades 

municipais, já que em sua constituição, a participação do maior número de segmentos sociais 

possíveis é um pressuposto da ação pública-institucional.  

O seu surgimento se dá pela Seção I (“Dos Planos de Recursos Hídricos”), arts. 6.º, 7.º, 8.º, 

onde se destaca que: 

“Art. 6º. Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a 

fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos 

Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos”. 

“Art. 7º. Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com 

planejamento compatível com o período de implementação de seus 

programas e projetos (...)”. 

“Art. 8º. Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia 

hidrográfica, por Estado e para o País.” 
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3.2 Métodos  

Para a realização do diagnóstico aqui estabelecido, foram considerados os documentos e 

legislações pertinentes aos temas tratados aos recursos hídricos e suas regulamentações. A 

utilização foi de um delineamento qualitativo, com base na análise conjugada dos fatores e 

decisões técnicas, jurídicas e administrativas, via coleta de dados e informações presentes em 

pesquisas, estudos e notas, tanto acadêmicas quanto científicas e oficiais das instituições 

vinculadas com a gestão e governança hídrica. São considerados os níveis de atuação ao nível 

federativo, ou seja, com as instâncias nacional, estadual e municipal, suas interações normativas 

via instrumentos e políticas ambientais no geral, e hídricas, em particular. 

3.3 Resultados 

Em observância às determinações legais para a instalação de um conjunto de políticas 

públicas específicas para os recursos hídricos estaduais em Mato Grosso, identifica-se já um rol 

de ações e instituições: 

• Política Estadual de Recursos Hídricos 

• Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

• Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CEHIDRO) 

• Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

• Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH-MT) 

• Superintendência de Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente (SEMA-MT) 

• Comitês Estaduais de Bacias Hidrográficas 

Nesse cenário, há um montante considerável de interesses difusos a serem geridos em um 

contexto regional que são planificados principalmente via a Lei Estadual nº 11.088 de 09 de março 

de 2020, porém, como destacado, já existe uma estrutura administrativa de atuação recorrente. 

Mais ainda, os conceitos fundamentais para a preservação hídrica são destacados como elos no 

sistema de gestão: 

Art. 3º Esta Lei proclama os seguintes princípios básicos do setor de recursos 

hídricos:  

I - a água é um bem de domínio público;  

II - usos múltiplos: todos os tipos de uso terão acesso aos recursos hídricos, 

devendo a prioridade de uso obedecer a critérios sociais, ambientais e 

econômicos;  
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III - adoção da unidade hidrográfica: a bacia hidrográfica como unidade físico-

territorial de planejamento e gerenciamento dos recursos hídricos;  

IV - valor econômico da água: os recursos hídricos constituem um bem 

econômico, dotado, portanto, de valor econômico;  

V - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 

participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.  

Parágrafo único O abastecimento humano e a dessedentação de animais terão 

prioridade sobre todos os demais usos. 

Como se percebe, há um direcionamento do PERH mato-grossense no sentido de 

estabelecer garantias mínimas para a conservação hídrica, tanto em termos ecológicos, 

administrativos e, principalmente, sociais. 

A gestão então está formatada para que a integração, a participação e a descentralização possam 

se tornar realizada, via planejamento por bacia hidrográfica, para usos difusos e em instâncias de 

decisão variadas (conselhos e comitês de bacia). 

Ao mesmo tempo, processos de governança ainda estão em construção, tanto em termos 

de transparência e acesso às informações, como também das trocas simbólicas de experiências 

entre os integrantes de cada instância de decisão (federal, estadual, municipal, por bacia 

hidrográfica, por sub-bacia hidrográfica). A descentralização de ações, por exemplo, que no 

campo da gestão de uma bacia hidrográfica se constrói, dentre outras possibilidades, pelo alcance 

ao nível local de sub-bacias, ainda não foi efetivada, apesar de já estar em discussão nos grupos 

iniciais de consulta.  

Da mesma forma, se constata uma lacuna de integração entre dados e pesquisas técnicas 

e científicas sobre os ciclos hidrológicos das águas superficiais e subterrâneas, em aspectos 

quantitativos e qualitativos, como previstos em lei. Essa base de dados a ser desenvolvida está 

programada para ser integrada com as políticas públicas municipais pertencentes ao rol do CBH 

Cuiabá-ME. 

O fato também de que os sistemas de gestão hídrica atuais se baseiam fortemente em 

financiamentos econômicos e financeiros, normalmente advindos da cobrança pelo uso dos 

cursos d’água, e que esse instrumento legal e administrativo ainda não está nem sendo discutido 

enquanto uma agenda para a tomada de decisões em Mato Grosso demonstra aí uma possível 

lacuna operacional que precisa ser superada. Isso porque a cobrança pelo uso (não domínio, que 

continua público) é um suporte de recursos para que o planejamento de ações nos Planos de 

Bacia seja realmente realizado, principalmente de forma contínua, com suas consequentes ações. 
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Como diagnóstico, cabe ressaltar os instrumentos da PERH de Mato Grosso: 

Art. 6º São instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos:  

I. Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH;  

II. os Planos de Bacias Hidrográficas de Recursos Hídricos - PBH;  

III. Enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água;  

IV. a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;  

V. a cobrança pelo uso de recursos hídricos;  

VI. Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos – SIRH. 

Outro ponto identificado é que há, nesse momento, uma importância de atuação que está 

baseada nas ações da Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA) para tornar possível tanta 

a PNRH, quanto a PERH, como o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos (SIRH).  

Notadamente, a SEMA-MT é um ator estratégico para fazer a dinâmica hídrica estadual acontecer 

desde o momento presente até a aplicação do Plano de Bacia em si, posteriormente à sua 

publicação. 

Especificamente, a SEMA-MT, que será abordada também nesse capítulo, é o órgão gestor 

e coordenador do SERH, visando fazer a articulação interinstitucional devida (administrativas, 

legais, ambientais etc.). Ou seja, é a organização responsável por concatenar os distintos 

interesses difusos na direção da proposta da gestão participativa, integrada e, posteriormente, 

descentralizada. 

Mais ainda, o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, como complemento ao 

PERH, e, especificamente ao CBH Cuiabá-ME, da mesma maneira está sob a supervisão da SEMA-

MT, a ver: 

Art. 22 A coleta, o tratamento, o armazenamento, a recuperação e a divulgação 

de informações sobre recursos hídricos e fatores intervenientes em sua gestão 

serão organizados sob a forma de um Sistema Estadual de Informações sobre 

Recursos Hídricos compatível com o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos. Parágrafo único Cabe à Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

– SEMA-MT organizar, implantar e gerir as informações que serão 

disponibilizadas no Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos. 

Ou seja, tanto o SIRH quanto o PERH estão constituídos de forma relacional e contínua, 

sendo que o SIRH foi estabelecido como a base para coleta e cruzamento de dados qualitativos 

e quantitativos, presenciais e digitais, para ações e atividades de gerenciamento de recursos 

hídricos em Cuiabá. Além disso, é determinante ao SIRH o acesso a todos os dados, diretos ou 
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indiretos, vinculados com os CBHs, de maneira a garantir a qualidade de análises posteriores para 

que os Planos de Bacia destes sejam bem estruturados. 

3.4 Considerações finais 

Enquanto diagnóstico da situação presente, é identificada a necessidade de maior 

consolidação na utilização dos instrumentos de gestão previstos nas legislações cabíveis, 

principalmente em suas capacidades de integração junto a outros planos ambientais, tais como 

de saneamento, resíduos sólidos, saneamento ambiental etc. Na mesma direção, cabe destacar 

que a inclusão de mais processos de mobilização é identificada como uma demanda para que 

uma gestão integrada seja realizada de forma madura no longo prazo, principalmente com a 

participação da sociedade civil da região do CBH Cuiabá-ME. 

Fato é que todo o processo de gerenciamento previsto nas legislações, que já tem mais de 

duas décadas de existência no estado de Mato Grosso, passa atualmente por uma atualização de 

seus objetivos com uma perspectiva que vai além do tradicionalismo das definições institucionais 

de comando e controle típicas até então. 
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Por:  

Hildelano Theodoro 

  4 O FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (FEHIDRO-

MT) 

4.1 Introdução 

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Mato Grosso 

(FEHIDRO-MT) foi previsto através da Lei nº 6.945, de 1997, que 

determinou sua criação para que houvesse um suporte financeiro e 

econômico para o conjunto de políticas estaduais em curso naquele 

momento. Entretanto, ele foi extinto em 2005, quando da criação da 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente, SEMA-MT, via Lei 

Complementar nº 214, de 2005, e foi recriado por meio do artigo 45 da 

Lei nº 11.088/2020 e regulamentado pelo Decreto nº 715/2020. 

Mais recentemente, via o Decreto nº 1.198, de 2021, foram modificados alguns artigos, 

principalmente o estabelecimento de percentuais sobre compensações financeiras, a serem 

recebidos pelo Estado, e que farão parte dos recursos previstos no FEHIDRO. 

Essa sequência de determinações legais demonstra como desde o início a definição tanto 

do alcance como da organização responsável pelo fundo proposto dependeu de arranjos 

institucionais e jurídicos diversos. Ao mesmo tempo, os avanços nas propostas podem ser 

verificados no fato de que, paulatinamente, a indução para que um poder consultivo para os CBHs 

se torne realidade foi realizada, principalmente pela previsão da cobrança pelo uso dos recursos 

hídricos. 

A importância desse fundo é identificada por se constituir por um rol de recursos oriundos 

de várias fontes financeiras que representariam institucionalmente a capacidade de atuação na 

gestão hídrica estadual (Lei nº 11.088/2020): 

Art. 46 Constituem recursos do FEHIDRO:  

I. recursos do Estado a ele destinados por dispositivos legais;  

II. transferências da União, de Estados ou de países vizinhos, destinados 

à execução de planos e programas de recursos hídricos de interesse 

comum; 

III. compensação financeira que os Estados receberem em decorrência 

dos aproveitamentos hidroenergéticos em conformidade com a Lei 

Federal nº 9.984/2000; 

IV. parte da compensação financeira que o Estado receber pela 

exploração de petróleo, gás natural e recursos minerais; 
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V. resultados da cobrança pelo uso da água;  

VI. empréstimos nacionais, internacionais e recursos provenientes da 

ajuda e cooperação internacionais e de acordos 

intergovernamentais;  

VII. retorno das operações de crédito com os órgãos e entidades 

estaduais, municipais e privadas;  

VIII. produto das operações de crédito e das rendas procedentes das 

aplicações de seus recursos;  

IX. resultado da cobrança de multas, decorrente da aplicação de 

legislação de águas e de controle de poluição das mesmas;  

X. contribuições de melhorias de beneficiados por serviços e obras de 

aproveitamento e controle dos recursos hídricos; 

XI. doações de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público e privado, 

nacionais, estrangeiras ou multinacionais; 

XII. outras receitas a ele destinadas. 

Já no Decreto em vigor, de 2021, a compensação financeira estadual para o setor 

hidroelétrico (45%) e para o setor de petróleo, mineração, gás natural (10%) estão destinados a 

compor o FEHIDRO, o que tende a assegurar uma composição mais sólida de recursos 

multifundos do que o inicialmente previsto nas legislações anteriores. E esse avanço se dá 

justamente pela determinação dos percentuais de captação dos recursos, o que não estava 

estabelecido no Decreto de 2020. 

4.2 Resultados 

Foi identificado todo um processo de alterações jurídicas e institucionais desde a primeira 

lei específica sobre recursos hídricos em Mato Grosso (Lei nº 6.945, de 1997), o que ocasionou 

idas e vindas nas determinações sobre como realmente implementar o FEHIDRO. O avanço foi 

gradativo tanto no sentido de se incluir o poder consultivo dos CBHs quanto, principalmente, no 

estabelecimento de percentuais cada vez mais específicos por setores produtivos.  

Essa definição possibilita, consequentemente, que os valores a serem arrecadados ou 

captados tanto no governo como no mercado estejam mais bem estabelecidos, com 

potencialidades maiores a planejamentos integrados por bacia ou sub-bacia, por planos, 

programas e projetos. Verifica-se assim que o FEHIDRO, inclusive por suas deliberações serem 

ainda muito recentes, é um suporte para o PERH e para o Plano de Bacia, porém que precisa ser 

implementado com regularidade para análises posteriores.  
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Tanto que dentre as competências estabelecidas legalmente para que o Sistema Estadual 

de Recursos Hídricos funcione adequadamente, a SEMA-MT se tornou o órgão responsável para 

implementar a cobrança pelo uso dos recursos hídricos, sendo a receita gerada vinculada 

diretamente ao FEHIDRO. O que acontece contemporaneamente é uma busca, por parte dos 

governos, em instituir mecanismos legais que permitam a captação e a aplicação de receitas 

diretamente e, por vezes, unicamente vinculadas com bacias hidrográficas específicas e seus 

planejamentos de preservação de recursos em longo prazo embutidos nos Planos de Bacias.  

Cabe destacar que atualmente o que se tem, primordialmente, é a aplicação de recursos 

financeiros para a gestão hídrica através do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela 

Gestão das Águas (PROGESTÃO), da Agência Nacional de Águas e de Saneamento Básico (ANA), 

ao mesmo tempo em que o FEMAM (Fundo Estadual de Meio Ambiente) é o local de retenção 

dos recursos financeiros e econômicos para a temática hídrica estadual. De acordo com ALMT 

(2022): 

Fundo Estadual do Meio Ambiente - O FEMAM foi criado pela Lei Complementar 

nº 38/1995 e alterado posteriormente pela Lei Complementar nº 232/2005, com a 

atribuição de receber receitas oriundas de compensações ambientais, 

transferências da União, de estados ou de países vizinhos, valores de condenação 

judicial e infrações ambientais, termos de ajustamento de conduta. O objetivo do 

fundo é financiar a implementação de ações visando a restauração ou 

reconstituição de bens lesados, a defesa do meio ambiente, a regularização de 

unidades de conservação, as políticas florestais e de recursos hídricos, a educação 

ambiental, as despesas com custeio e investimentos, incluindo encargos de 

capacitação, aperfeiçoamento, desenvolvimento e modernização de atividades 

ambientais. 

Mais, visto que todo montante auferido através da cobrança pelos usos múltiplos deve se 

limitar à aplicação restrita para cada bacia correspondente, torna-se claro também que, seguindo 

a normatização jurídica (Lei n.º 9.984/00), a atuação administrativa dos comitês (em formação ou 

os já existentes) será a base para que a cobrança da água seja verdadeiramente um dos 

instrumentos de consolidação do PERH, assim como ao nível nacional, na medida em que serão 

os mesmos (CBHs e Agências de Águas) os principais definidores da aplicação dos fundos obtidos 

para consequente controle dos cursos d’água. Em outros termos, esta evidência requer dos 

comitês uma razoável capacidade de interlocução de suas demandas em relação aos órgãos 

ambientais superiores, visando uma correta aplicação da renda gerada em suas bacias pela 

cobrança de uso dos mananciais hídricos. 

No momento de elaboração deste estudo, a Resolução CEHIDRO n°154, de 15 de setembro 

de 2022 foi publicada contendo a aprovação do Plano de Aplicação do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos para o ano de 2023.  
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Os recursos do FEHIDRO serão alocados em três (3) programas, assim definidos: 

1. Programa de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 

Implementação dos Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos 

Manutenção da SURH 

Capacitação Continuada em Recursos Hídricos 

Programa de Controle de Recursos Hídricos 

Programa de Conservação dos Recursos Hídricos 

 

2. Programa de Monitoramento Hidrometeorológico e de qualidade da água: 

Monitoramento Hidrológico 

Monitoramento da Qualidade da Água 

 

3. Programa de Apoio aos Comitês de Bacias 

4.3 Considerações finais 

A questão do FEHIDRO se fortalecer no estado de Mato Grosso e, em particular, no CBH 

Cuiabá-ME, ainda está em construção em termos de que a cobrança possa ser efetuada de 

maneira recorrente por toda a bacia. Até porque, a capacidade de captação de recursos 

econômicos e financeiros para as diversas bacias é bastante diferente (não só porque cada bacia 

tem perfil socioambiental distinto, como também institucional) tanto em termos absolutos quanto 

percentuais, o que pode ser um indicador das insuficiências da gestão em consolidar um sistema 

de arrecadação de fundos.  

Dada sua importância no cenário dos recursos hídricos de Mato Grosso, o referido CBH é 

o que lida com o maior montante de recursos potenciais de captação (inclusive por deter a área 

metropolitana), porém essa situação não pode ser identificada como garantia de que haverá uma 

equiparação financeira ou econômica entre o que é cobrado e o que é captado efetivamente.  

Em outras regiões do país há bacias que conseguem arrecadar até mais do que o previsto 

inicialmente devido, possivelmente, às suas configurações de usuários cadastrados, atuação da 

agência e do comitê. O que também indica uma necessidade de adequação das formas de 

identificação dos possíveis pagadores, como também de análises mais individualizadas para se 

possibilitar entender tais diferenças 
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Por:  

Daniela M.Figueiredo 

  5 A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE (SEMA-MT) 

5.1 Introdução 

Neste item são apresentados o organograma e as competências 

do órgão gestor dos recursos hídricos em Mato Grosso, SEMA-MT, cuja 

unidade central está localizada na capital do Estado, Cuiabá. Enfatizou-

se os setores da instituição relacionadas diretamente com os recursos 

hídricos, algumas interfaces com os demais setores e a capacidade 

estatal, convergindo com os objetivos do presente diagnóstico. 

A criação da SEMA-MT, enquanto Secretaria de Estado, ocorreu por meio da Lei 

Complementar nº 214, 23 de junho de 2005, a qual extinguiu a Fundação Estadual de Meio 

Ambiente. Isso representou uma grande expansão do órgão, tanto em relação à estrutura 

organizacional quanto ao número de servidores, que foi quase duplicado em funcionários de 

carreira, cargos comissionados e de contrato de empresa terceirizada (SEMA, 2022). Desde então, 

o desenvolvimento histórico-institucional do órgão foi no sentido de ampliação e reformulação 

da estrutura organizacional, das competências, do quadro de funcionários, da infraestrutura física, 

dos serviços, da descentralização para os municípios, da criação de colegiados com participação 

social, entre outros aspectos que fortaleceram a instituição e o setor de recursos hídricos no 

Estado. 

5.2 Organograma e competências da sema-mt 

A estrutura organizacional do órgão é complexa e se divide em sete grandes níveis, 

conforme o Decreto nº 936 de maio de 2021 (MATO GROSSO, 2021), que dispõe sobre o assunto, 

e o Decreto nº 1.137 de 06 de outubro de 2021 (MATO GROSSO, 2021), que aprova o Regimento 

Interno da SEMA-MT e define as competências de cada setor, como sintetizado a seguir e na 

Figura 3.  

1. Nível de Decisão Colegiada, o qual abarca seis conselhos vinculados ao Gabinete do 

Secretário de Meio Ambiente, dentre esses o de Recursos Hídricos (CEHIDRO), de Meio 

Ambiente (CONSEMA) e de Pesca. O CEHIDRO faz parte do Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIEGREH), como detalhado no tópico Demonstrativo 

Institucional da Gestão Estadual de Recursos Hídricos.   

2. Nível de Direção Superior, que abarca o Gabinete do Secretário de Meio Ambiente, bem 

como os Gabinetes das quatro secretarias adjuntas, dentre essas a de Licenciamento 

Ambiental e Recursos Hídricos (GSALARH) e a de Gestão Ambiental (GSAGA). 
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3. Nível de Apoio Estratégico Especializado, com nove unidades, entre elas Ouvidoria, de 

Projetos e Programas Estratégicos, Comissão de Ética e Unidade Jurídica. 

4. Nível de Assessoramento Superior, composto pelo Gabinete de Direção e Unidade de 

Assessoria e ligado diretamente ao Gabinete do Secretário. 

5. Nível de Administração Sistêmica, com uma Superintendência e duas Coordenadorias, 

subordinadas ao Gabinete do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica – GSAAS, ao 

qual estão subordinadas 10 coordenadorias dos setores de administração, financeiro, 

Tecnologia da Informação, de pessoal, entre outros. 

6. Nível de Execução Programática, que hierarquicamente se situa abaixo das dos Gabinetes 

das Secretarias Adjuntas, às quais estão subordinadas as Superintendências; dentre essas, 

três estão ligadas ao GSALARH, como a Superintendência de Recursos Hídricos (SURH). Ao 

GSAGA estão subordinadas as Superintendências de Mudanças Climáticas e 

Biodiversidade, de Fiscalização e de Educação Ambiental. Além disso, duas 

superintendências estão situadas neste nível, mas subordinadas diretamente ao Gabinete 

do Secretário, dentre essas, a Superintendência de Gestão da Desconcentração e 

Descentralização (SGDD), que possui uma coordenadoria, na qual estão ligadas as 

Diretorias de Unidades Desconcentradas, localizadas em nove municípios do Estado, 

situadas no Nível 7 do organograma.  

7. Nível de Administração Regionalizada e Desconcentrada, que abarca as diretorias das 

Unidades Regionais, como mencionado acima, bem como as Gerências das 21 Unidades 

de Conservação Estadual de diferentes categorias, que por sua vez estão subordinadas à 

Coordenadoria de Unidades de Conservação (CUCO), ligada à Superintendência de 

Mudanças Climáticas e Biodiversidade (SUBIO), que por sua vez é subordinada ao Gabinete 

do Secretário Adjunto de Gestão Ambiental (GSAGA). 

De acordo com o Regimento Interno (MATO GROSSO, 2021), compete à SEMA-MT: 

I. gerir a política estadual do meio ambiente, compreendendo a preservação, 

conservação e recuperação ambiental;  

II. promover o fortalecimento da dimensão e a responsabilidade ambiental no 

âmbito das políticas públicas e da sociedade;  

III. exercer o poder de polícia administrativa ambiental;  

IV. estudar, formular e propor as normas necessárias ao zoneamento 

ambiental;  

V. promover o monitoramento dos recursos ambientais estaduais e das ações 

antrópicas sobre os mesmos; de conservação estaduais.  

§1º A Secretaria deverá organizar, atualizar e manter o cadastro estadual de 

atividades que alteram o meio ambiente.  



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

32 

§2º A Secretaria deverá elaborar e divulgar inventários periódicos de sensos 

faunísticos e florísticos, considerando essencialmente as espécies raras e 

endêmicas, vulneráveis ou em perigo de extinção. 

5.3 Superintendência de recursos hídricos (surh) 

A expansão institucional da pasta ambiental de Mato Grosso, a partir de 2005 com a criação 

da SEMA, implicou também na expansão do setor responsável pela gestão dos recursos hídricos, 

que até então possuía duas Divisões, de Gestão de Recursos Hídricos e de Laboratório, com pouco 

mais de 15 funcionários. Desde então, o setor de recursos hídricos tem status de 

Superintendência, a qual estão subordinadas três coordenadorias e cinco gerências (Figura 3 e 

Figura 4. Demonstrativo esquemático do organograma da Superintendência de Recursos Hídricos 

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT)).  Na SURH estão lotados atualmente cerca 

de 74 servidores, das mais diversas formações que têm competência para atuar no setor, 

principalmente engenheiros sanitaristas e ambientais, geólogos, químicos, biólogos, geógrafos, 

engenheiros civis, bacharéis em direito, entre outros. 

Esta expansão do setor de recursos hídricos resultou no fortalecimento institucional, tanto 

pelo aumento no número de servidores e setores dentro da SEMA-MT, quanto pela ampliação 

das atribuições, necessárias para atender as demandas do Estado e implementar as políticas de 

recursos hídricos. 
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Figura 3. Organograma simplificado da Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) 

 

Fonte: modificado de SEMA-MT, 2022. 

De acordo com o Regimento Interno da SEMA-MT (MATO GROSSO, 2021), a 

Superintendência de Recursos Hídricos tem como missão “assegurar oferta de recursos hídricos 

em quantidade e qualidade na rede hidrográfica do Estado, promovendo a gestão integrada, 

descentralizada e participativa dos mesmos com excelência técnica”.  

Tanto a missão quanto as competências da SURH visam a implementação e o cumprimento 

dos objetivos e princípios da política Estadual de Recursos Hídricos, que por sua vez está em 

consonância com a Política Nacional. Nesse sentido, compete à SURH:  

I. exercer as atribuições do Órgão Coordenador/Gestor do Sistema Estadual de 

Recursos Hídricos; 

II. representar o Órgão Coordenador/Gestor de Recursos Hídricos perante as 

demais instâncias do Sistema Nacional e Estadual na Gestão de Recursos Hídricos 

e outras representações que se fizerem necessárias; 

III. subsidiar a formação e implementar a Política Estadual de Recursos Hídricos;  

IV. supervisionar e avaliar os planos, programas e projetos de recursos hídricos;  

V. supervisionar o Sistema Estadual de Informações sobre Recursos Hídricos;  

VI. fomentar a criação e a manutenção de Comitês de Bacias Hidrográficas; 
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VII. supervisionar a implantação de modelo hídrico para gerenciamento das águas;  

VIII. supervisionar o enquadramento das águas;  

IX. supervisionar cadastro de usuários da água;  

X. propor critérios de prioridades de investimentos na área de recursos hídricos, em 

articulação com os Comitês de Bacias Hidrográficas; 

XI. supervisionar a outorga de direito de uso dos recursos hídricos;  

XII. promover a capacitação dos representantes dos componentes do Sistema 

Estadual de Recursos Hídricos;  

XIII. fomentar a articulação com a União e Estados vizinhos para o aproveitamento e 

controle dos recursos hídricos de interesse comum;  

XIV. secretariar o Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO;  

XV. supervisionar as atividades de controle de recursos hídricos;  

XVI. promover a implantação, operação e manutenção da qualidade de água e de 

balneabilidade que estejam sob sua responsabilidade; 

XVII. promover a medição de vazão dos mananciais;  

XVIII. supervisionar a implementação da cobrança pelo uso da água;  

XIX. organizar eventos relacionados a recursos hídricos;  

XX. promover a alocação negociada de água;  

XXI. supervisionar e apoiar as ações da Sala de Situação e da Rede de Monitoramento 

e Eventos Hidrológicos Críticos;  

XXII. validar as informações geoespaciais de recursos hídricos;  

XXIII. promover a gestão do Laboratório de Monitoramento da Secretaria;  

XXIV. supervisionar a elaboração dos Planos de Bacia;  

XXV. assegurar suporte técnico e administrativo ao Sistema Estadual de Recursos 

Hídricos;  

XXVI. articular a implantação da cobrança pelo uso das águas;  

XXVII. viabilizar o adequado funcionamento do Fórum Estadual de Comitês de Bacias 

Hidrográficas de Mato Grosso – FECBH-MT; 

XXVIII. viabilizar a implementação das atribuições relacionadas à Política Nacional de 

Segurança de Barragens como Órgão Fiscalizador do Estado de Mato Grosso;  

XXIX. executar, promover, monitorar e coordenar ações de forma relacionados à 

recursos hídricos, tais como PROGESTÃO, PRO-COMITES e QUALIAGUA entre 

outros, bem como garantir a correta aplicação dos recursos financeiros oriundos 

dos mesmos; 

XXX. coordenar o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO;  

XXXI. supervisionar as Agências de Bacia;  

XXXII. supervisionar a fiscalização e atuação dos empreendimentos usuários de água. 



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

35 

As 32 competências mencionadas acima estão distribuídas entre os vários setores da SURH 

(Figura 4) e podem ser exercidas, em parte, no âmbito das Unidades Desconcentradas, localizada 

em nove municípios de Mato Grosso.  

Figura 4. Demonstrativo esquemático do organograma da Superintendência de Recursos Hídricos da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente (SEMA-MT) 

 

Fonte: MATO GROSSO, 2021. 

De acordo com o relatório sobre a gestão de recursos hídricos no Estado (Mato Grosso, 

2021), além destas 32 atribuições, a SURH desenvolveu outras atividades demandadas, quais 

sejam: 

1. Programa de Revitalização, em parceria do com Ministério do Desenvolvimento 

Regional e o Estado de Goiás; 

2. Estudo integrado da disponibilidade superficial e subterrânea, como forma de 

segurança hídrica para o desenvolvimento sustentável do polo de irrigação do 

sul mato-grossense; 

3. Parceria para proposta de criação da Política de irrigação do Estado; 

4. Membro do Fórum Nacional dos Órgãos Gestores de Recursos Hídricos (FNOGA); 

5. Membro do Fórum Nacional dos Comitês de Bacias Hidrográficas (FNCBH); 

6. Membro do Fórum Estadual dos Comitês de Bacias Hidrográficas (FECBH); 

7. Membro dos Comitês de Bacias Hidrográficas de Mato Grosso; 

8. Membro do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), incluindo 

participação em quatro câmaras técnicas; 

9. Acompanhamento da revisão do Plano Nacional de Recursos Hídricos; 
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10. Representante da SEMA quanto às questões das Lagoas Sá Mariana e Chacororé 

no Pantanal; 

11. Membro da Sala de Crise do Pantanal e do Programa Monitor de Secas, 

coordenadas pela ANA. 

Em termos de integração técnica institucional, a SURH tem correlação mais frequente com 

os responsáveis pelo licenciamento ambiental, principalmente com a Superintendência de 

Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços (SUIMIS), responsável pelo licenciamento de 

médios e grandes usuários da água sujeitos à Outorga. Essa integração ocorre fora do Sistema de 

Recursos Hídricos (SINGREH) e depende dos procedimentos estabelecidos pela SEMA-MT.  

A SURH integra-se ainda às Diretorias das Unidades de Conservação, em particular às 

existentes na Bacia do Rio Cuiabá, cujo diálogo é feito em situações de demanda (especialmente 

da outorga), via sistema de tomada de decisão.  

Dentre as atividades exercidas pelas Unidades Desconcentradas na área de recursos 

hídricos, destacam-se, entre outras ações relacionadas à programas e projetos, eventos, cursos 

de capacitação e responsabilidades estabelecidas e/ou compartilhadas com a SURH no âmbito 

executivo dessas Unidades e no âmbito dos CBHs:  

1. o fomento à criação de CBHs;  

2. o apoio ao funcionamento dos CBHs com atuação nas bacias onde se situam as 

Unidades;  

3. a fiscalização dos usuários da água;  

4. a realização de cadastros de pequenos usuários e notificação da necessidade de 

outorga, cuja responsabilidade é da unidade central em Cuiabá (SURH-Gerência 

de Outorga);  

5. a participação na execução de programas de monitoramento da qualidade e 

quantidade de água;  

6. a representação como órgão gestor nos CBHs locais.  

5.4 Coordenadoria de ordenamento hídrico (coh) 

Conforme a Figura 4, a COH é uma das três coordenadorias subordinadas à SURH e à qual 

está subordinada a Gerência de Fomento e Apoio a Comitês de Bacias Hidrográficas (GFAC).  

A COH tem funções relacionadas ao desenvolvimento de estudos e planos, em particular 

aos instrumentos de planejamento definidos na política de recursos hídricos (planos, 

enquadramento e sistema de informação), e à integração com a sociedade, visando garantir os 

princípios da política relativos à descentralização e participação social.  
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No Regimento Interno da SEMA-MT, a missão desta coordenadoria é “ordenar os recursos 

hídricos do Estado de maneira participativa, visando sua conservação”, competindo-lhe:  

I. coordenar os Planos de Bacias Hidrográficas do Estado; 

II. coordenar o Plano Estadual de Recursos Hídricos;  

III. coordenar estudos e projetos para a melhoria da disponibilidade e da qualidade 

das águas superficiais e subterrâneas, nas bacias hidrográficas; 

IV. coordenar o enquadramento das águas;  

V. manter um Sistema Estadual de informações sobre recursos hídricos, compatível 

com o Sistema Nacional de Informações de Recursos Hídricos;  

VI. implementar, fomentar e manter os Comitês de Bacias Hidrográficas do Estado; 

VII. implementar e operacionalizar a Rede de Monitoramento Hidrométrica, 

Pluviométrica e de Eventos Hidrológicos Críticos por meio da manutenção à Sala 

de Situação; 

VIII. garantir suporte técnico e administrativo aos Comitês de Bacias Hidrográficas; 

IX. desenvolver estudos que subsidiem a implantação da cobrança pelo uso da água; 

X. fomentar e manter a secretaria do Fórum Estadual de Comitês de Bacias 

Hidrográficas de Mato Grosso – FECBH-MT. 

5.5 Gerência de fomento e apoio a comitês de bacias hidrográficas (gfac) 

As atribuições da GFAC estão diretamente relacionadas com os CBHs, quanto:  

a) à interlocução desses colegiados com o órgão gestor e o CEHIDRO;  

b) a assegurar aos CBHs o cumprimento de suas funções, em particular relativas aos 

instrumentos de gestão;  

c) ao apoio técnico e administrativo dos CBHs, incluindo capacitação e organização 

de eventos, entre outras competências.  

Em análise das outras atribuições desta Gerência, Dionel (2021) considera que algumas se 

sobrepõem às atribuições dos próprios CBHs e das Agências de Bacia (ainda não criadas em nenhum 

CBH do Estado), como, por exemplo, “implementar mecanismo de cobrança pelo uso da água e 

preparar material para divulgação dos comitês”, indicando uma certa dependência que os comitês 

ainda têm em relação ao órgão ambiental. 

5.6 Sala de situação  

Conforme SEMA-MT (2022), a Sala de Situação para Previsão de Eventos Hidrológicos 

Críticos, que integra a COH, trata-se de um centro de gestão de situações críticas, de 

responsabilidade da SURH. Visa subsidiar a tomada de decisões por parte dos órgãos 
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competentes, como Defesa Civil e prefeituras, permitindo a adoção antecipada de medidas 

mitigadoras com o objetivo de minimizar os efeitos de secas e inundações.  

Em Mato Grosso, as negociações entre a Agência Nacional de Águas e a Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente para implantação da Sala se iniciaram em 2012, com a apresentação 

do projeto, elaboração do Atlas de Vulnerabilidade a Inundações de Mato Grosso, capacitação de 

técnicos dos Estados e desenvolvimento da infraestrutura para implementação do projeto. (...). 

Os objetivos principais da Sala de Situação são: monitorar e informar a ocorrência de 

eventos hidrológicos críticos e apoiar as ações de prevenção de eventos críticos (SEMA-MT, 2022). 

A equipe da Sala de Situação realiza a coleta, validação e análise dos dados das estações 

hidrométricas e meteorológicas, gerando três tipos de boletins, detalhados a seguir. Com base 

nas séries históricas “normais”, os resultados são classificados, entre os extremos de seca e chuva, 

como déficit, abaixo, normal, atenção, alerta e emergência. Os boletins são enviados para os 

órgãos de tomada de decisão, que atuam na gestão de risco, como prefeituras e Defesa Civil 

(estadual e municipal), sendo que, em eventos de cheia, o contato é feito diretamente com a 

Defesa Civil (monitoramento conjunto). Todos os boletins, 171 até novembro de 2021, estão 

disponíveis no site oficial da Sema (SEMA, 2021). 

a) Boletim Diário, com dados do nível do rio (régua), da quantidade de chuva, das 

temperaturas e umidade relativa do ar e de eventos meteorológicos críticos para 

o dia, bem como a comparação entre a quantidade de chuvas e o nível dos rios;  

b) Boletim Semanal de Monitoramento Chuva/Meteorologia, com dados de 

temperatura, probabilidades de chuvas e umidade relativa dos 12 maiores 

municípios em Mato Grosso, incluindo a área metropolitana de Cuiabá, a 

ocorrência de chuvas nos últimos 7 dias em 52 municípios e qualquer evento ou 

informação relevante na semana; 

c) Boletim Mensal de Monitoramento, com dados similares ao boletim diário, mas 

com variação temporal em meses. 

Segundo informações da SURH, há um ano a Sala de Situação faz parte do programa 

Monitor de Secas. Esse Programa realiza o acompanhamento regular e periódico da situação da 

seca, cujos resultados consolidados são divulgados por meio do Mapa do Monitor de Secas. 

Mensalmente informações sobre a situação de secas são disponibilizadas até o mês anterior, com 

indicadores que refletem o curto prazo (últimos 3, 4 e 6 meses) e o longo prazo (últimos 12, 18 e 

24 meses), indicando a evolução da seca na região.  
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5.7 Coordenadoria de controle de recursos hídricos (ccrh) 

A essa coordenadoria estão subordinadas três gerências (Figura 4) 

 

 

 

 

 

Compete à CCRH, de acordo com Regimento Interno da SEMA (MATO GROSSO, 2021): 

I. promover a regularização dos usuários de água;  

II. executar, coordenar e orientar os instrumentos de gestão de recursos hídricos de 

outorga e de cobrança;  

III. promover a integração do controle hídrico com licenciamento ambiental;  

IV. emitir e controlar as outorgas de direito de uso de água e os Cadastros de 

Captação/Diluição Insignificantes; 

V. promover a alocação negociada de água;  

VI. garantir suporte técnico e administrativo ao Sistema Estadual de Recursos 

Hídricos;  

VII. disponibilizar informações técnicas ao Sistema Estadual de Recursos Hídricos;  

VIII. manter cadastro de usuários de água; 

IX. promover a fiscalização e autuação de empreendimentos usuários da água. 

As competências da CCRH estão diretamente relacionadas ao instrumento de Outorga de 

Uso da Água e ao instrumento de Cobrança, detalhados no Capítulo 3 do Diagnóstico Técnico 

Participativo.  

5.8 Coordenadoria de monitoramento da água e do ar (cma) 

Conforme o Decreto nº 1.137 de 06 de outubro de 2021 (MATO GROSSO, 2021), a CMA 

tem por missão “coordenar as atividades de monitoramento que tenham como objetivo contribuir 

para a avaliação do estado ambiental dos recursos hídricos”, competindo-lhe: 

I. planejar, coordenar e realizar o monitoramento das Estações do Estado de Mato 

Grosso pertencentes à Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade da Água; 

II. elaborar e disponibilizar os Relatórios de monitoramento da Rede Nacional de 

Monitoramento da Qualidade da Água em Mato Grosso;  

de Outorga 

de Águas Subterrâneas  

de Segurança de Barragens 
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III. coordenar o monitoramento e publicidade dos índices da balneabilidade nos 

locais de banhos dos rios do Estado; 

IV. planejar, coordenar e realizar o monitoramento das Rede Hidrológica de Águas 

Subterrâneas;  

V. coordenar e realizar o monitoramento da qualidade do ar por estações físicas 

e/ou estimativas de concentrações de poluentes atmosféricos; 

VI. avaliar, quando demandado, documentos referentes a qualidade da água e solo, 

com relação à contaminação por substâncias tóxicas: pesticidas, combustíveis, 

metais pesados e Poluentes Orgânicos Persistentes, emitindo parecer;  

VII. promover juntamente com o setor de licenciamento ambiental, o 

estabelecimento de padrões para o auto monitoramento das empresas 

licenciadas;  

VIII. coordenar o monitoramento dos indicadores ambientais relacionados à 

qualidade da água e do ar;  

IX. validar as informações geoespaciais geradas pelo monitoramento da qualidade 

ambiental;  

X. disponibilizar as informações solicitadas pelo Sistema Estadual de Recursos 

Hídricos, com relação à amostragem do ar, água e solo. 

A esta coordenadoria está subordinada a Gerência do Laboratório (GLAB), responsável, 

entre outras funções, pela realização das coletas e análises de água superficial e subterrânea, 

medições de vazão líquida e estudos hidrossedimentométricos em rios, inclusive na Bacia do Rio 

Cuiabá.  No entanto, as medições de vazão líquida e os estudos hidrossedimentológicos, bem 

como o monitoramento das águas subterrâneas, são atribuições que ainda não estão sendo 

realizadas. Os resultados do monitoramento realizado pela GLAB são parte do instrumento 

Sistema de Informação, detalhado no Capítulo 3 do Diagnóstico Técnico Participativo.  

5.9 Considerações finais 

A expansão da capacidade estatal do órgão gestor, a partir de 2005, está relacionada, 

principalmente, com a ampliação de suas atribuições, estabelecidas nas leis nacional e estadual 

de recursos hídricos, juntamente com a importância dada a água enquanto recurso com valor 

econômico. Deve-se ainda ao aumento e diversificação dos usos da água em Mato Grosso, 

especialmente pelos setores agropecuário e hidrelétrico e nas áreas urbanas, devido ao 

crescimento da atividade econômica e da população.  
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O crescimento econômico, populacional e espacial da ocupação do Estado, por sua vez, é fator de 

pressão e degradação dos corpos d´água superficiais e subterrâneos, implicando também na 

necessidade de ações do órgão para prevenir esse processo e fiscalizar, monitorar e recuperar esses 

ambientes. 

Mesmo com os avanços institucionais nos últimos anos, a capacidade do órgão gestor de 

recursos hídricos ainda precisa ser ampliada, tendo em vista: a) o contínuo aumento da pressão 

sobre os corpos d´água e das demandas por água; b) as lacunas no cumprimento das atribuições 

institucionais; c) a necessidade de avançar na implementação da Política de Recursos Hídricos e 

d) a grande área territorial de Mato Grosso, entre outros fatores.  

Conforme informações do órgão gestor para compor este diagnóstico, a ampliação da 

capacidade estatal deve ocorrer, principalmente, quanto aos seguintes aspectos:  

a) aumento do número de funcionários concursados, especialmente nas 

atividades de planejamento de recursos hídricos (planos, enquadramento), 

atividades de monitoramento quali-quantitativo de água superficial e 

subterrâneas, atividades de apoio aos Comitês, atividades que envolvem os 

demais instrumentos (cobrança e sistema de informações); 

b) contratação de serviços especializados, especialmente para a realização de 

monitoramento dos recursos hídricos e implementação do instrumento 

enquadramento;  

c) ampliação da infraestrutura física, que atualmente não atende às demandas, 

especialmente do laboratório, que precisa da construção de um novo espaço 

físico para a realização de análises de metais e gases e como pré-requisito para 

obter a certificação (o novo espaço físico está em fase de projeto, após a 

construção alguns novos equipamentos deverão ser adquiridos). 

O fortalecimento institucional é um dos aspectos fundamentais para garantir a segurança hídrica, 

em particular da Bacia do Rio Cuiabá, onde vive quase um terço da população de Mato Grosso 

A segurança hídrica depende, primariamente, das instituições e da estrutura de gestão, que 

precisam receber investimentos financeiros, estruturais e de pessoal qualificado. É necessário 

também integrar de fato a gestão ambiental com a gestão dos recursos hídricos, articulando e 

aperfeiçoando a integração inter e intra institucional/setorial, por meio de um processo que 

envolva a sociedade, especialmente através dos Comitês de Bacias Hidrográficas.  
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  6 OS COMITÊS ESTADUAIS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DE 

MATO GROSSO E SUAS COMPETÊNCIAS 

6.1 Introdução 

As Leis Federal e Estadual (PNRH e PERH, respectivamente) 

definem que a gestão dos recursos hídricos deve ser realizada de 

maneira participativa e descentralizada, tanto por meio dos Conselhos 

de Recursos Hídricos (CEHIDROs), quanto nos Comitês de Bacias 

Hidrográficas (CBHs).  

Esses são entes de Estado, integrantes do Sistema Nacional e/ou Estadual de Recursos 

Hídricos, órgãos colegiados normativos, deliberativos e consultivos no âmbito das bacias 

hidrográficas, que reúnem representantes dos usuários de água, da sociedade civil organizada e 

do governo. São espaços de interação entre o poder público e atores da sociedade e mercado, 

estando principalmente voltados à promoção de articulação política no âmbito local, ao qual são 

atribuídos a promoção dos debates das questões relacionadas aos recursos hídricos na totalidade 

da bacia hidrográfica (MATOS et al., 2020). 

O Estado de Mato Grosso possui atualmente 11 (onze) CBHs instalados em bacias 

hidrográficas de rios de domínio estadual, sendo seis na Região Hidrográfica do Paraguai, entre 

esses o CBH Cuiabá ME, três na Região Hidrográfica Amazônica e dois na Região Hidrográfica 

Araguaia-Tocantins (Figura 5). 

A área total de abrangência dos CBHs corresponde atualmente a cerca de 18,5% do território e 54% 

da população, contando com 319 membros atuantes, incluindo suplentes (MATOS et al., 2020). Não 

existe CBH em rios/bacias federais de Mato Grosso 

Os CBHs são compostos por membros titulares e suplentes, sendo sua estrutura paritária 

constituída por representantes do poder público estadual, cujos territórios se situem, ainda que 

parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação: o poder público municipal; os usuários de 

água de sua área de atuação e; representantes das entidades civis de recursos hídricos com 

atuação comprovada na bacia (MATOS et al., 2020). Em Mato Grosso, a PERH estabelece ainda 

que nessa representação, deve ser assegurada a participação de representantes dos usuários e 

das comunidades tradicionais e indígenas com interesses na bacia (MATO GROSSO, 2020). 

No presente item é apresentado um breve histórico da criação de cada CBH, os municípios 

que estão incluídos em sua área de atuação, suas competências, definidas pelas Políticas Nacional 
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(Lei nº 9.433 de 1997) e Estadual de Recursos Hídricos (Lei nº 11.088 de 2020) e as pesquisas 

realizadas até o momento nos CBHs de Mato Grosso. 

6.2 CBHs de mato grosso 

A formação e o funcionamento de comitês no Estado são regulamentados pela Resolução 

CEHIDRO nº 04 de 31 de maio de 2006. A proposta para criação de um CBH, cujos requisitos estão 

descritos nessa Resolução, deve ser submetida ao CEHIDRO para aprovação. Dentre os requisitos, 

destaca-se a área de atuação (art. 4º), definida como: 

I. a totalidade de uma bacia hidrográfica;  

II. grupo de bacias ou sub bacias hidrográficas contíguas que guardem entre si 

identidades que justifiquem sua integração, sejam elas físicas, bióticas, 

demográficas, culturais, sociais ou econômicas (MATO GROSSO, 2006a). 

Posteriormente à Resolução nº 04, foi publicada a Resolução CEHIDRO nº 05 de 18 de 

agosto de 2006 (MATO GROSSO, 2006b), que instituiu a divisão hidrográfica do Estado em 27 

Unidades de Planejamento e Gestão dos Recursos Hídricos (UPGs) nas três Regiões Hidrográficas, 

sendo quinze na Amazônica, sete na Paraguai e cinco na Araguaia-Tocantins (Figura 7). 

Uma parte dos CBHs instalados tem área de abrangência que coincide com as áreas das 

UPGs, mas sete dos onze CBHs não tem área coincidente com essas unidades. Isso se deve a dois 

fatores principais: as UPGs incluem rios federais, não sendo possível a criação de um CBH estadual 

que inclua esses rios, como é o caso do Cuiabá e Teles Pires; a motivação para a criação do CBH 

refere-se às questões de uma área de drenagem específica, que não coincide com a UPG.  
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Figura 5: Localização dos Comitês de Bacias Hidrográficas instalados em Mato Grosso e das 

Unidades de Planejamento e Gestão- UPGs. 

 
Fonte: SEMA-MT, 2020. 

Quanto aos diferentes motivos que levam à criação de Comitês, Mesquita (2018) cita os 

seguintes:  

I. aspectos financeiros;  

II. conflitos;  

III. negociações entre os atores envolvidos;  

IV. determinação legal ou  

V. eventos críticos. 

Um exemplo emblemático de criação de Comitê em Mato Grosso é do CBH Covapé, cuja 

área de abrangência é muito menor do que a área da UPG onde está localizado (Alto Rio das 
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Mortes- TA-4). A criação deste comitê foi motivada pelo conflito de uso da água causado pela 

irrigação desordenada nas sub bacias dos Ribeirões do Várzea Grande e Sapé, afluentes do alto 

curso do Rio das Mortes (UPG – TA4), que fazem parte da Região Hidrográfica Araguaia-Tocantins 

(DIONEL, 2021). É o menor CBH do Estado em termos de área de atuação, pois foi criado para 

atender a uma demanda específica e quando ainda não havia regulamentos sobre a criação dos 

comitês. 

Outro exemplo é o CBH Sepotuba, cuja criação vinha sendo discutida desde 2003 pelos 

atores locais, porém, a proposta inicial era de criação do Comitê do Rio Queima-Pé, fonte de 

abastecimento de água da cidade. Na época a proposta não teve êxito e sete anos depois foi 

criado o CBH Sepotuba, que tem como um dos afluentes do Rio Queima-Pé (CBH SEPOTUBA, 

2022). 

O CBH do Rio Cabaçal, nasce a partir da mobilização da sociedade civil devido ao 

desmatamento causado pelo uso e ocupação do solo irregular na década de 80, resultando no 

aparecimento de erosões no solo causando voçorocas modificando a paisagem, colocando em 

risco também diversas nascentes na região (OLIVEIRA, 2020). 

A história da formação do CBH do Rio Jauru também se dá a partir da mobilização da 

sociedade civil, preocupada com as atividades que estavam impactando os recursos hídricos na 

região, principalmente as seis hidrelétricas instaladas em sequência ao longo do rio Jauru 

(OLIVEIRA, 2020). 

O CBH dos Afluentes da Margem Esquerda do Rio Cuiabá – CBH CUIABÁ ME foi criado por 

meio da Resolução CEHIDRO n° 47 de 13 de setembro de 2012, cujo detalhamento consta em 

título específico nesse Capítulo.  

Os CBHs em funcionamento realizam reuniões regulares presenciais, sendo que, mesmo 

com a pandemia de COVID 19, os comitês continuaram a se reunir, mas por meio de 

videoconferência (MATO GROSSO, 2021). 

O suporte técnico aos CBHs é dado pelo órgão gestor, SEMA-MT, através da Gerência de 

Apoio e Fomento aos Comitês de Bacias Hidrográficas (GFAC), como detalhado no título anterior.  

Na Quadro 2 é apresentada uma síntese dos 11 CBHs em funcionamento atualmente no 

Estado, baseado em Dionel (2021), no site oficial da SEMA-MT, nos sites dos respectivos CBHs e 

em Mato Grosso (2021). 
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Quadro 2. Síntese dos Comitês de Bacias Hidrográficas de Mato Grosso. 

 

Fonte: Equipe CBH, 2022 

  

Covapé 553 Araguaia-Tocantins Parte de TA4 01/2003 Primavera do Leste e Poxoréu 

Sepotuba 9.840 Paraguai Parte de P2 36/2010
Tangará da Serra, Cáceres, Salto do Céu, Lambari D’Oeste, Barra 

do Bugres, Nova Olímpia, Nova Marilândia e Santo Afonso

Baixo Teles Pires ME 33.262 Amazônica Parte de A4 53/2012
Nova Canãa do Norte, Carlinda, Alta Floresta, Paranaíta, Nova 

Monte Verde e Apiacás

São Lourenço 24.864 Paraguai P5 55/2013

Alto Garças, Pedra Preta, São José do Povo, Itiquira, 

Rondonópolis, Barão de Melgaço, Santo Antônio do Leverger, 

Juscimeira, São Pedro da Cipa, Jaciara, Dom Aquino, Poxoréu, 

Guiratinga e Campo Verde

Alto Teles Pires MD 7.050 Amazônica Parte de A11 75/2015 Sinop, Vera, Sorriso e Nova Ubiratã

Cuiabá ME 6.473 Paraguai Parte do P4 77/2015
Acorizal, Barão de Melgaço, Campo Verde, Chapada dos 

Guimarães, Cuiabá, Santo Antônio do Leverger e Rosário Oeste

Cabaçal 5.450 Paraguai Parte de P3 78/2015

Araputanga, Barra do Bugres, Cáceres, Curvelândia, Lambari D’ 

Oeste, Mirassol D’ Oeste, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto 

do Céu e São José dos Quatro Marcos

Jauru 11.705 Paraguai Parte de P1 86/2016

Araputanga, Curvelândia, Cáceres, Figueirópolis D’ Oeste, 

Glória D’ Oeste, Indiavaí, Jauru, Mirassol D’ Oeste, Porto 

Esperidião, Reserva do Cabaçal, São José dos Quatro Marcos e 

Tangará da Serra 

Médio Teles Pires 35.835 Amazônica A5 87/2016

Novo Mundo, Carlinda, Alta Floresta, Nova Canaã do Norte, 

Matupá, Peixoto de Azevedo, Nova Guarita, Colíder, 

Marcelândia, Sinop, Terra Nova do Norte, Nova Santa Helena, 

Itaúba, Guarantã do Norte, Cláudia e Ipiranga do Norte

Alto Araguaia 23.331 Araguaia-Tocantins TA3 105/2018

Alto Araguaia, Alto Garças, Alto Taquari, Araguainha, Barra do 

Garças, General Carneiro, Guiratinga, Pontal do Araguaia, Ponte 

Branca, Ribeirãozinho, Tesouro e Torixoréu

Alto Paraguai Superior 9.227 Paraguai P3 116/2019

Alto Paraguai, Barra do Bugres, Denise, Diamantino, Nobres, 

Nortelândia, Nossa Senhora do Livramento, Nova Marilândia, 

Nova Olímpia, Porto Estrela, Rosário Oeste, Santo Afonso e 

Tangará da Serra

Municípios (parte ou toda a área)

Unidade de 

Planejamento e 

Gestão (UPG)

CBH Região Hidrográfica

Instituição da criação do CBH 

(nº da Resolução 

CEHIDRO/ano)

Área de 

abrangência 

(Km2)
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  6.3 Fórum estadual de comitês de bacias hidrográficas fecbh-mt 

Em 10 de abril de 2017, foi instalado o Fórum Estadual de 

Comitês de Bacias Hidrográficas de Mato Grosso – FECBH-MT, formado 

pelos comitês já instituídos legalmente (exceto o CBH do Alto Paraguai 

Superior, ainda em fase inicial), com a finalidade de “aproximar e 

divulgar as informações do FECBH-MT, facilitando a comunicação com 

o Colegiado Coordenador e com os demais membros”.  

De acordo com SEMA (2022), o FECBH-MT tem como objetivo a discussão, formulação e 

articulação das políticas públicas de recursos hídricos a nível estadual e federal, visando o 

fortalecimento dos comitês de bacias hidrográficas, tendo como princípios: 

I. O respeito à diversidade dos Comitês membros: O Fórum respeitará os Comitês 

legalmente constituídos, considerando, no planejamento das atividades, os seus 

diferentes estágios de evolução; 

II. A autonomia dos Comitês membros: O Fórum facilitará a interlocução do 

conjunto dos comitês com órgãos ou instituições estaduais e federais, sem 

substituir ou suplantar o relacionamento direto dos Comitês com estas instâncias; 

III. O dinamismo e a agilidade: O Fórum disporá de estrutura mínima e ágil para o 

cumprimento de sua missão; 

IV. O exercício permanente da articulação e busca de consenso: O Fórum pode 

desenvolver papéis de interlocução e de manifestação desde que não colidam às 

restrições apontadas nos seus princípios. 

Vale mencionar que os representantes dos CBHs que fazem parte deste fórum mantêm-se 

articulados e informados por meio de mídias sociais e reuniões. 
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  7 SÍNTESE DE PESQUISAS REALIZADAS SOBRE OS CBHS DE 

MATO GROSSO 

Com relação aos CBHs em funcionamento no Estado, algumas 

pesquisas foram realizadas no âmbito das universidades públicas, 

como a de Bruno e Fantin-Cruz (2020), que observaram contradições e 

lacunas, como assimetria de poder, dependência do órgão gestor, 

disputas setoriais, com predomínio de decisões pelos poderes 

econômicos, e a necessidade de maior participação e inclusão de 

atores como as comunidades tradicionais (ribeirinhos, pescadores, 

quilombolas, povos indígenas).  

Dentre os fatores que levam à assimetria de poder nos CBHs, destaca-se a participação de 

alguns representantes da sociedade civil, cujas entidades são financiadas e/ou foram criadas por 

grandes usuários da água, como o setor agropecuário, que também tem acento nos comitês 

enquanto usuários.  

Um estudo realizado nos três CBHs em funcionamento na Bacia do Rio Teles Pires, por 

Figueiredo e Ioris (2020), corrobora em grande parte com o observado por Bruno e Fantin-Cruz 

(2020). Os autores constataram ainda que há pouca discussão nos CBHs sobre os aspectos e 

conflitos mais relevantes da gestão da água na bacia, como o processo de commoditização da 

água pelos setores do agronegócio e hidrelétrico, principais usuários da água na bacia, e 

centralização das decisões pelo órgão gestor e CEHIDRO (Conselho Estadual de Recursos 

Hídricos).  

Além destes estudos, a capacidade de governança dos CBHs vem sendo avaliada por meio 

de indicadores, como o proposto pelo Observatório das Águas do Brasil (OGA, 2019), aplicados 

no CBH Sepotuba (DIONEL, 2021) e CBH ME Cuiabá (TURINI et al., 2021).  

No CBH Sepotuba, os indicadores permitiram classificar o comitê como em estágio médio 

de governança, em fase consultiva, devido à ausência de um Plano da Bacia, às limitações 

impostas pela antiga PERH, que vigorou até 2020 e concedia aos CBHs atribuições consultivas e 

não deliberativas, e pouca autonomia de autogestão financeira e política. A autora observou ainda 

que o baixo quórum nas reuniões vem sendo um empecilho ao bom funcionamento dos CBH. 

Dentre os aspectos positivos, a autora aponta os cursos de capacitação para os membros do 

comitê e a transparência do processo eletivo. 
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No CBH Cuiabá ME, as autoras observaram que, os 24 indicadores avaliados, permitiram 

classificar este comitê como em nível básico de governança, ou seja, em fase de reunir e 

disseminar informações, reflexo, em parte, do curto tempo de criação desse colegiado. Dentre os 

pontos fortes desse comitê, as autoras destacam a composição equitativa e representativa dos 

segmentos (poder público, usuários da água e sociedade civil). 

Nos estudos realizados por Dionel (2021), Turini et al. (2021) e Figueiredo e Ioris (2020), 

todos os membros avaliados dos respectivos CBHs mostraram-se motivados e com expectativas 

positivas quanto ao aperfeiçoamento e fortalecimento dos comitês nos próximos anos.  

Marchetto et al. (2018) mencionam que a gestão integrada e criação e/ou funcionamento 

dos CBHs têm ainda como obstáculo a boa disponibilidade de água, em quantidade e em 

qualidade, na maioria dos municípios do Estado. Isso dificulta demonstrar aos gestores locais, 

setores usuários da água e sociedade civil, a necessidade da gestão preventiva e de longo prazo, 

o que pode explicar, em grande parte, o reduzido número de comitês criados até o momento em 

Mato Grosso, considerando a extensa rede de drenagem em seu território, além da pouca tradição 

de participação da sociedade na tomada direta de decisões.  

Nos CBHs Jauru e Cabaçal, Oliveira (2020) avaliou a necessidade de inclusão de mais atores 

sociais das bacias, que poderiam opinar e contribuir com o processo de governança da água nos 

comitês e ampliar o processo participativo. A autora constatou ainda falhas no funcionamento 

desses comitês, que são similares às observadas pelos autores mencionados anteriormente, e 

apontou que os CBHs precisam ser envolvidos nos processos de tomada de decisão junto à outras 

instâncias. 

Quanto à representatividade de gênero e idade, em Mato Grosso, 63,5% dos membros se 

declararam do gênero masculino e 80,1% têm idade variando de 31 a 60 anos (MATOS et al., 

2020). Essa disparidade também ocorre em âmbito nacional, onde representatividade nos CBHs 

é predominantemente masculina e há pouca participação de representantes mais jovens (ANA, 

2021). 

A questão da escolaridade e perfil socioeconômico dos membros dos CBHs de Mato 

Grosso também é um fator de exclusão e assimetrias. Esses são caracterizados por um perfil 

socioeconômico elevado e por maior grau de informação e de capacitação técnica e política, se 

comparada à média da população em geral (MATOS et al., 2020). 

Além das questões de governança, representatividade e assimetrias de poder no 

funcionamento dos CBHs de Mato Grosso, Matos et al. (2020) concluíram ainda que:  
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De modo geral, a situação atual dos comitês é preocupante e sua estrutura ainda se mostra frágil, 

em diversos pontos, seja em relação ao ideal democrático ou aos objetivos primordiais deste tipo de 

organização 

No que tange ao funcionamento dos comitês, criados e instalados, no estado do Mato 

Grosso foram apontados os seguintes pontos como as maiores dificuldades pelos representantes: 

“falta de recursos financeiros”, com 26,3%, seguida pela “falta de quórum nas reuniões” e pela 

“carência na estrutura”, ambas com 11,8% (MATOS et al., 2020). 

Em suma, com base nos estudos efetuados até o momento nos CBHs de Mato Grosso, as 

principais dificuldades e contradições observadas são: 

I. assimetria de poder, devido ao predomínio de decisões pelos poderes 

econômicos, e devido à duplicidade de representação dos mesmos interesses em 

diferentes segmentos;  

II. assimetria de representatividade, devido ao predomínio de membros do gênero 

masculino, com elevado poder aquisitivo e escolaridade, e devido à baixa 

representação de jovens e de comunidades tradicionais e indígenas. 

III. dependência e centralização das decisões pelo órgão gestor e pelo CEHIDRO; 

IV. pouca discussão sobre temas relevantes da gestão de recursos hídricos ou de 

conflitos existentes na bacia; 

V. ausência de Plano de Bacia na maioria das bacias, para nortear as ações do 

comitê; 

VI. escassez de recursos financeiros e estrutura; 

VII. reduzida participação dos membros nas reuniões (baixo quórum). 

7.1 Considerações finais 

Em âmbito nacional, Mato Grosso pode ser considerado como intermediário quanto aos 

CBHs criados em relação à área e à população do Estado, tendo em vista que a maior parte desses 

colegiados (cerca de 240) encontra-se nos Estados das regiões sul, sudeste e nordeste do país, 

muitos desses com todo seu território tendo atuação de algum CBH.  

A disseminação de comitês pelo país não garante a sua democratização e legitimidade 

(MESQUITA, 218), pois ainda há um grande desafio a ser superado em relação ao significativo 

desnivelamento entre os sistemas de gestão no conjunto das Regiões Hidrográficas, onde a 

diferença na capacidade de resposta política dos comitês é significativa (ANA, 2021), como 

constatado nas pesquisas realizadas nos CBHs de Mato Grosso, mencionadas anteriormente.  
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Por outro lado, Jacobi (2009) destaca que os impactos das práticas participativas na gestão 

das águas no Brasil, apesar de contraditórias, indicam uma nova qualidade de cidadania, que abre 

novos espaços de participação social e política, mediante o diálogo entre os diversos atores e 

seus interesses. Ribeiro e Johnsson (2018) afirmam que a participação social é defendida por 

diversos acadêmicos, agências e organizações internacionais como princípio fundamental para a 

governança da água. 

Parte das dificuldades e demandas dos CBHs está sendo suprida pelo PROCOMITÊS 

(Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas), como detalhado no 

Capítulo 3, ao qual aderiram todos os CBHs de Mato Grosso.  

Além disso, a elaboração e implementação de Planos de Bacia e propostas de 

enquadramento vêm ocorrendo gradativamente, como detalhado nos tópicos Plano de Recursos 

Hídricos da Região Hidrográfica do Rio Paraguai e Planos das UPGs P2 e P3, os quais têm como 

uma das funções incluir ações que visem o aperfeiçoamento e o fortalecimento contínuos dos 

CBHs.  

Vale mencionar ainda que a criação do FECBH-MT é um foro onde os Comitês têm a 

oportunidade de trocar experiências e desafios e fortalecer a participação social.  

Conhecer as fragilidades e pontos fortes é essencial para a melhoria contínua dos CBHs. 

Esse conhecimento pode ser obtido de forma sistemática por meio de avaliações periódicas com 

o uso de indicadores de governança, a exemplo dos propostos pelo OGA Brasil (2019), já aplicado 

em dois comitês do Estado (CBHs Sepotuba e Cuiabá ME) e adotado continuamente por mais de 

16 comitês brasileiros de bacias estaduais e federais e pela COGERH (Companhia de Gestão de 

Recursos Hídricos do Ceará). 

As lacunas e as contradições para alcançar a efetiva participação democrática e a capacidade 

estrutural para o bom funcionamento dos CBHs, representam desafios da governança a serem 

enfrentados, que são fundamentais para a gestão da água e segurança hídrica no Brasil como um 

todo e, em Mato Grosso, em particular. 

Processos como a aprendizagem social e a construção de consensos gradativos entre os 

atores envolvidos, são essenciais para o fortalecimento do processo de tomada de decisão e da 

governança da água. Apesar de as dificuldades operacionais, a criação dos comitês é bem-vinda. 

É melhor tê-los do que não. O desafio é tentar moldá-los para que cumpram os objetivos que 

lhes cabem na PNRH e atendam as demandas dos usuários da bacia de forma equânime 

(MESQUITA, 2018). 
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  8 DEMONSTRATIVO INSTITUCIONAL DA GESTÃO ESTADUAL 

DE RECURSOS HÍDRICOS 

8.1 Introdução 

Em 05 de novembro de 1997 foi publicado no Diário Oficial de 

Mato Grosso, a Lei nº 6.945, a qual: “Dispõe sobre a Lei de Política 

Estadual de Recursos Hídricos, instituí o Sistema Estadual de Recursos 

Hídricos e dá outras providências” (MATO GROSSO, 1997). Foi a 

primeira política de recursos hídricos de Mato Grosso, publicada no 

mesmo ano da política nacional (Lei nº 9.433 de 08 de janeiro de 1997). 

Na época, o órgão gestor dos recursos hídricos era a Fundação 

Estadual de Meio Ambiente (FEMA), como mencionado no tópico 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SEMA-MT).  Essa lei estadual 

vigorou até 2020, quando foi substituída pela Lei nº 11.088 de 09 de 

março de 2020, em vigência.  

Em termos institucionais, ambas as leis estaduais criaram o Sistema Estadual de Gestão dos 

Recursos Hídricos (SIEGREH), com a diferença de que a lei atual incluiu as Agências de Água como 

ente do sistema (Figura 6) conforme discorrido anteriormente.  

Considerando a atual estrutura do SIEGREH, o presente item aborda as instituições e 

colegiados do sistema, com suas respectivas competências definidas nas legislações pertinentes.  

Figura 6. Antiga (A) e atual (B) configuração do Sistema Estadual de Recursos Hídricos de Mato Grosso 

 

A 

 

B 

Fonte: modificado de SEMA, 2022. 

Agência de 
Água
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  9 CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CEHIDRO) 

O CEHIDRO é um Conselho de Estado, criado por meio da 

PERH (Lei nº 6.945, substituída pela Lei nº 11.088), existente legalmente 

desde 1998 (Decreto nº 2.545), posteriormente regulamentado pelo 

Decreto nº 3.952, de 06 de março de 2002, que foi alterado e/ou 

substituído pelos Decretos nº 6.822 de 2005, n º 6.979 de 2006, nº 2.707 

de 2010, nº 316 de novembro de 2015, nº 597 de 16 de junho de 2016 

e nº 362 de 11 de fevereiro de 2020. Esse último foi substituído pelo 

Decreto nº 796 de 2021, alterado pelo Decreto nº 1.271 de 28 de 

janeiro de 2022. 

Este colegiado tem representação tripartite do poder público, dos usuários e da sociedade 

civil organizada, e está em plena atividade desde 2003, quando ocorreu a primeira reunião 

ordinária e foi aprovado o Regimento Interno.  

Comumente, são realizadas reuniões ordinárias bimestrais, cujas atas das 94 reuniões 

realizadas até o momento (julho de 2022), encontram-se disponíveis no site oficial do órgão 

gestor (SEMA, 2022). Nesse site também estão disponíveis os seguintes documentos: atos 

normativos; convocações para as reuniões; composição atual do Conselho; moções (37 ao todo); 

slides de algumas palestras proferidas no CEHIDRO e as Resoluções publicadas (152 ao todo), 

além das atas das Câmaras Técnicas. 

As moções e resoluções são consideradas como atos deliberativos do Conselho. As 

moções são recomendações ou manifestações dirigidas ao poder público ou à sociedade civil em 

caráter de alerta, de comunicação honrosa ou pesarosa. As resoluções são deliberações de 

matérias vinculadas à competência do CEHIDRO (SEMA, 2022). Ambas são decididas por maioria 

simples dos membros, cabendo o voto de desempate ao Presidente do Conselho. Além dessas 

duas manifestações, o CEHIDRO, pode ainda publicar acordão, proposição, recomendação e 

súmula, conforme o Regimento Interno (Resolução nº 136 de 2021). 

Quanto às Resoluções, alunos do Programa de Pós-Graduação em Recursos Hídricos da 

UFMT, turma de 2018, realizaram um levantamento dessas normativas do CEHIDRO (dados não 

publicados). Os resultados mostraram que, desde 2003, quando o Conselho foi instalado, até 

dezembro de 2017, foram publicadas 92 Resoluções, sendo 77,17% de caráter jurídico, seguidas 

de normas de estruturação administrativa do próprio Conselho (41), sobre CBHs (21) e sobre 

outorgas de uso da água (11), entre outras. 



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

54 

9.1 Competências 

Conforme a Lei nº 11.088/2020, compete ao CEHIDRO: 

I. exercer funções normativas, deliberativas e consultivas, pertinentes à formulação, 

implantação e acompanhamento da política de Recursos Hídricos do Estado; 

II. aprovar os critérios de prioridades dos investimentos financeiros relacionados 

com os recursos hídricos e acompanhar sua aplicação; 

III. avaliar e opinar sobre os programas encaminhados pelo Órgão 

Coordenador/Gestor; 

IV. aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH apresentado pelo Órgão 

Coordenador/Gestor, ouvido previamente os Comitês Estaduais de Bacias 

Hidrográficas,  acompanhar  respectiva execução e determinar as providências 

necessárias ao cumprimento de suas metas; 

V. estabelecer critérios gerais para a outorga de uso dos recursos hídricos e para a 

cobrança pelo uso da água e rateio dos custos entre os beneficiários das obras 

de aproveitamento múltiplo ou interesse comum, levando em consideração o 

disposto no decreto regulamentador; 

VI. referendar os valores da cobrança de uso da água aprovados pelos Comitês de 

Bacias; 

VII. aprovar propostas de instituição dos Comitês Estaduais de Bacias Hidrográficas e 

estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos; 

VIII. mediar e decidir, em última instância administrativa, os conflitos relacionados aos 

recursos hídricos;  

IX. decidir os conflitos existentes entre os comitês de bacias hidrográficas estaduais; 

X. julgar, em última instância, os recursos administrativamente interpostos, 

relacionados aos recursos hídricos; 

XI. representar o Governo do Estado, através de seu representante legal, junto aos 

órgãos federais e entidades nacionais que tenham interesses relacionados aos 

recursos hídricos de Mato Grosso; 

XII. deliberar sobre a aplicação dos recursos do Fundo Estadual dos Recursos Hídricos 

- FEHIDRO; 

XIII. zelar e estabelecer diretrizes para a implementação da Política Nacional de 

Segurança de Barragens (PNSB). 

9.2 Estrutura organizacional 

A estrutura de funcionamento do CEHIDRO está definida na Resolução nº 136 de 20 de 

abril de 2021 (Regimento Interno em vigência), sendo formada pelo seguinte: 
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I. Conselho Pleno  

II. Secretaria Executiva  

III. Câmaras Técnicas, em caráter permanente ou temporário  

IV. Junta Julgadora de Infrações e Sanções Administrativas. 

As funções destes entes da estrutura do CEHIDRO, bem como dos Conselheiros, também 

estão definidas no Regimento Interno, como detalhado a seguir. 

O Conselho Pleno possui 22 atribuições, sendo que as primeiras são as mesmas que 

competem ao CEHIDRO, citadas acima, além de funções relativas ao funcionamento do Conselho, 

relativas, por exemplo, à exclusão de Conselheiros ou Instituições, aprovação de calendário de 

reuniões, convocação de reuniões extraordinárias, criação de extinção de Câmaras Técnicas, 

alteração do Regimento Interno, dentre outras. 

A Secretaria Executiva do CEHIDRO é de responsabilidade do órgão gestor, sendo o 

Superintendente de Recursos Hídricos (SURH) o secretário executivo. O Regimento Interno 

estabelece 15 atribuições a essa secretaria, relativas principalmente à gestão administrativa do 

Conselho.  

Além da estrutura acima, a Resolução CEHIDRO nº 140 de 08 de julho de 2021 criou a 

Comissão Permanente de Ética, alterada pela Resolução nº 150 de 12 de maio de 2022. Nela 

participam seis membros do Conselho, paritariamente distribuídos entre os segmentos do poder 

público, sociedade civil e usuários da água. Essa Comissão visa “analisar o cometimento de 

procedimento incompatível com a dignidade do cargo de conselheiro, auferindo vantagens ilícita ou 

imoral no desempenho do mandato”. 

9.3 Câmaras técnicas (cts) 

Atualmente, estão em funcionamento no CEHIDRO seis(6) Câmaras Técnicas, nas quais 

participam de cinco(5) a dez (10) membros do próprio Conselho, do mandato em vigência 

(2021/2022). Essas CTs possuem seis atribuições definidas no Regimento Interno do CEHIDRO, 

como elaborar normas a serem submetidas ao Conselho Pleno.  

As CTs e respectivos objetivos são os seguintes, conforme SEMA-MT (2022): 

1. Câmara Técnica de Acompanhamento de Planos de Recursos Hídricos e 

Enquadramento dos Corpos D'água em Classes – CTAP 

Objetivo: acompanhar, analisar e emitir parecer sobre planos de recursos hídricos 

e enquadramento dos corpos d’água em classes, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Regimento Interno do CEHIDRO. 
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2. Câmara Técnica de Águas Subterrâneas – CTAS 

Objetivo: discutir a gestão das águas subterrâneas no Estado e diretrizes 

relacionadas a mesma. 

3. Câmara Técnica de Gestão Participativa - CTGPar 

Objetivo: discutir a gestão participativa no Estado, com especial atenção aos 

Comitês de Bacia Hidrográfica, estabelecendo suas diretrizes.  

4. Câmara Técnica de Integração Cehidro/Consema - CTI  

Objetivo: discutir e normatizar questões que se encontrem na área de interface 

da atuação do CEHIDRO/CONSEMA. Por ser uma CT de integração, participam 

membros do CEHIDRO e do CONSEMA (Conselho Estadual de Meio Ambiente). 

5. Câmara Técnica de Segurança de Barragens - CTSB   

Objetivo: discutir e normatizar questões relacionadas a segurança de barragens.  

6. Câmara Técnica de Acompanhamento do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 

CTAF 

Objetivo: discutir e normatizar questões relacionadas ao Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos – FEHIDRO. 

9.4 Junta de julgamento de infrações e sansões administrativas 

Conforme o Regimento Interno, esta Junta objetiva “julgar em última instância, recurso 

interposto nas decisões prolatadas em 1ª Instância por infração à legislação de uso de recursos 

hídricos no âmbito do Estado de Mato Grosso, de acordo com a Lei 11.088/2020 e normas 

federais”. Para tanto, foram definidas sete competências, relativas principalmente à requisição e 

junção de provas, emissão de relatórios e julgamento e voto nos processos pertinentes. 

9.5 Composição  

Atualmente, o CEHIDRO é composto por representantes das seguintes instituições (Quadro 

3) de acordo com SEMA-MT (2022): 

Quadro 3 Composição do CEHIDRO 

Presidência do CEHIDRO Secretário Executivo Secretária do Conselho 

Secretária de Estado de Meio 

Ambiente  

SEMA-MT 

Superintendente de Recursos 

Hídricos  

SEMA-MT 

Funcionária da SURH 

 

Representantes dos Órgãos e Instituições Governamentais 

(com um titular e um suplente cada) 

Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente  

SEMA 

Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística 

SINFRA 

Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão SEPLAG 
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Secretaria de Estado de 

Agricultura Familiar – SEAF 

Secretaria de Estado da Saúde 

SES 

Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico 

SEDEC 

Secretaria de Estado de 

Educação – SEDUC 

Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente e de Recursos 

Renováveis – IBAMA 

Secretaria de Estado de Ciência, 

Tecnologia e Inovação - 

SECITECI 

Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso - CREA/MT 

Universidade Federal do Estado 

de Mato Grosso  

UFMT 

Universidade do Estado de 

Mato Grosso  

 UNEMAT 

Entidades da Sociedade Civil Organizada 

Associação Brasileira de 

Engenharia Sanitária – ABES 

Associação Brasileira de Águas 

Subterrâneas - ABAS 

Associação Mato-grossense dos 

Municípios - AMM 

Ordem dos Advogados do Brasil 

- OAB - Seccional Mato Grosso 

2 (dois) representantes de 

Comitês de Bacias Hidrográficas 

- CBH da Região Hidrográfica 

Amazônica, instituídos no 

Estado 

2 (dois) representantes de 

Comitês de Bacias Hidrográficas 

- CBH da Região Hidrográfica 

do Paraguai, instituídos no 

Estado 

2 (dois) representantes de Comitês de Bacias 

Hidrográficas - CBH da Região Hidrográfica do 

Tocantins-Araguaia, instituídos no Estado 

2 (dois) representantes de Organizações Não 

Governamentais. 

Representantes de Usuários de Água 

Federação da Agricultura e 

Pecuária do Estado de Mato 

Grosso - FAMATO 

Federação das Indústrias no 

Estado de Mato Grosso – FIEMT 

Sindicato da Construção, 

Geração, Transmissão e 

Distribuição de Energia Elétrica 

e Gás no Estado de Mato Grosso 

SINDENERGIA/MT 

1 (um) representante do setor 

de abastecimento/saneamento 

1 (um) representante do setor 

de pesca  

1 (um) representante do setor 

de turismo e lazer 

1 (um) representante do setor 

hidroviário 

1 (um) representante do setor 

de aquicultura 

1 (um) representante do setor 

de irrigantes 

1 (um) representante do setor de mineração 2 (dois) representantes do setor de serviços/uso 

doméstico. 
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  9.6 Órgão gestor (sema-mt) 

O órgão coordenador/gestor de recursos hídricos em Mato 

Grosso é a SEMA, que é o braço executivo para a implementação das 

políticas de recursos hídricos na esfera estadual, e está estruturada por 

meio de sua Superintendência de Recursos Hídricos-SURH 

(MARCHETTO et al., 2018), como detalhado no tópico Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente (SEMA-MT). 

Conforme PERH vigente, Lei nº 11.088, compete ao órgão gestor, no caso à SURH, 12 

atribuições citadas a seguir, todas convergentes ou muito similares com as 32 atribuições 

definidas no Regimento Interno da SEMA-MT, Decreto nº 1.127 de outubro de 2021.  

As vinte (20) atribuições a mais nesse Regimento se referem, principalmente, ao 

detalhamento na atuação nos instrumentos de gestão, comitês de bacias e agências de água. 

I. deliberar sobre a outorga de direito de uso da água; 

II. elaborar a proposta do Plano de Bacia Hidrográfica e suas atualizações para 

encaminhamento ao respectivo Comitê, quando da inexistência de Agência de 

Águas; 

III. implantar e manter atualizado o Sistema de Informação sobre os recursos 

hídricos do Estado; 

IV. promover a articulação interinstitucional para o desenvolvimento de estudos 

de engenharia, aspectos socioeconômicos e ambientais, e no campo do Direito 

da Água para aprimorar o conhecimento do setor no âmbito do Estado; 

V. controlar, proteger e recuperar os recursos hídricos nas bacias hidrográficas 

mediante o cumprimento da legislação pertinente; 

VI. fomentar a captação e coordenar a aplicação dos recursos financeiros; 

VII. estabelecer critérios de prioridades de investimentos na área dos recursos 

hídricos, levando em conta as sugestões dos Comitês de Bacias Hidrográficas; 

VIII. implementar o mecanismo de cobrança pelo uso da água em parceria com os 

Comitês de Bacias; 

IX. participar das reuniões dos Comitês de Bacias Hidrográficas, com direito a voto 

nas decisões, orientando os seus membros na busca das soluções para os 

problemas; 

X. coordenar e acompanhar a execução das diretrizes, programas e projetos 

preconizados no Plano Estadual de Recursos Hídricos; 
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XI. trabalhar o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo seus usos 

preponderantes; 

XII. executar a Política Nacional de Segurança de Barragem, no que lhe compete. 

Além destas atribuições, cabe ao órgão gestor assegurar suporte técnico e administrativo 

necessário ao funcionamento do Sistema Estadual de Recursos Hídricos (Lei nº 11.088, art. 33), 

inclusive ao CEHIDRO e aos Comitês de Bacia Hidrográfica. 
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  9.7 Comitês de bacia hidrográfica (cbhs) 

Os CBHs são órgãos colegiados dentro da sua área de 

abrangência e serão instituídos em rios de domínio do Estado, através 

de Resolução do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (MATO 

GROSSO, 2020). O diagnóstico sobre os CBHs de Mato Grosso está 

apresentado no tópico Comitês Estaduais de Bacias Hidrográficas de 

Mato Grosso e suas competências. 

A recente alteração da PERH de Mato Grosso (Lei n° 11.088/2020) trouxe avanços para a 

gestão participativa e descentralizada e maior convergências com a PNRH, principalmente em 

relação às atribuições deliberativas pertinentes aos CBHs, que até então eram basicamente 

consultivas (DIONEL, 2021).  

De acordo com a PERH atual, art. 30, compete aos CBHs de Mato Grosso: 

I. propor e participar de estudos e discussões dos planos que poderão ser 

executados na área da bacia;  

II. mediar e decidir, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados 

aos recursos hídricos;  

III. promover ações de entendimento, cooperação, fiscalização e eventual 

conciliação entre usuários competidores pelo uso da água da bacia;  

IV. propor à SEMA ações imediatas quando ocorrerem situações críticas;  

V. elaborar seu regimento interno e submetê-lo à aprovação do Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos;  

VI. articular-se com comitês de bacias próximas para solução de problemas relativos 

a águas subterrâneas de formações hidrogeológicas comuns a essas bacias;  

VII. contribuir com sugestões e alternativas para a aplicação da parcela regional dos 

recursos arrecadados pelo Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO na 

região hidrográfica;  

VIII. sugerir critérios de utilização da água e contribuir na definição dos objetivos de 

qualidade para os corpos de água da região hidrográfica;  

IX. examinar o relatório técnico anual sobre a situação dos recursos hídricos na 

região hidrográfica;  

X. estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir 

os valores a serem cobrados;  
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XI. aprovar o Plano de Recursos Hídricos da sua respectiva bacia hidrográfica, 

acompanhar a sua execução e sugerir as providências necessárias ao 

cumprimento de suas metas;  

XII. propor ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos as acumulações, derivações, 

captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de isenção da 

obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos;  

XIII. exercer as atribuições que lhes forem delegadas pela SEMA.  

Considerando a atribuição de decidir, em primeira instância administrativa, os conflitos 

relacionados aos recursos hídricos, vale mencionar que a esta decisão, caberá recurso ao 

CEHIDRO. 
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Por:  

Eliana B. N. R. Lima 

  9.8 Comitê de bacia hidrográfica do rio Cuiabá-margem 

esquerda 

Conforme citado na Introdução do Capítulo 1 do Diagnóstico 

Técnico Participativo, o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Cuiabá, 

Margem Esquerda (CBH Cuiabá ME) foi instituído em 2015 nos termos 

da Resolução CEHIDRO nº 771, embora a proposta de sua criação tenha 

sido aprovada em 2012 pela Resolução n°472 do CEHIDRO. 

O Regimento Interno3, documento regente do CBH Cuiabá ME, estabelece a área de 

atuação, a finalidade, as competências, a composição e a estrutura organizacional, entre outras.  

A atuação deste órgão colegiado, normativo e consultivo perfaz uma área de 7.248,26 km² 

englobando a drenagem de afluentes da margem esquerda do Rio Cuiabá. São eles:  

Rio Coxipó-Açú,  

Rio Coxipó,  

Rio São Lourenço,  

Rio Aricá Mirim,  

Rio Manso  

Rio Itiquira  

E os córregos de maior importância: Ribeirão do Lipa, Gambá, Manoel Pinto, Prainha, 

Barbado, Bandeira e São Gonçalo (Silva, 2007). 

Tal área se inicia na confluência dos Rios Manso e Cuiabazinho, nas coordenadas 

14°41'45.91"S e 56°14'35.20"O, até a sede urbana do município de Barão de Melgaço, nas 

coordenadas 16°12'15.68"S e 55°58'50.43"O, incluindo os municípios de Acorizal, Cuiabá, 

Chapada dos Guimarães, Santo Antônio do Leverger e de Barão de Melgaço. 

O CBH Cuiabá-ME tem por finalidade: 

I. promover a gestão dos recursos hídricos e as ações de sua competência 

considerando a divisão da bacia hidrográfica do Rio Cuiabá, na área de 

 
1 Resolução CEHIDRO n nº 77, de 14 de maio de 2015 publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de maio de 2015 
2 Resolução CEHIDRO nº 47, de 13 de setembro de 20122, publicada no Diário Oficial do Estado de 01 de outubro de 2012 
3 Publicado no Diário Oficial do estado de Mato Grosso, n°27056, de 6 de julho de 2017. Está disponível em 
https://drive.google.com/file/d/1_lq0R3NkWu8w10OQueN7yE4493deP6dL/view 
 

https://drive.google.com/file/d/1_lq0R3NkWu8w10OQueN7yE4493deP6dL/view
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abrangência denominada de Margem Esquerda do Rio Cuiabá como unidade de 

planejamento e gestão; 

II. articular a integração da gestão dos Sistemas Estaduais e Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e seus respectivos instrumentos de gestão, 

no âmbito da bacia hidrográfica do Rio Cuiabá, na área de abrangência 

denominada de Margem Esquerda do Rio Cuiabá. 

E por competências: 

I. promover o debate das questões relacionadas com recursos hídricos e articular a 

atuação de órgãos e entidades intervenientes; 

II. arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados com os 

recursos hídricos, promovendo ações de entendimento, cooperação, fiscalização 

e, eventual conciliação entre os usuários que disputarem o uso da água das sub-

bacias compreendidas pelo CBH - ME Rio Cuiabá; 

III. propor o Plano Diretor de Recursos Hídricos da CBH - ME Rio Cuiabá, 

acompanhar sua execução e sugerir as providências necessária ao cumprimento 

de suas metas; 

IV. aprovar planos de aplicação dos recursos arrecadados, oriundos da cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos, inclusive financiamentos e investimentos a fundo 

perdido; 

V. estabelecer critérios e normas aos valores propostos à cobrança pelo uso dos 

recursos hídricos, os quais estarão sujeitos à sua aprovação; 

VI. deliberar sobre proposta para o enquadramento dos corpos de água em classes 

de usos preponderantes, realizando audiências públicas e priorizando o 

abastecimento público; 

VII. acompanhar a execução da Política Estadual de Recursos Hídricos na área 

territorial da CBH - ME Rio Cuiabá, formulando sugestões e oferecendo subsídios 

aos órgãos e às entidades que dela participam; 

VIII. aprovar o seu regimento interno e sugerir alterações no mesmo, considerando os 

critérios que forem estabelecidos pelo CEHIDRO; 

IX. aprovar a celebração de convênios com órgãos, entidades e instituições públicas 

ou privadas, nacionais e internacionais, de interesse da bacia hidrográfica; 

X. aprovar programas e projetos de capacitação de recursos humanos para o 

planejamento e gerenciamento de recursos hídricos da CBH – ME Rio Cuiabá; 

XI. sugerir critérios de utilização de água, bem como contribuir para o alcance de 

metas de qualidade aos corpos de água da bacia hidrográfica; 
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XII. articular-se com comitês responsáveis pelas bacias hidrográficas vizinhas, com o 

intuito de solucionar problemas relativos às águas subterrâneas de formação 

hidrogeológicas comuns a estas bacias; 

XIII. exercer as atribuições que lhes forem delegadas pela Secretaria Estadual de Meio 

Ambiente - SEMA, quando forem de sua competência; 

XIV. propor critérios e promover o rateio de custos das obras de uso múltiplo dos 

recursos hídricos de interesse comum ou coletivo. 

O CBH Cuiabá-ME é composto por até trinta (30) representantes entre Poder Público, 

usuários e sociedade civil, com 50% de representação, respectivamente e mandato de dois(2) 

anos. A paridade será obtida considerando representantes dos órgãos públicos, e de outro lado 

representantes dos usuários e da sociedade civil conjuntamente. 

A representação destes setores está assim especificada (art. 7º do Regimento Interno): 

I. representantes do Poder Público Estadual, designados pelos órgãos e entidades 

representados, sendo que a SEMA terá um assento fixo de acordo com o inciso 

XII do art. 23, e do art. 24 da Lei 6.945 de 1997. 

II. representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo primeiro escalão da 

prefeitura; 

III. representantes Da Sociedade Civil, usuários de recursos hídricos dos seguintes 

setores: 

a) Abastecimento urbano; 

b) Indústria e mineração; 

c) Uso agropecuário; 

d) Hidroeletricidade; 

e) Pesca, turismo, lazer e outros usos não consultivos. 

IV. representantes das entidades da sociedade civil, como 

V. instituições de ensino e pesquisa, organizações não governamentais e outras 

organizações qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público - OSCIPS, legalmente constituídas, com ação comprovada na área 

territorial da Bacia Hidrográfica do Rio Cuiabá, especificamente na área do CBH, 

voltada à proteção do meio ambiente e/ou gestão de recursos hídricos, indicados 

pelas entidades representadas; 

VI. os representantes das etnias indígenas inseridas dentro da área territorial da 

Bacia Hidrográfica do Rio Cuiabá, especificamente na área do CBH.  
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Desde sua constituição, o Comitê passou por três (3) gestões cujos representantes dos 

setores encontram-se identificados na Quadro 4, Quadro 5 e Quadro 6. 

A renovação dos representantes do CHB Cuiabá ME se dá por processo seletivo publicado 

em Diário Oficial do estado. 

Destaca-se que o número de representações durante os três (3) biênios variou de vinte (20) 

a vinte e dois (22) membros. No primeiro biênio contou com a participação de um número maior 

de municípios pertencentes à bacia, o que permitiu a realização de reuniões itinerantes nestes 

entes públicos.  

Devido a pandemia do COVID-19, houve a necessidade de prorrogar o mandato da 

diretoria do biênio 2019- 2020 até 2021 e as reuniões presenciais deram lugar as remotas. 

Quadro 4 Composição do CBH Cuiabá ME, biênio 2022-2024 

GESTÃO  2022-2024 

SETOR PODER PÚBLICO SOCIEDADE CIVIL E USUÁRIOS 

INSTITUIÇÃO 
ARSEC Agência Municipal de Regulação 

de Serviços Públicos Delegados de Cuiabá 

ABES Associação Brasileira de Engenharia 

Sanitária e Ambiental 

 

CREA-MT 

Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia 

AESA 

Associação dos Engenheiros Sanitaristas e 

Ambientais de Mato Grosso 

 

FUFMT 

Fundação Universidade Federal de Mato 

Grosso 

ÁGUAS CUIABÁ 

Concessionária de Serviços de Água e 

Saneamento 

 
Secretaria de Agricultura, Trabalho e 

Desenvolvimento Econômico-Cuiabá 
ARCA MULTINCUBADORA 

 

SMADESS-Cuiabá 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Urbano Sustentável 

FONASC 

Fórum Nacional da Sociedade Civil nos 

Comitês de Bacias Hidrográficas 

 

 

SEMA-MT 

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

de Mato Grosso 

FUNDAÇÃO ECOTRÓPICA 

Fundação de Apoio à Vida nos Trópicos 

 
SES 

Secretaria de Estado de Saúde 
INSTITUTO AÇÃO VERDE 

 

SFA-MT 

Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento- Divisão de 

Desenvolvimento, Registro e 

Monitoramento de Aquicultura e Pesca 

INSTITUTO CIDADE LEGAL 
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SINFRA-MT 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística 

ITEEC Brasil 

Instituto Técnico de Educação, Esporte e 

Cidadania 

  

SINDENERGIA Sindicato da Construção, 

Geração, Transmissão e Distribuição de 

Energia Elétrica e Gás no Estado de Mato 

Grosso 

 

Quadro 5. Composição do CBH Cuiabá ME, biênio 2019-2021 

GESTÃO 2019-2021 

SETOR PODER PÚBLICO SOCIEDADE CIVIL E USUÁRIOS 

INSTITUIÇÃO 

ARSEC 

Agência Municipal de Regulação 

de Serviços Públicos Delegados de 

Cuiabá 

ABES 

Associação Brasileira de Engenharia Sanitária 

e Ambiental 

 

CREA-MT 

Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia 

 

AESA 

Associação dos Engenheiros Sanitaristas e 

Ambientais de Mato Grosso 

 

FUFMT 

Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso 

Arca Multincubadora 

 
MPMT Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso 

FONASC 

Fórum Nacional da Sociedade Civil nos 

Comitês de Bacias Hidrográficas 

 
Prefeitura Municipal de Chapada 

dos Guimarães 
Instituto de Engenharia de Mato Grosso 

 SAAE Chapada dos Guimarães 

ITEEC Brasil 

Instituto Técnico de Educação, Esporte e 

Cidadania 

 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento 

Urbano 

SINDENERGIA 

Sindicato da Construção, Geração, 

Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica 

e Gás no Estado de Mato Grosso 

 

SEMA-MT 

Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente de Mato Grosso 

Universidade do Brasil 

 SES Votorantim Cimentos 
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Secretaria de Estado de Saúde 

 

SINFRA -MT 

Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística 

VV Cabral Consultoria ME 

 

Quadro 6. Composição do CBH Cuiabá ME, biênio 2017-2018 

GESTÃO 2019-2020 

SETOR PODER PÚBLICO SOCIEDADE CIVIL E USUÁRIOS 

INSTITUIÇÃO 

Agência de Desenvolvimento da 

Região Metropolitana do Vale do Rio 

Cuiabá 

AESA 

 

ARSEC 

Agência Municipal de Regulação de 

Serviços Públicos Delegados de 

Cuiabá 

ÁGUAS CUIABÁ 

Serviço de Água, Abastecimento e Esgoto 

 

CREA-MT 

Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia 

Associação dos Servidores do Legislativo e 

Municipal Mato Grosso 

 

FUFMT 

Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso 

Instituto Ação Verde 

 
Ministério Público do Estado de Mato 

Grosso 
Instituto Naturae 

 
Prefeitura Municipal de Barão de 

Melgaço 

ITEEC Brasil 

Instituto Técnico de Educação, Esporte e 

Cidadania 

 
Prefeitura Municipal de Chapada dos 

Guimarães 

 

Plastibras Indústria e Comércio Ltda. 

 Prefeitura Municipal de Cuiabá 

SINDENERGIA 

Sindicato da Construção, Geração, Transmissão 

e Distribuição de Energia Elétrica e Gás no 

Estado de Mato Grosso 

 
Prefeitura Municipal de Santo 

Antonio de Leverger 

Sindicato de Trabalhadores Rurais de Chapada 

dos Guimarães 

 

SAAE- Chapada dos Guimarães 

Serviço de Água, Abastecimento e 

Esgoto 

Votorantim Cimentos 

 Secretaria de Estado das Cidades VV Cabral Consultoria ME 

 SEMA-MT  
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Secretaria de Estado do Meio 

Ambiente de Mato Grosso 

 

Desde o início da atuação do Comitê foram realizadas trinta e cinco (35) reuniões sendo 

vinte e seis (26) ordinárias e nova (9) extraordinárias, abordando temas que tratavam da avaliação 

de instrumentos de gestão, por exemplo.  

Foram colocadas em pauta discussões sobre os aspectos legais da política de recursos hídricos, como 

por exemplo, instrumentos de outorga, enquadramento, resoluções do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente (CONSEMA) sobre lançamento de efluentes em corpos d’água, planejamento urbano, lei 

de zoneamento com ênfase na zona de segurança hídrica existente no município de Cuiabá, dentre 

outros. (Turini et al 2009) 

Como atuação do CBH Cuiabá ME destaca-se, entre outras, o estudo intitulado Proposta 

de Revisão de Enquadramento Transitório dos Córregos Urbanos de Cuiabá com o objetivo de, 

além da análise crítica das resoluções que tratam este assunto, oferecer subsídios para a revisão 

do enquadramento transitório por meio das análises do monitoramento de qualidade das águas.  

Tal estudo foi realizado de forma colaborativa entre membros do CBH Cuiabá ME e 

estudantes do Programa de Pós-graduação em Recursos Hídricos da Universidade Federal de 

Mato Grosso. Ao final, conclui-se a necessidade de:  

1. Realizar campanhas de educação ambiental para permitir que os consumidores façam 

as ligações nas redes coletoras bem como outras ações devam ser intensificadas de 

forma a evitar que os córregos urbanos recebam os resíduos sólidos depositados 

inadequadamente. 

2. Monitorar continuamente as sub-bacias para permitir o acompanhamento e as 

melhorias na qualidade da água dos córregos urbanos. 

Para fins de avaliar o grau de governança da água no âmbito do CBH Cuiabá-ME, apesar 

de sua pouca idade, foi aplicado, em 2017, com a participação dos estudantes do programa acima 

citado, questionários com 27 dos 55 indicadores baseados no Protocolo de Monitoramento de 

Governança das Águas do Observatório de Governança das Águas, OGA.  Este instrumento 

considerava cinco(5) dimensões:  

1. legal e institucional;  

2. instrumentos de gestão dos recursos hídricos;  

3. relações intergovernamentais;  

4. capacidades estatais; e  
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5. relações Estado-sociedade (OGA, 2019) 

Turini et al. 2019 pontuaram que o resultado do diagnóstico dessa aplicação (OGA, 2019), 

mostrou que o CBH Cuiabá ME estava em nível básico de governança, e, ainda, apresentava 

limitação na compreensão dos membros do CBH quanto à abrangência de sua atuação nas 

diferentes dimensões e na dificuldade em associarem os indicadores propostos com a realidade 

e com o histórico das ações e das discussões que já ocorreram no CBH. Estas lacunas, por sua vez, 

ficaram expressas na dificuldade dos membros em compreenderem alguns indicadores e em 

definirem suas notas, exigindo a complementação e checagem com outros documentos, como 

atas de reuniões e Resoluções do CEHIDRO, permitindo confrontar as respostas com as ações 

realizadas pelo Comitê.  

Os maiores desafios para uma “boa governança” estão relacionados à elaboração de metodologias 

quantitativa e qualitativas, que permitam avaliar a governança de acordo com a realidade local, 

considerando as diferentes características e peculiaridades inerentes aos aspectos sociais, 

econômicos, ambientais, culturais e institucionais. (Carvalho e al..2011 apud Turini et al.2019) 

Apesar de os pontos importantes destacados na utilização desses indicadores, o Comitê 

deliberou pela não adesão ao protocolo proposto pelo OGA. Porém, a inserção da UFMT como 

sede do comitê, busca aprofundar nas temáticas relativas ao seu desenvolvimento por meio de 

estudos e trabalhos junto aos estudantes de graduação e mestrado da instituição. 

Em síntese, concluíram que, além dos desafios quanto à efetiva participação dos membros 

no CBH Cuiabá ME, têm-se ainda os desafios institucionais, legais e de gestão, principalmente 

quanto à elaboração e implementação dos instrumentos de gestão para a área de atuação do 

comitê. Ao final, destacaram que 

“A ausência do plano de bacia e do sistema de informações dificulta a 

priorização das ações a serem definidas pelo comitê, um dos aspectos que se 

interrelacionam com a baixa percepção do papel deste colegiado na 

governança e gestão da água”. 

Diante desse fato identificou-se que a elaboração do Plano da Bacia constituía em um anseio 

manifestado pelos membros do Comitê, além de ser um instrumento imprescindível para nortear as 

ações a serem priorizadas e hierarquizadas pelo ente, e com isso avançar no nível de governança. 

O Comitê, dentro de suas atribuições, se manifestou por moção ao veto do Governador do 

estado de Mato Grosso ao Projeto de Lei n° 957/2019, que dispõe sobre a proibição de construção 

de usinas hidrelétricas em toda extensão do Rio Cuiabá, nos seguintes termos:  
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[...] este órgão colegiado manifesta seu apoio para que Vossa Excelência 

sancione o Projeto de Lei n. 957/2019 já devidamente aprovado pela 

Assembleia Legislativa em ampla maioria no dia 04 de maio de 2022.  

 

A moção está fundamentada “no princípio da precaução, invocado quando 

não há certeza científica quanto à ausência de perigo da instalação de mais 

hidrelétricas em trechos do rio Cuiabá, pelo contrário, estudos científicos 

afirmam a potencialidade de danos irreversíveis”.  

Toda a atuação do CBH Cuiabá-ME está publicizada no website 

https://cbhcuiaba.wixsite.com/home.  

  

https://cbhcuiaba.wixsite.com/home
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Por:  

Daniela M. Figueiredo 

  9.9 Agências de água 

De acordo com a PERH, Lei nº 11.088 de 2020, as Agências de 

Água exercerão a função de Secretaria Executiva do respectivo ou 

respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica, com área de atuação de um 

ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica. A criação das Agências de Água 

para os Comitês estaduais deve ser autorizada pelo CEHIDRO e é 

condicionada aos seguintes requisitos: 

1. prévia existência do respectivo ou respectivos CBH; 

2. viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos em 

sua área de atuação. 

A inclusão das Agências de Água no SIEGREH veio juntamente com a recriação do FEHIDRO 

(Fundo Estadual de Recursos Hídricos). Trata-se de um primeiro passo para a implantação do 

instrumento de cobrança pelo uso da água, no qual a Agência terá a função também de arrecadar 

os recursos da cobrança, uma das fontes do Fehidro, cujos detalhes ainda não foram 

regulamentados. Neste sentido, compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 

I. manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área 

de atuação; 

II. manter o cadastro de usuários de recursos hídricos; 

III. efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 

hídricos; 

IV. analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 

recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los 

à instituição financeira responsável pela administração desses recursos; 

V. acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação; 

VI. gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de atuação; 

VII. celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de suas 

competências; 

VIII. elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do respectivo 

ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

IX. promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área 

de atuação; 

X. elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê de 

Bacia Hidrográfica; 
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XI. propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica: 

a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para encaminhamento 

ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, 

de acordo com o domínio destes;  

b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;  

c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos;  

d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

De acordo com o art. 38, cabe ao CEHIDRO “delegar a entidades não governamentais sem 

fins lucrativos (...), por prazo determinado, o exercício das funções de competência das Agências 

de Água, enquanto estes organismos não estiverem constituídos”, a exemplo do que já acontece 

em âmbito nacional. 

Em nove CBHs, instalados em rios de domínio da União, existem agências delegatárias 

atuantes, onde foi instituído o instrumento de cobrança pelo uso da água, a exemplo dos comitês 

da Bacia do Rio São Francisco, Doce e Paranaíba (ANA, 2022).  

Estas Agências de Água são regulamentadas pela Lei Federal nº 10.881 de 9 de junho de 

2004, que define que as fontes de recursos são as seguintes: recursos orçamentários e o uso de 

bens públicos, necessários ao cumprimento dos contratos de gestão, e transferências da ANA 

provenientes das receitas da cobrança pelos usos de recursos hídricos (ANA, 2022). Nos casos 

onde a cobrança não está implementada, a estruturação do apoio aos CBHs é realizada mediante 

a celebração de termos de parceria (Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999) ou termos de 

colaboração (Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014). Nesses casos, a entidade delegatária exerce 

funções de secretaria executiva apenas e é nomeada Escritório de Apoio (ANA, 2022). 

Em rios de domínio estadual também já existem Agências de Água, como no Rio de Janeiro, 

onde quatro entidades delegatárias atuam em nove comitês (OB.SOBAMB, 2022). 

Em Mato Grosso, ainda não existem Agências de Água, mesmo porque sua inclusão como ente do 

sistema foi recente, com a Lei nº 11.088/2020, e em nenhuma bacia há cobrança pelo uso da água, 

sendo que várias funções que são de competência das agências vêm sendo executadas pelo órgão 

gestor. 

De acordo com informações da SEMA-MT: 

“(...) desde a criação do Procomitês, tem sido feito um chamamento público para que 

organizações da sociedade civil exerçam as funções de Agência, prestando o apoio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9790.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
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administrativo aos Comitês de Bacia. O instrumento a ser firmado é um Termo de 

Colaboração, que serviu de modelo para outros estados”. 

9.10 Considerações finais 

O Sistema Estadual de Recursos Hídricos aparenta pouca complexidade quando se observa 

a composição institucional (órgão gestor e Agência de Água) e de colegiados (CBHs e Cehidro). 

No entanto, a quantidade de CBHs, as inúmeras atribuições de cada componente do sistema e 

suas interfaces são complexas, exigindo articulação contínua, tanto dentro do SIEGREH como fora: 

com o Sistema Nacional (SINGREH); com outros usuários da água, atualmente não integrantes 

diretos do sistema, principalmente pequenos usuários (difusos e não cadastrados); com bacias 

onde não há CBHs instalados atuando; com gestores das bacias que abrangem Estados vizinhos; 

e com a sociedade como um todo (Figura 7).  

A adoção da bacia hidrográfica como unidade de gestão é transversal ao sistema, 

representando mais um desafio frente às divisões políticas/administrativas tradicionalmente 

adotadas pelas instituições públicas, em âmbitos municipal, regional ou estadual.  

Figura 7. Principais interfaces do Sistema Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (SIEGREH) de 

Mato Grosso, no âmbito da bacia hidrográfica e das divisões políticas/administrativas tradicionais. 
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As diversas realidades hídricas de Mato Grosso, onde atuam os CBHs atuais e potenciais, também 

implicam na complexidade de funcionamento do sistema, tendo em vistas as diferentes demandas, 

conflitos e atores envolvidos. 

Com relação à governança dentro do SIEGREH, faltam pesquisas que avaliem os processos 

de articulação, tomada de decisão e a representatividade, em particular no CEHIDRO, visando o 

aperfeiçoamento e fortalecimento do sistema.  

Os estudos existentes foram realizados em alguns CBHs do Estado (ver tópico Comitês 

Estaduais de Bacias Hidrográficas de Mato Grosso e suas competências. Os resultados apontam 

algumas contradições e lacunas, como por exemplo a centralização das decisões no órgão gestor 

e no CEHIDRO, em detrimento dos comitês. Demonstraram ainda a importância de se monitorar 

a governança de entes do sistema, através da aplicação de indicadores, a exemplo dos propostos 

pelo OGA (2019). 

Um dos poucos estudos desenvolvidos no CEHIDRO avaliou a percepção dos membros 

sobre o Plano de Recursos Hídricos de Mato Grosso (AZEVEDO, 2021). Dentre as prioridades de 

execução do Plano, estão: o cadastro de uso e usuários dos recursos hídricos, a elaboração de 

planos de bacia, o sistema de outorgas e o sistema de informações.   

A recente inclusão das Agências de Água como ente do sistema e a ampliação da 

competência dos CBHs, que passam a ser também deliberativos (Lei nº 11.088/ 2020), são 

alterações importantes no sentido da implantação do instrumento de cobrança e da autonomia 

dos CBHs, bem como para a autonomia financeira do sistema como um todo. 

Desde a criação do SIEGREH, foram muitos os avanços institucionais, legais e técnicos. Porém, ainda 

há um longo caminho de aperfeiçoamento e fortalecimento contínuo do sistema, em consonância 

com o princípio da descentralização, na busca ao alcance dos objetivos preconizados pela Política 

Estadual de Recursos Hídricos. 
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Por:  

Daniela M. Figueiredo 

  10 CORRELAÇÃO E AVALIAÇÃO DOS INSTRUMENTOS DA 

POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS  

10.1 Introdução 

O estado do Mato Grosso tem, inerentemente, uma construção 

institucional muito própria e derivativa de suas condições geográficas, 

sociais, jurídicas e administrativas que são espelhadas em suas 

condições de gestão hídrica. Com um perfil relativamente muito 

recente para que haja uma consolidação de políticas públicas de 

recursos hídricos, o estado detém, ao mesmo tempo, um histórico de 

mais de 20 anos de estabelecimento de iniciativas para deliberações 

administrativas sobre o tema ambiental e, em particular, sobre os 

recursos hídricos. 

Um diagnóstico sobre os instrumentos do PERH e os outros planos ambientais do estado deriva 

muito da verificação que todo o processo de gestão hídrica estatal ainda necessita de muita 

governança institucional (capacidade de exercício de inclusão, transparência e diálogo entre atores 

sociais diversos com vistas à criação e/ou consolidação de políticas públicas participativas). 

Se por um lado isso se deve ao fato de que novos arranjos organizacionais foram 

oficializados a partir da década de 2020, por outro lado, essa lacuna reflete que a criação de um 

conhecimento tácito e pragmático ainda se encontra em andamento.  

De maneira geral, tem-se como instrumentos oficiais das políticas nacionais e estadual 

hídrica, cinco diferentes temas de intervenção: 

1. Planos de Recursos Hídricos 

a. Plano Estadual  Lei nº 11.088/2020 

b. Plano de Bacia 

2. Enquadramento dos Corpos D’água 

3. Outorga 

4. Cobrança 

5. Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos 

Apesar de o aumento gradativo de conflitos diretos e indiretos pelos usos difusos dos 

recursos hídricos da região, o conjunto de instrumentos jurídicos e administrativos envolvidos 

para a ambiental e hídrica ainda não foram completamente regulamentados ou instituídos. Ao 

contrário, os processos políticos recentes refletem as diversidades de posições sobre quais as 
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melhores opções para a implementação de projetos de conservação e, ao mesmo tempo, de 

desenvolvimento urbano e rural.  

Maior exemplo seria a questão da liberação ou proibição da construção de novas 

hidroelétricas no leito do Rio Cuiabá e imediações. Isso só comprova que os processos de 

governança e correlação de instrumentos ao nível das práticas não podem ser considerados como 

estabelecidos. Além desse exemplo, de forma mais ampla, há notificações sobre perda qualitativa 

da água, principalmente na região metropolitana, como também sobre um aumento substancial 

do uso intensivo dos mananciais subterrâneos (Aquífero Parecis). 

Outrossim, a vinculação entre a gestão hídrica e as políticas públicas é um movimento que 

deve ser mais estudado e praticado, principalmente na direção de uma perspectiva de 

incorporação da gestão pública. Este conceito é aqui considerado como a capacidade da criação, 

manutenção e/ou consolidação de redes de trabalho para a implantação de decisões 

institucionais coletivas. O sentido passa a ser de se fazer integrar atores sociais formais e informais 

que possam realizar acordos e arranjos institucionais mais participativos realmente (FREY, 2000; 

CARVALHO, 1998) e que sejam também democráticos e eficientes (que gerem melhor 

aproveitamento de recursos humanos, materiais e naturais).  

Quer dizer, há uma necessidade de se aprimorar as funções públicas para além do exercício 

tradicional de poder de atuação do Estado (SWYNGEDOUW, 2005) vista a demanda crescente por 

uma aplicação de abordagens interdisciplinares como possibilidade de aumento da capacidade 

de explicação na área. Até porque, a eficiência buscada em processos de gestão institucional 

participativa pode ser bem diferente daquela busca pela origem do tradicional do termo 

governança, onde havia uma grande tendência de visão economicista e estatal (BANCO 

MUNDIAL, 1992). 

O problema que pode ser identificado com essa realidade é a falta de conexão e 

complementariedade entre os instrumentos de gestão como suportes para que a qualidade e 

quantidade de água disponível aconteça com vistas ao longo prazo. 

Mais ainda, os instrumentos são considerados conceitualmente em termos de políticas 

públicas conjuntas, ou seja, onde há uma interlocução entre planos de intervenção de várias áreas 

temáticas, a ver: 

1. Lei do Zoneamento Industrial (Lei nº 6.803/1980); 

2. Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981); 

3. Lei de Área de Proteção Ambiental (Lei nº 6.902/1981); 

4. Lei dos Agrotóxicos (Lei nº 7.802/1989); 
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5. Lei de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/1997); 

6. Lei dos Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/1998); 

7. Lei das Unidades de Conservação (Lei nº 9.985/2000); 

8. Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001); 

9. Política Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007); 

10. Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.365/2010); 

11. Novo Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012). 

Pela própria complexidade inerente a cada política setorial que, direta ou indiretamente, 

se relaciona com os recursos hídricos em si, se identifica que as lacunas de relacionamento entre 

os instrumentos e as políticas ainda estão distantes de serem preenchidas. E tal fato se deve ao 

fator de que a gestão participativa, deliberativa, descentralizada e compartilhada, determinada 

pelas normas legais, pressupõe processos de governança em cada etapa das tomadas de decisão 

ambiental.  

Por suposto, essa determinada “boa governança” institucional deverá estar alicerçada em 

conceitos administrativos que levem em consideração os princípios próprios das “políticas 

regulatórias”, que são: as ordens, proibições, decretos e portarias existentes de controle 

institucional, que geram consensos ou conflitos conforme a configuração específica das políticas. 

São políticas que podem (re)desenhar institucionalmente os governos porque estabelecem regras 

que podem melhorar os bens e os serviços públicos. Comporta-se aqui o contexto da legislação 

que vai ordenar as políticas distributivas e redistributivas, orientando o comportamento da 

dimensão legal das políticas públicas. Tem-se neste modelo as premissas de busca pela: 

1. Eficácia (fazer o que tem de ser feito, conceito quantitativo); 

2. Eficiência (fazer da melhor forma o que tem de ser feito, conceito 

qualitativo); 

3. Efetividade (mudança de realidade, com permanência dos resultados 

obtidos) nas políticas públicas.  

Consequentemente, por ser uma política estabelecida no princípio da normalização do 

comportamento institucional e coletivo, encontra grande ligação inerentemente ao meio 

socioambiental (BRITTO e BARRAQUÉ, 2008). Salienta-se que as políticas regulatórias são de 

efeito de longo prazo e sem a vinculação com benefícios imediatos, pois normalmente são 

resultados de diversas etapas de estudos e negociações setoriais para a criação dos diversos 

marcos regulatórios. São assim pensadas para dar estabilidade ao sistema público em todas os 

seus níveis (social, infraestrutura, administrativo e econômicos).  
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Como exemplos, tem-se: legislação ambiental (lei do uso do solo, recursos hídricos, 

resíduos sólidos etc.); regulação tarifária em geral (residencial, industrial, setorial); instituições 

jurídicas etc. A pensar a questão dos recursos hídricos em particular, o aproveitamento dos 

mesmos é organizado e∕ou controlado por meio de políticas regulatórias, inclusive pelo fato de 

seu reconhecimento como um bem dotado de valor econômico, limitado e de domínio público 

(art. 1°, incisos I e II da Lei Federal 9.433/97). Depois, porque demandam um nível de interação 

muito grande entre suas organizações participantes, o que normaliza a forma como as mesmas 

devem atuar em conjunto para uma gestão integrada. 
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Por:  

Daniela M. Figueiredo 

  11 INSTITUIÇÕES DO SETOR ELÉTRICO BRASILEIRO E 

COMPETÊNCIAS  

11.1 Introdução 

O desenvolvimento e a implementação das políticas do setor 

elétrico brasileiro estão centralizados no Ministério das Minas e Energia 

(MME), que abarca os setores de energia hidráulica, eólica, petróleo, 

entre outras fontes, desde a geração até a distribuição.  

Neste item estão apresentados o organograma e as competências de cada órgão vinculado 

ao MME, que têm relação direta ou indireta com o processo de geração de energia hidrelétrica, 

o qual possui interfaces com os setores de meio ambiente e recursos hídricos, aspectos que 

interessam ao presente diagnóstico. As instituições responsáveis pelo desenvolvimento, 

regulação, estudos, emissão de autorizações e implementação de políticas públicas de 

hidrelétricas, com as respectivas competências e as etapas de concessão desses 

empreendimentos, que resultam no barramento de rios com uso da água para a produção de 

energia, são os temas abordados no presente item.   

11.2 Instituições e suas competências 

Ministério de Minas e Energia 

Criado pela Lei no 3.782, de 22 de julho de 1960, extinto em 1990, pela Lei n° 8.028 e 

recriado em 1992, por meio da Lei no 8.422, alterada pelo Decreto nº 9.675 de 2 de janeiro de 

2019, o qual define ao MME as seguintes áreas de atuação relacionadas ao setor hidrelétrico: 

• políticas nacionais de exploração e de produção de recursos energéticos; 

• políticas nacionais de aproveitamento dos recursos hídricos; 

• diretrizes para o planejamento do setor de energia; 

• política nacional de energia elétrica; 

• políticas nacionais de integração do sistema elétrico e de integração eletroenergética 

com outros países; 

• políticas nacionais de sustentabilidade e de desenvolvimento econômico, social e 

ambiental dos recursos elétricos e energéticos; 

• elaboração e aprovação das outorgas relativas aos setores de energia; 

• avaliação ambiental estratégica, quando couber, em conjunto com o Ministério do 

Meio Ambiente e demais órgãos relacionados; 

• participação em negociações internacionais relativas ao setor de energia; e 
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• fomento ao desenvolvimento e adoção de novas tecnologias relativas ao setor de 

energia. 

Dois colegiados fazem parte do MME, ambos presididos pelo ministro da pasta: o Conselho 

Nacional de Política Energética (CNPE), criado pela Lei n° 9.478 de 6 de agosto de 1997, que tem 

a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

relacionadas à energia; e o Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE), criado pela Lei n° 

10.848 de 15 de março de 2004 e constituído pelo Decreto no 5.175 de 09 de agosto de 2004, 

com a função de acompanhar e avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do 

suprimento eletroenergético em todo o território nacional (MME, 2007; Figura 8). 

No MME, os órgãos de assistência direta e imediata que têm competência relacionada ao 

setor hidrelétrico são as Secretarias de Planejamento de Desenvolvimento Energético e de Energia 

Elétrica. Além dessas secretarias, estão vinculadas aos MME autarquias e empresas públicas (com 

controle acionário ou não do governo), como ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) e a 

EPE (Empresa de Pesquisa Energética), bem como a Eletrobras, que por sua vez tem como 

subsidiária a companhia Furnas Centrais Elétricas.  Essas instituições e os foros colegiados do 

MME, estão descritas a seguir e esquematizadas em organograma na Figura 8. 

Figura 8. Esquema simplificado do organograma das instituições do setor hidrelétrico brasileiro, com os 

respectivos foros colegiados (caixas quadradas). 
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Secretaria de Planejamento de Desenvolvimento Energético  

Esta Secretaria tem as seguintes competências, relacionadas direta ou indiretamente ao 

setor hidrelétrico, conforme o Decreto nº 9.675 de 2 de janeiro de 2019: 

I. desenvolver ações estruturantes de longo prazo para a implementação de 

políticas setoriais; 

II. coordenar os estudos de planejamento energético setorial; 

III. apontar as potencialidades do setor energético para políticas de concessões e 

acompanhar a implementação dos procedimentos de concessão pelas secretarias 

finalísticas e os contratos decorrentes; 

IV. orientar e estimular os negócios sustentáveis de energia; 

V. coordenar ações e programas de desenvolvimento energético, em especial nas 

áreas de geração de energia renovável e de eficiência energética; 

VI. promover estudos e tecnologias de energia; 

VII. prestar assistência técnica ao CNPE (Conselho Nacional de Política Energética); 

VIII. articular-se com os órgãos e as entidades integrantes do sistema energético, 

incluídos agentes colegiados, colaboradores e parceiros; 

IX. definir critérios e diretrizes para a prestação de serviços da EPE na área de estudos 

e pesquisas energéticas ao Ministério e ao setor; 

X. subsidiar ações de gestão ambiental para orientar os procedimentos licitatórios 

do setor energético e acompanhar as ações decorrentes; 

XI. coordenar, quando couber, o processo de outorgas de concessões, autorizações 

e permissões de uso de bem público para serviços de energia elétrica; 

XII. coordenar os procedimentos de autorização ou de reconhecimento de projetos 

prioritários de energia elétrica, conforme legislação pertinente; 

XIII. coordenar o desenvolvimento de estudos e modelos de integração elétrica com 

outros países. 

Secretaria de Energia Elétrica  

Esta Secretaria do MME tem as seguintes competências, relacionadas direta ou 

indiretamente ao setor hidrelétrico, conforme o Decreto nº 9.675 de 2 de janeiro de 2019: 

I. monitorar a expansão dos sistemas elétricos para assegurar o equilíbrio entre 

oferta e demanda; 

II. monitorar o desempenho dos sistemas de geração de energia elétrica; 

III. acompanhar as ações de integração elétrica com os países vizinhos, nos termos 

dos acordos internacionais firmados; 
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IV. gerenciar os programas e projetos institucionais relacionados ao setor de energia 

elétrica e promover a integração setorial no âmbito governamental; 

V. participar na formulação da política do setor elétrico, de uso múltiplo de recursos 

hídricos e de meio ambiente; 

VI. funcionar como núcleo de gerenciamento dos programas e projetos em sua área 

de competência; 

VII. exercer a função de Secretaria-Executiva do CMSE (Comitê de Monitoramento do 

Setor Elétrico);  

VIII. prestar assistência técnica ao CNPE (Conselho Nacional de Política Energética). 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 

Criada para regular o setor elétrico brasileiro, por meio da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996 e do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, a ANEEL é autarquia de regime especial, 

que tem como principais atribuições relacionadas à geração de energia hidrelétrica (ANEEL, 2022): 

I. Regular a geração (produção), transmissão, distribuição e comercialização de 

energia elétrica; 

II. Fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as 

concessões, as permissões e os serviços de energia elétrica; 

III. Implementar as políticas e diretrizes do governo federal relativas à exploração da 

energia elétrica e ao aproveitamento dos potenciais hidráulicos; 

IV. Promover as atividades de outorgas de concessão, permissão e autorização de 

empreendimentos e serviços de energia elétrica, por delegação do Governo 

Federal. 

Vale mencionar que, “as atividades de outorgas de concessão”, citadas no último item 

acima, não se referem à outorga de uso da água do setor de recursos hídricos, que será tratada 

no Capítulo 3. Trata-se da outorga de concessão ou de autorização emitida pela ANEEL, regulada 

pela Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, que disciplina em que termos as concessões, permissões 

e autorizações de exploração de serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento 

energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas (MME, 2007). A 

referida lei estabelece quais empreendimentos são objeto de concessão de outorga mediante 

licitação, exigindo, para tanto, a definição pelo Poder Concedente do “aproveitamento ótimo”: 

melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis de água operativos, reservatório e potência, 

integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica (MME, 

2007).  

A estrutura técnica-administrativa e organizacional da ANEEL é a seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9427cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9427cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2335.HTM
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• Diretoria 

• Assessoramento e Controle da Gestão  

• Regulação Econômica do Mercado e Estímulo à Competição 

• Relações com a Sociedade 

• Outorgas e Gestão dos Potenciais Hidráulicos 

• Fiscalização dos Serviços e Instalações de Energia Elétrica 

• Regulação Técnica e Padrões de Serviço 

• Planejamento e Gestão Administrativa  

Na estrutura acima, o setor de Relações com a Sociedade se refere a atividade de dirimir, 

no âmbito administrativo, as divergências entre agentes do setor elétrico e entre eles e seus 

consumidores através da Ouvidoria (ANEEL, 2022). Ou seja, não envolve nenhuma relação 

intersetorial com meio ambiente ou recursos hídricos, inclusive com comitês de bacias 

hidrográficas.  

Dentre os outros setores da ANEEL, destaca-se o de Outorgas e Gestão dos Potenciais 

Hidráulicos, através da Superintendência de Concessões e Autorização de Geração (SCG), 

responsável direta pelos processos e autorizações para a geração de energia hidrelétrica, ao qual 

compete (ANEEL, 2022):  

I. executar as atividades relacionadas ao processo de emissão e gestão de outorgas 

de empreendimentos de geração de energia elétrica, em particular hidrelétricas,  

II. emitir registros de centrais geradoras de capacidade reduzida e centrais de mini 

e microgeração distribuída, como Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCHs) e 

Centrais Geradoras Hidrelétricas (CGHs).  

III. autorizar, analisar e aprovar estudos de inventário e de viabilidade;  

IV. enquadrar projetos de geração de energia elétrica no Regime Especial de 

Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI) e na Declaração de 

Utilidade Pública (DUP) para obras de geração;  

V. definir coeficientes de distribuição da Compensação Financeira pela Utilização 

dos Recursos Hídricos. 

No setor de Fiscalização dos Serviços e Instalações de Energia Elétrica, vale mencionar a 

Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Geração (SFG), a qual compete: fiscalizar a 

produção de energia elétrica, contemplando a situação de cada empreendimento de geração 

outorgado no país até a sua entrada em operação comercial e o aumento da capacidade instalada 

no parque gerador nacional, bem como de encargos e programas governamentais, das 

obrigações contratuais e agentes especiais do setor. 
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Empresa de Pesquisa Energética (EPE) 

Conforme o site oficial da empresa (EPE, 2022), sua criação ocorreu pela Lei n° 10.847 de 

15 de março de 2004 e Decreto n° 5.184 de 16 de agosto de 2004, com a finalidade de prestar 

serviços ao MME na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor 

energético, englobando o setor de energia hidrelétrica. 

Esta empresa tem perfil basicamente técnico, criada com o objetivo de resgatar a 

responsabilidade constitucional do Estado nacional em assegurar as bases para o desenvolvimento 

sustentável da infraestrutura energética do país, por meio de estudos e pesquisas que irão 

efetivamente orientar o planejamento, o desenvolvimento e a construção de procedimentos e 

ações necessárias ao suprimento de energia do país. 

Das quatro diretorias que compõem o organograma da empresa, destaca-se a de Estudos 

Econômicos Energéticos e Ambientais, a qual compete, entre outras, as seguintes atividades 

relacionadas ao setor hidrelétrico:  

I. desenvolver, acompanhar, subsidiar e realizar os estudos socioambientais 

necessários ao planejamento energético;  

II. desenvolver, acompanhar, subsidiar e realizar os estudos socioambientais 

necessários ao dimensionamento dos projetos de geração e transmissão de 

energia elétrica; 

III. desenvolver, acompanhar, subsidiar e realizar os estudos socioambientais 

necessários à prospecção e inventários de recursos energéticos e a gestão do 

licenciamento prévio ambiental de novos empreendimentos selecionados; 

IV. desenvolver estudos e produzir informações socioambientais para subsidiar 

planos e programas de desenvolvimento energético ambientalmente sustentável. 

A outra diretoria de interesse do setor hidrelétrico é a de Estudos de Energia Elétrica, 

responsável, principalmente, por coordenar, orientar e acompanhar:  

I. as atividades de elaboração dos estudos necessários para o desenvolvimento dos 

planos de expansão da geração e transmissão de energia elétrica;  

II. os estudos de viabilidade técnica econômica para os empreendimentos de 

geração e transmissão de energia elétrica;  

III. os estudos para a determinação dos aproveitamentos ótimos dos potenciais 

hidráulicos; 
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IV. os estudos necessários ao dimensionamento dos projetos de engenharia dos 

empreendimentos de geração de energia elétrica tanto na etapa de inventário, 

quanto de viabilidade técnica e econômica. 

Eletrobras 

De acordo com o site oficial (ELETROBRAS, 2022), a companhia, também denominada de 

Centrais Elétricas Brasileiras, criada em 1962, é a maior empresa de geração e transmissão de 

energia elétrica no país e a maior do setor elétrico da América Latina, com capacidade de cerca 

de 28% do total no Brasil. São 36 usinas hidrelétricas, 10 termelétricas a gás natural, óleo e carvão, 

duas termonucleares, 20 usinas eólicas e uma usina solar. As hidrelétricas da companhia geraram 

em 2021 cerca de 88.069 GWh, considerando os empreendimentos corporativos, de participações 

em Sociedades de Propósito Específico (SPEs), de propriedade compartilhada e Itaipu Binacional. 

Possuí capital aberto, com o governo federal detendo atualmente 45% das ações, mas é 

controlada pelos demais acionistas. Os novos arranjos institucionais, que podem resultar da 

privatização, ainda não foram definidos. 

A companhia participa, por meio de SPEs, em sistema de holding com outras empresas, no 

financiamento, expansão, implantação e operação de usinas hidrelétricas. Dentre as participações 

acionárias, destaca-se Novo Norte Energia, Chesf, Eletronorte, Eletrosul e Furnas. 

O sistema de gestão ambiental possui um Comitê de Meio Ambiente das Empresas 

Eletrobras, liderado por gestores das áreas de meio ambiente das empresas vinculadas e 

subordinado ao Comitê de Operação, Planejamento, Engenharia e Meio Ambiente (Copem). 

A área de meio ambiente da Eletrobras é composta por sete setores, dentre esses, Gestão 

Ambiental e Recursos Hídricos. O primeiro é responsável pelos processos de licenciamento 

ambiental e programas ambientais desenvolvidos pelas hidrelétricas, incluindo programas de 

monitoramento da qualidade e quantidade de água.  

O setor de Recursos Hídricos conta com uma política própria da companhia, um 

documento de seis páginas, que objetiva orientar a utilização racional dos recursos hídricos no 

atendimento ao mercado de energia elétrica e no desenvolvimento das ações da empresa. Esse 

documento apresenta nove diretrizes, entre as quais destaca-se: a atuação integrada das 

empresas Eletrobras e destas com o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Essa política instituiu e definiu as atribuições de um colegiado específico, coordenado pela 

Eletrobras e composto por representantes de suas empresas. Dentre as atribuições do colegiado, 

está: acompanhar a implementação das políticas nacional e estaduais de Recursos Hídricos e dos 

planos de Bacias de interesse das empresas Eletrobras e a aplicação de seus instrumentos. 
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Convém mencionar que a Eletrobras possui um sistema denominado IGS (Indicadores 

Socioambientais de Gestão da Sustentabilidade Empresarial), aplicável para dimensão ambiental. 

Trata-se de uma importante ferramenta estratégica de gestão, que monitora indicadores de 

sustentabilidade a partir da análise de variáveis das diversas áreas das empresas, garantindo a 

minimização dos impactos negativos e o desenvolvimento de uma conduta de identificação 

contínua de meios de prevenção e preservação (CEPEL, 2022). 

Dentre as empresas controladas pela Eletrobras, destacam-se CEPEL e FURNAS, 

mencionadas a seguir. 

CEPEL 

Esta empresa, criada em 1974, como parte do Grupo Eletrobras, realiza pesquisa e 

desenvolvimento de tecnologias em geração, transmissão e distribuição de energia elétrica. Os 

beneficiários de seus produtos transcendem ao Grupo Eletrobrás, atingindo instituições como o 

MME, MMA, MCT, a EPE, ONS, a CCEE, a Aneel, além de concessionárias e fabricantes de 

equipamentos. 

Dentre os produtos desenvolvidos, relacionadas ao setor hidrelétricos, de acordo com o 

site oficial (CEPEL, 2022), estão: 

a) CHEIAS: Sistema para o planejamento e a operação de controle de cheias 

b)  GEVAZP: Modelo de geração de cenários de energia e vazão  

c) Sistema PREVIVAZ: Previsão de vazões diárias, semanais e mensais  

d) SUISHI: Simulação a Usinas Hidrelétricas Individualizadas em Sistemas 

Hidrotérmicos Interligados  

e) SINV:Sistema para Estudos de Inventário Hidrelétrico de Bacias Hidrográficas 

Na CEPEL existe um foro colegiado interno, denominado Comitê de Sustentabilidade 

(Figura 8), que tem como objetivo ligado à dimensão ambiental: monitorar, por meio de 

indicadores específicos, a contribuição aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

priorizados pelo Centro. 

FURNAS 

A companhia está constituída como sociedade anônima, de economia mista, de capital 

fechado e controlada pela Eletrobras. A empresa atua na geração, transmissão e comercialização 

de energia elétrica no Distrito Federal e em 15 estados (FURNAS, 2022), dentre esses Mato Grosso. 

É a empresa responsável pelo Aproveitamento Múltiplo de Manso, a maior usina hidrelétrica 

em área inundada e quantidade de energia gerada em operação na Bacia do Rio Cuiabá.    

http://www.cepel.br/produtos/gestao-de-ativos/cheias
http://www.cepel.br/produtos/gestao-de-ativos/gevazp
http://www.cepel.br/produtos/gestao-de-ativos/previvaz
http://www.cepel.br/linhas-de-pesquisa/otimizacao-energetica/suishi/
http://www.cepel.br/linhas-de-pesquisa/otimizacao-energetica/suishi/
http://www.cepel.br/sinv/
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A empresa possui seu próprio setor de meio ambiente, com política ambiental e de 

resíduos. As demais políticas do setor ambiental seguem as definidas pela Eletrobras, como a de 

Recursos Hídricos.  

De acordo com o site oficial da companhia, a Política Ambiental de Furnas será orientada 

pelos seguintes princípios: 

a) Atender à legislação ambiental e outras correlatas e aos compromissos 

ambientais assumidos; 

b) Integrar as Políticas de cunho ambiental assegurando seu cumprimento em todos 

os órgãos da Empresa; 

c) Estar em consonância com os princípios da Política Ambiental das Empresas 

Eletrobras. 

11.3 Outras instituições 

Além das instituições mencionadas acima, públicas ou de capital misto com controle 

privado ou estatal, vinculadas ou controladas pelo MME, é importante mencionar ainda o 

Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS). Segundo o site oficial (ONS, 2022), trata-se do 

órgão responsável pela coordenação e controle da operação das instalações de geração e 

transmissão de energia elétrica no Sistema Interligado Nacional (SIN) e pelo planejamento da 

operação dos sistemas isolados do país, sob a fiscalização e regulação da Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL). Instituído como uma pessoa jurídica de direito privado, sob a forma de 

associação civil sem fins lucrativos, o ONS foi criado em 26 de agosto de 1998, pela Lei nº 9.648, 

com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.848/2004 e regulamentado pelo Decreto nº 

5.081/2004. 

11.4 Etapas para concessão de hidrelétricas pelo setor elétrico 

O ciclo de implantação de uma usina hidrelétrica dentro do setor elétrico compreende 

cinco etapas: Estimativa do Potencial Hidroelétrico, Inventário Hidroelétrico, Viabilidade, Projeto 

Básico e Projeto Executivo (MME, 2007). Essas etapas são mescladas com as fases de obtenção de 

outorga de uso da água e licenças ambientais, esquematizadas na Figura 9 
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Figura 9. Etapas de implantação de aproveitamentos hidrelétricos 

 

Fonte: modificado de MME, 2007. 

Visando a compreensão dos processos institucionais, legais e técnicos, foram descritas as 

cinco etapas citadas, com base em MME (2007), com detalhamento para o Inventário, pois envolve 

tanto aspectos ambientais e de recursos hídricos quanto de participação social.  

a) Estimativa do Potencial Hidroelétrico. Análise preliminar e com dados secundários 

das características da bacia hidrográfica, especialmente quanto aos aspectos 

topográficos, hidrológicos, geológicos e ambientais, no sentido de verificar sua vocação 

para geração de energia elétrica. Permite a primeira avaliação do potencial e do custo 

do aproveitamento da bacia hidrográfica.  

b) Inventário Hidroelétrico se caracteriza pela concepção e análise de várias alternativas 

de divisão de queda para a bacia hidrográfica, formadas por um conjunto de projetos, 

que são comparadas entre si, visando selecionar aquela que apresente melhor 

equilíbrio entre os custos de implantação, benefícios energéticos e impactos 

socioambientais. Essa análise é efetuada com base em dados secundários, 

complementados com informações de campo, e pautado em estudos básicos 

cartográficos, hidrometeorológicos, energéticos, geológicos e geotécnicos, 

socioambientais e de usos múltiplos de água (Figura 10). Faz parte do Inventário 

submeter os aproveitamentos da alternativa selecionada a um estudo de Avaliação 

Ambiental Integrada, visando subsidiar os processos de licenciamento, como 

detalhado no próximo item. Estes aproveitamentos passam então a ser incluídos no 

elenco de aproveitamentos inventariados do país, passíveis de compor os planos de 

expansão.  

Outorga de 

uso da água 
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Figura 10. Etapas do Inventário 

 

Fonte: EPE, 2022 

c) Viabilidade. Análise da viabilidade técnica, energética, econômica e socioambiental, 

que leva à definição do aproveitamento ótimo que irá ao leilão de energia. Incorporam 

análises dos usos múltiplos da água e das interferências socioambientais. Com base 

nesses estudos, são preparados o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de 

Impacto Ambiental (RIMA) de um empreendimento específico, tendo em vista a 

obtenção da Licença Prévia (LP), junto aos órgãos ambientais. No caso de hidrelétricas 

com área de influência localizada dentro de um Estado da federação, em geral, o 

processo de licenciamento ambiental é de responsabilidade do órgão ambiental 

estadual. Já hidrelétricas com área de influência em dois ou mais Estados, o 

licenciamento é de responsabilidade do Ibama. 

d) Projeto Básico. Detalhamento das características técnicas do projeto, as das obras civis 

e equipamentos eletromecânicos, bem como dos programas socioambientais. Deve ser 

elaborado o Projeto Básico Ambiental com a finalidade de detalhar as recomendações 

incluídas no EIA, visando a obtenção da Licença de Instalação (LI), para a contratação 

das obras.   

e) Projeto Executivo. Desenhos dos detalhamentos das obras civis e dos equipamentos 

eletromecânicos, necessários à execução da obra e à montagem dos equipamentos. 

Nesta etapa são tomadas todas as medidas pertinentes à implantação do reservatório, 

incluindo a implementação dos programas socioambientais, para prevenir, minorar ou 

compensar os danos socioambientais, devendo ser requerida a Licença de Operação 

(LO). 



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

90 

11.4.1 Avaliação Ambiental Integrada (AAI) 

A partir de 2007, a AAI passou a compor o Manual de Inventário Hidrelétrico de Bacias 

Hidrográficas, tendo como objetivo geral incorporar aos estudos de inventário a definição de 

diretrizes e recomendações para o planejamento setorial e a implementação de ações para a 

região estudada (EPE, 2022). 

Estudos de AAI buscam avaliar as condições de suporte dos meios natural e antrópico, do 

ponto de vista de sua capacidade para receber o conjunto dos aproveitamentos hidroelétricos 

que compõem a alternativa de divisão de queda selecionada (MME, 2007). Teoricamente, um AAI 

deve apresentar ainda uma análise dos efeitos sinérgicos e cumulativos de empreendimentos 

previstos e/ou já instalados numa bacia ou num mesmo rio, considerando ainda outros impactos 

existentes na bacia, resultantes de usos da água e da terra.  

A realização de AAI de bacias hidrográficas teve como uma de suas principais motivações 

a percepção de uma lacuna representada pela ausência de uma visão do conjunto dos 

aproveitamentos hidrelétricos em uma mesma bacia (EPE, 2022). 

A AAI leva em conta a necessidade de compatibilizar a geração de energia com a conservação da 

biodiversidade e manutenção dos fluxos gênicos, e socio diversidade e a tendência de 

desenvolvimento socioeconômico da bacia, a luz da legislação e dos compromissos internacionais 

assumidos pelo governo federal. (EPE, 2022) 

Dentre os AAI já realizadas no Brasil, quase todos foram elaborados pela EPE, sendo quatro 

com partes em território Mato-grossense: Teles Pires, Juruena, Araguaia e Aripuanã. 

As normas e procedimentos para a elaboração da AAI estão detalhadamente descritas em 

MME (2007), que devem incluir diretrizes e recomendações, bem como participação social através 

de seminários técnicos. 

Participação social 

Na etapa do Inventário, a empresa responsável deve comunicar o início dos estudos aos 

Comitês de Bacias Hidrográficas, ANA ou órgãos gestores estaduais de recursos hídricos 

(conforme o caso) e ambientais (MME, 2007).  

Antes da entrega do Inventário à ANEEL, o MME deverá convocar um seminário público, 

para apresentação dos resultados da divisão de queda selecionada e os estudos da AAI (quando 

forem realizados), suas diretrizes e recomendações. Há ainda a possibilidade dos Comitês de 
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Bacias Hidrográficas solicitarem o Inventário aprovado dos projetos de hidrelétricas e dos 

empreendimentos que já estão em operação em sua área de atuação. 

A comunicação do Inventário aos comitês de bacia representa um avanço, mesmo que seja 

somente informativo, pois serve como indicativo de potenciais entraves e/ou conflitos que 

possam ocorrer, conforme for a manifestação deste colegiado (FIGUEIREDO et al., 2022). 

O envolvimento dos comitês na fase de planejamento deveria ser uma interface entre o sistema 

energético e de recursos hídricos 

A garantia da participação da sociedade civil é falha no sistema de energia, sendo previsto 

no Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), onde há apenas duas vagas para a sociedade 

civil, uma delas sem representante. Além deste colegiado, existe o Comitê de Monitoramento do 

Setor Energético (CMSE), cuja participação social não foi sequer prevista em sua criação (Lei nº 

10.848 de 2004) (FIGUEIREDO et al., 2022).  

Além destes dois comitês, em 2010, foi criado o Comitê Interministerial de Cadastramento 

Socioeconômico (CICE) (BRASIL, 2010), também ligado ao MME como os dois mencionados acima 

(Figura 10) cuja construção contou com a participação do Movimento dos Atingidos por 

Barragens (MAB). Este movimento social já atuou em conflitos por hidrelétricas da RH Paraguai, 

mas apenas no APM Manso, na Bacia do Rio Cuiabá, que deslocou uma população tradicional 

de cerca de 1.300 famílias que viviam da pesca e da agricultura familiar (G1, 2016). 

O Cadastro Socioeconômico é um instrumento de identificação, qualificação e registro 

público da população atingida por hidrelétricas e serve como base de dados para os processos 

de reparações, indenizações e reassentamentos (BRASIL, 2012). De acordo com Damaceno (2014), 

o intuito não é reconhecer os direitos das comunidades atingidas, mas sim, estabelecer normas e 

procedimentos que possam melhorar o processo de negociação entre empreendedor e atingidos, 

buscando resguardar a população e garantir o empreendimento. No entanto, este cadastro e 

respectivo comitê foram extintos pelo Decreto nº 10.087/2019, representando um retrocesso nas 

negociações e mitigação de impactos socioambientais de hidrelétricas. 

11.5 Considerações finais 

O setor elétrico nacional, em particular o hidrelétrico, que foi enfatizado neste item de 

diagnóstico, é complexo e envolve inúmeras instituições e colegiados, que centralizam as decisões 

e ações em âmbito federal e são geridos e controlados pelo governo e/ou empresas privadas. A 

tendência de ampliação da privatização e/ou controle privado e redução da participação social 

em colegiados é recente e segue a política neoliberal adotada pelo atual governo.  
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Com relação ao meio ambiente/recursos hídricos, as empresas apresentam setores 

internos específicos dessa área, que exercem atividades por meio de equipe técnica ou tomam 

decisões por meio de organismos colegiados. Isso sem dúvida representa um avanço no sentido 

da percepção da responsabilidade do setor quanto à gestão ambiental e de recursos hídricos, em 

especial para a própria geração de energia hidrelétrica, uma vez que é um dos grandes usuários 

da água no país.  

Vários fatores de impacto ambiental numa bacia hidrográfica podem causar prejuízos à 

geração de energia hidrelétrica, cuja prevenção, mitigação, compensação ou reparação 

dependem primariamente da adoção da bacia hidrográfica como unidade, como definido na 

Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH).  

A percepção do setor hidrelétrico da visão integrada da bacia, como por exemplo, o fato de que a 

degradação de nascentes e matas ciliares ao longo dos rios afeta a produção de energia, é recente 

e merece ser aprofundada em parceria com outros atores da bacia, indicando a importância de 

aperfeiçoar o processo de participação social nos colegiados do setor hidrelétrico e não de reduzi-

lo. 

Vale destacar ainda as Avaliações Ambientais Integradas (AAI), que são importantes 

instrumentos de gestão ambiental e de recursos hídricos na bacia hidrográfica. O acelerado 

avanço na construção de hidrelétricas numa mesma bacia ou em sequência num mesmo rio, 

mesmo que sejam PCHs, como proposto para a Bacia do Rio Cuiabá, provocam efeitos sinérgicos 

e cumulativos, os quais apenas os instrumentos de licenciamento ambiental de cada 

empreendimento em separado não são capazes de identificar, analisar e propor medidas 

compensatórias, mitigadoras ou reparadoras na magnitude e amplitude necessárias.  

Estes efeitos socioambientais negativos, causados por várias hidrelétricas, estão bem 

documentados em rios e bacias brasileiras, a exemplo do Rio Jauru e da Bacia do São Lourenço, 

na RH Paraguai (SILVA et al, 2018; CRUZ et al., 2021).  

Na Bacia do Rio Cuiabá, onde o setor pretende construir seis hidrelétricas em sequência, 

foi realizado um estudo integrado, que é parte de um estudo maior realizado para toda a RH 

Paraguai, que por sua vez compõe o Plano de Recursos Hídricos da RH Paraguai. Esse estudo foi 

realizado por mais de 80 pesquisadores contratados pela ANA, por meio da Fundação Elizeu Alves, 

ligada à Embrapa Pantanal. Dentre os métodos adotados, destaca-se a análise multicritério e 

modelagens, que consideraram de maneira integrada os aspectos socioeconômicos e ambientais 

e a conectividade da Bacia do Rio Cuiabá com o Pantanal Mato-grossense (ANA, 2022), o que 

representa uma inovação em relação a AAI.  
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Este estudo permitiu classificar o Rio Cuiabá como zona vermelha, ou seja, local de alto 

impacto socioambiental para a construção de hidrelétricas, com prejuízos que superam em muito 

os benefícios. Os resultados representam um grande avanço para a integração entre o setor de 

recursos hídricos e hidrelétrico, pois a avaliação dos impactos pôde ser realizada antes da 

construção de qualquer uma das seis hidrelétricas propostas, possibilitando a compreensão de 

como esses empreendimentos colocam em risco a segurança hídrica e alimentar na bacia.  
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Por:  

Larissa Turini 

  12 O MARCO LEGAL DO SANEAMENTO BÁSICO E O PLANO 

NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

No período que antecedeu a década de 1970, o saneamento 

básico era visto apenas como um conjunto de ações voltadas a saúde 

pública, que contribuíam para a redução da mortalidade por doenças 

infecciosas, parasitárias e até mesmo não infecciosas (ARAÚJO, 2008). 

Somente no final da década de 1960, foi criado o primeiro plano de saneamento, o 

PLANASA, instituído no Regime Militar, em um modelo institucional que o redefiniu com ações 

voltadas ao sistema de abastecimento de água e esgoto. Este modelo tinha como papel delegar 

a gestão do serviço de saneamento às Companhias Estaduais de Saneamento Básico (CESBs), que 

tinha como meta atender a 90% da população urbana com sistemas de abastecimento de água e 

65% com sistemas de esgotamento sanitário em vinte anos, financiados pelo Banco Nacional da 

Habitação (BNH) (BRITTO, 2001; CARVALHO & ADAS, 2012). 

O PLANASA, em seu período de atividade, foi responsável por beneficiar a 56 milhões de 

novos usuários, em apenas 15 anos, aumentando para 15 milhões de domicílios conectados à 

rede de água potável. Entretanto, mediante a natureza de monopólio4 que caracteriza este tipo 

serviço a uma demanda sem ameaça de competição, as empresas do ramo não ofereceram 

incentivos para reduzir custos e melhorar a eficiência, resultando assim, em uma queda drástica 

entre benefício e viabilidade, que acarretou a extinção do BNH (CARVALHO& ADAS, 2012).  

Nesse contexto, em 1984, a identificação de problemas no gerenciamento das CESBs, levou 

a inviabilização da continuidade do plano, que foi extinto em 1986 (CARVALHO; ADAS, 2012). 

Com o fim do PLANASA, o saneamento passou por um período de obsolescência, e por outro 

lado, nas décadas de 1980 até 1990, se verificou avanços nas Legislação Ambiental e de Recursos 

Hídricos. A primeira, estabeleceu padrões ambientais e de efluentes determinados pelo Conselho 

Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), de modo a minimizar os impactos gerados pelos 

efluentes lançados in natura no ambiente.  A segunda, passou a exigir licenciamento, outorga de 

captação e enquadramento de diluição para lançamento no corpo hídrico (PMSB, 2017).  

Apenas em 2005, o saneamento é de fato retomado mediante o processo de construção 

do projeto da Política Nacional para Saneamento Básico, estabelecido pela Lei 5.295 (MATULJA, 

2009).  

 
4 Monopólio: designa uma situação particular de concorrência imperfeita, em que uma única empresa detém o mercado de 
um determinado produto ou serviço, conseguindo, portanto, influenciar o preço do bem comercializado. 
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Em janeiro de 2007, foi criada a Lei 11.445 (BRASIL, 2007), atualmente em vigor, que estabeleceu 

diretrizes nacionais para o saneamento básico, envolvendo os quatro eixos: abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, drenagem urbana e resíduos sólidos. 

O projeto de Lei nº 3.261/2019 previu mudanças na Lei 11.445/2007, que foram 

consolidadas com a aprovação do novo marco regulatório, a Lei nº 14.026 de 2020, que altera a 

denominação e as atribuições do cargo de especialista em recursos hídricos para a Agência 

Nacional de Águas (ANA), e incumbe a esta, a competência de instrução normativa para regulação 

dos serviços públicos de saneamento básico, além das competências anteriores em relação aos 

recursos hídricos. Ainda, acrescenta algumas diretrizes de saneamento básico, como: i) a 

titularidade; ii) a prestação regionalizada; iii) os aspectos técnicos; iv) os contratos de prestação; 

v) a regulação; e vi) a remuneração. Dispõe também sobre: i) a criação do Comitê Interministerial 

de Saneamento Básico; ii) como trata dos fundos de financiamento para apoiar parcerias público-

privadas; e iii) projetos de concessão, por meio de serviços técnicos profissionais especializados 

(Brasil, 2020).   

12.1 Regulação e fiscalização  

A Lei nº 14.026 de 2020, estabelece que “a ANA instituirá normas de referência para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades 

reguladoras e fiscalizadoras”. Os princípios do instrumento da regulação, são a realização 

independente e com autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade reguladora, 

além de transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões (GALVÃO JR., 

PAGANINI, 2009).  

Todavia, não caberá mais ao prestador esta diversidade de funções, as quais deverão ser 

desempenhadas, de forma segregada, por atores distintos, estaduais ou municipais. A regulação 

e a fiscalização deverão ser executadas por entidade independente, com autonomia 

administrativa, financeira e decisória, e com forte capacitação técnica para esta finalidade.  

Conforme art. 8 § 5º “o titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá definir 

a entidade responsável pela regulação e fiscalização desses serviços, independentemente da 

modalidade de sua prestação.” 

Conforme as diretrizes da Política Nacional de Saneamento, a finalidade do poder 

regulatório, exercido por uma agência reguladora, é o de atender ao interesse público, mediante 

as atividades de normatização, fiscalização, controle, mediação e aplicação de sanções nas 

concessões e permissões de prestação dos serviços públicos, cuja delegação a ela foi atribuída. A 

normatização compreende a função de elaborar normas ou regulamentos no âmbito da 
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competência da agência reguladora, objetivando a prestação adequada dos serviços e o aumento 

da eficiência do setor. 

Com base na normatização, a fiscalização consiste na verificação contínua dos serviços 

regulados, apurando se a prestação dos serviços está sendo realizada de acordo com as normas 

legais, regulamentares e pactuadas. Quanto ao controle, a agência reguladora deve realizar uma 

avaliação do cumprimento das regras estabelecidas e implementar ações com vistas ao 

cumprimento da normatização. Cabe ainda à agência a atividade de mediação, solucionando 

conflitos entre prestador de serviços, poder concedente e usuários. 

A política e o plano são atribuições indelegáveis do titular dos serviços e devem ser elaborados com 

a participação da sociedade, por meio de mecanismos e procedimentos que lhe garantem 

informações, representação técnica e participação nos processos de formulação de políticas, de 

planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico (Galvão et. 

al, 2017). 

Na Figura 11 é possível visualizar uma linha do tempo com os fatos ocorridos desde o 

início do PLANASA, em 1969. Sob responsabilidade da Companhia de Saneamento do estado do 

Mato Grosso (SANEMAT), predominou o modelo centralizado até a sua extinção em 2000. Após 

esse o fim da estatal, o estado passa a ter uma prestação de serviço de saneamento 

descentralizada.  

Figura 11.Modelo institucional de saneamento do estado do Mato Grosso de 1969 até 2020. 

 

Fonte: Turini et al., 2021. 

12.2 O setor estadual de saneamento ambiental  

O setor de Saneamento no Estado se caracterizou por um modelo centralizado, com a 

criação da Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso (SANEMAT), em 27 de setembro 

PLANASA 
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de 1966, como Sociedade de Economia Mista, através da Lei Estadual nº 2.626 de 07 de julho de 

1966 e do Decreto nº 120 de 03 de agosto de 1966. Com a adesão da SANEMAT ao Plano Nacional 

de Saneamento (PLANASA), em 21 de julho de 1975 se estabeleceu o marco para o 

desenvolvimento do saneamento básico no Estado, a exemplo do que acontecia com as outras 

unidades da federação no País, que tinham nas Companhias Estaduais de Saneamento - CESBs as 

únicas instituições credenciadas para a obtenção dos recursos do plano e também responsáveis 

pela construção, operação e manutenção dos serviços de água e de esgotos mediante concessão 

municipal, condição básica para os municípios fossem contemplados. 

A SANEMAT foi, ao longo de três décadas, a concessionária responsável pela prestação de 

serviços em quase todo o Estado. A SANEMAT desenvolveu ações em saneamento, 

principalmente com implantação e/ou ampliação dos sistemas de abastecimento de água. Ao 

longo de sua gestão chegou a operar 101 (cento e um) sistemas no Estado, desempenhando o 

controle operacional dos sistemas, fornecendo dados através de Relatórios Mensais de 

Faturamento e Relatórios de Avaliação de Desempenho de todos os sistemas operados. 

A partir da segunda metade da década de 80, a SANEMAT já apresentava dificuldades 

operacionais, capacidade limitada para financiar investimentos, elevado endividamento, ausência 

de estruturas de incentivo à eficiência, e ainda baixa capacidade de retorno dos empréstimos 

contratados junto ao Banco Nacional da Habitação (BNH), somado ao acúmulo de passivos 

trabalhistas, de tributos federais, dificultando assim , promover investimentos compatíveis com o 

crescimento populacional e a necessidade de reduzir os déficits existentes no setor. 

Os municípios se mostravam insatisfeitos com o modelo praticado, uma vez que 

dependiam de uma decisão da empresa para receber os investimentos que se faziam necessários.  

Diante desse cenário no final da década de 90, o modelo de gestão mostrava-se exaurido e o 

governo do Estado, após 34 (trinta e quatro) anos de criação da SANEMAT, decide devolver as 

concessões aos Municípios. 

Dessa forma, ocorreu a ruptura do modelo centralizado e passa a vigorar o modelo de 

Gestão descentralizado, em que cada município fica responsável pela prestação dos seus serviços.  

Em 2000, foi instituída da Lei Estadual nº7.358 que extingue a SANEMAT, e dá início ao processo 

de municipalização plena dos serviços de saneamento básico (gestão descentralizada). Teixeira & 

Lima (2000) destacam o vazio Institucional gerado pelo processo de municipalização em que o 

Estado ao deixar de prestar os serviços de água e esgoto, também se afastou do seu papel de 

regular e fiscalizar os serviços, apesar da criação da Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados (AGER) no ano de 2000, esta não tem atuado na regulação e fiscalização dos 

serviços.  
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Em 2007 a Lei 11.445 define diretrizes para melhorias nos quatro eixos do saneamento 

básico e obrigatoriedade de elaboração dos Planos Municipal de Saneamento Básico (PMSB) 

(BRASIL, 2007). 

Em 2008 o Programa de Modernização do Setor de Saneamento (PMSS), mediante 

Diagnóstico de Situação do Sistema mostrou que: 56% da prestação de serviço de saneamento, 

em Mato Grosso, era realizada diretamente pelo município por meio de departamentos; 18% 

tinham a prestação indireta, exercida por meio de autarquias municipais; 22% da prestação por 

concessão a empresas privadas; e 2% por meio de permissão dos serviços a empresas privadas. 

O diagnóstico do PMSS, identificou ainda que 2% dos municípios de Mato Grosso não tinham 

prestador ativo de serviço de saneamento básico (ANA, 2010). 

Resultados de um estudo solicitado pelo Estado em 2008, com o objetivo de avaliar a 

situação dos municípios, após quase 10 anos de municipalização, revelam as fragilidades 

encontradas nos municípios no que se refere a situação técnica, operacional dos municípios, salvo 

exceções, ainda estão longe de um modelo que seria desejável, coexistindo com problemas das 

mais diversas ordens. A zona rural, mesmo com poucas informações coletadas, se mostrou 

carente de melhor prestação dos serviços de água e esgotos. A falta do serviço de coleta e 

tratamento de esgoto ainda é muito deficitária. 

Em 2002, o Estado apresentou uma proposta de lei para a criação da Política Estadual de 

Saneamento, mas esta não consegue obter êxito, com isso o Estado segue sem a definição de 

uma Política para o setor, apesar da implementação da lei Federal 11.445 em 05 de janeiro de 

2007 que trouxe definições importantes no que se refere às atribuições e competências de cada 

uma das atividades previstas: de planeamento, prestação de serviço, regulação e fiscalização e 

controle social. 

Dentro desse contexto trazido pela lei, destaca-se que o estado de Mato Grosso possui 

quase a totalidade dos seus municípios com Planos de Saneamento elaborados, e mais de 80% 

deles já contam com lei aprovada. 

Quanto à prestação dos serviços, 75% dos municípios prestam diretamente os serviços por 

meio de serviço autônomos de água e esgoto (SAAE), departamento de água e esgoto (DAE) ou 

autarquias e, apenas, 25%dos municípios ficam a cargo da iniciativa privada. A Associação 

Brasileira das Concessionárias Privadas – ABCON (2018), apontam que a participação da iniciativa 

privada no Estado é a terceira maior do Brasil, e alcança uma população de 1.427.486 habitantes, 

ou 42% do Estado. Apesar de cinco empresas estarem atuando no Estado, apenas duas 

respondem pela concessão de 44% da população do Estado. 
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A Regulação dos serviços de saneamento no Estado atende apenas 17% dos municípios, e concentra-

se nos municípios que contam com a atuação das concessionárias privadas (PERS, 2021). 

O modelo descentralizado vigente no Estado não conseguiu manter uma estrutura 

organizacional que fizesse frente às demandas do setor, o que se observa é um grande 

distanciamento do Estado em relação à gestão dos serviços de Saneamento, nem mesmo no 

suporte em relação à Regulação dos serviços. 

Diante do novo marco regulatório, a lei 14026 de 2020 e Estado apresentou uma proposta 

de regionalização por meio do Projeto de lei nº 614/2021, que dispõe sobre a criação de Unidades 

Regionais de Saneamento Básico no Estado de Mato Grosso (URSB/MT) de ordenamento, em que 

cria cinco blocos regionais. Esse decreto, ainda em fase de aprovação pela Assembleia Legislativa, 

não detalha a estrutura administrativa para a   operacionalização dessas unidades, e, ainda, requer 

a realização de estudos de viabilidade técnica e econômica para analisar os municípios que irão 

aderir aos blocos. O projeto de Lei destaca também a atuação da iniciativa como forma de reverter 

os baixos indicadores de cobertura de esgoto coletado e tratado. 

12.3 Prestação de serviço  

A prestação do SAA no Brasil é realizada por companhias estatais, concessão e setor 

público (ABCON, 2018). Soares et al. (2018) registraram, segundo informações do SNIS (2015), 

1.442 prestadores de serviço de água e esgoto no Brasil, onde 28 prestadores regionais são 

responsáveis pelo serviço em mais de 70% dos municípios. Entre as prestadoras regionais, 26 são 

CESBs. Entretanto, esse tipo de prestação não ocorre no estado de Mato Grosso, pois a SANEMAT 

(Companhia Estadual) deixou de prestar os serviços e esses foram repassados aos municípios. 

Assim, com a extinção da estatal no Estado, a prestação de serviço de SAA passou a ser 

realizada diretamente pelos municípios por meio de secretarias e autarquias, ou indiretamente 

por concessões privadas. A participação da iniciativa privada é prevista na Lei 11.445/2007, em 

que os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão conceder através do 

processo de licitação, requerendo que os municípios tenham os Planos de Saneamento 

aprovados, ente regulador definido, estudo de viabilidade econômica, lei autorizativa da câmara 

municipal etc. (Souto e Freitas, 2012), prevista também na Lei 14.026/2020, que ainda se encontra 

em discussão, pois com esse novo marco regulatório o poder executivo tem mais autonomia do 

que o município, assim, esse perde o direito de opinar e exercer a prestação de serviço sobre o 

saneamento.  

Por intermédio do novo marco regulatório, tem-se a dúvida de como ficará a gestão do 

saneamento no estado do Mato Grosso, pois 81% dos municípios de Mato Grosso são assistidos 
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pela prestação de serviço de SAA executadas pelo setor público e 19% pelo setor privado. Quando 

se analisa o tipo de prestação em relação à população, esses percentuais apresentam que 68% da 

população é atendida pela prestação pública e 32% pela privada. Além do que, as concessões 

concentram-se 68% nos consórcios Portal da Amazônia, Alto Teles Pires e Alto Rio Paraguai (Turini 

et al., 2021). Na Quadro 7 são apresentados o tipo de prestação de serviço e o prestador 

responsável em cada um dos municípios pertencentes à Bacia do Alto e Médio Cuiabá.  

Dos municípios pertencentes à Bacia do Alto e Médio Cuiabá, nove têm prestação de serviço pública 

e três são concedidas. Dentre os municípios com prestação concedida Nobres é o pioneiro na 

concessão da prestação em junho de 1999. 

Porém, o município de Cuiabá, após a descentralização da prestação de serviço de 

saneamento, passa durante 11 anos com o serviço sendo prestado pela SANEPAR (Companhia de 

Saneamento da Capital), por meio da prestação pública. A prefeitura municipal, sancionou pela 

lei complementar nº 252, de 01 de setembro de 2011, a autorização do município de Cuiabá a 

conceder os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Em fevereiro de 2012 

a empresa CAB Cuiabá S/A, assume a prestação, então o serviço no município passa a ser 

concedido. Em 29/4/2016, a agência reguladora municipal (ARSEC), por meio da Deliberação nº 

5, recomenda a imediata intervenção do Poder Concedente na CAB CUIABÁ S.A. Até que, em 

1/8/2017, encerrou-se a intervenção.  A partir de então, a empresa Águas Cuiabá, do grupo Iguá 

Saneamento, assumiu a operação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

do município.  

12.4 Regulação e fiscalização  

A Lei nº 14.026 de 2020, dispõe que “a ANA instituirá normas de referência para a regulação 

dos serviços públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e 

fiscalizadoras”. Os princípios do instrumento da regulação, são a realização independente e com 

autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade reguladora, além de 

transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões (GALVÃO JR., PAGANINI, 2009). 

Todavia, não caberá mais ao prestador esta diversidade de funções, as quais deverão ser 

desempenhadas, de forma segregada, por atores distintos, estaduais ou municipais. A regulação 

e a fiscalização deverão ser executadas por entidade independente, com autonomia 

administrativa, financeira e decisória, e com forte capacitação técnica para esta finalidade. 

Conforme o Art. 8 § 5º “o titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá definir a 

entidade responsável pela regulação e fiscalização desses serviços, independentemente da 

modalidade de sua prestação.” 
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Quadro 7. Tipo de prestador de serviço e prestado dos municípios pertencentes a bacia do alto e médio 

Cuiabá. 

Municípios 
Tipo de prestação de 

serviços 
Prestador 

Início da 

concessão 

Acorizal Público SAE  

Barão de Melgaço Público GAE  

Chapada dos 

Guimarães 
Público SAAE  

Cuiabá Concessão ÁGUAS CUIABÁ agosto 2017 

Jangada Concessão 
SANEAMENTO BÁSICO DE 

JANGADA 
julho 2004 

Nobres Concessão ESAN junho 1999 

Nossa Senhora do 

Livramento 
Público DAE  

Nova Brasilândia Público DAE  

Planalto da Serra Público DAE  

Rosário d’Oeste Público DAE  

Santo Antônio do 

Leverger 
Público DAE  

Várzea Grande Público DAE  

Conforme as diretrizes da Política Nacional de Saneamento, a finalidade do poder 

regulatório, exercido por uma agência reguladora, é o de atender ao interesse público, mediante 

as atividades de normatização, fiscalização, controle, mediação e aplicação de sanções nas 

concessões e permissões de prestação dos serviços públicos, cuja delegação a ela foi atribuída. A 

normatização compreende a função de elaborar normas ou regulamentos no âmbito da 

competência da agência reguladora, objetivando a prestação adequada dos serviços e o aumento 

da eficiência do setor. 

Com base na normatização, a fiscalização consiste na verificação contínua dos serviços 

regulados, apurando se a prestação dos serviços está sendo realizada de acordo com as normas 

legais, regulamentares e pactuadas. Quanto ao controle, a agência reguladora deve realizar uma 

avaliação do cumprimento das regras estabelecidas e implementar ações com vistas ao 

cumprimento da normatização. Cabe ainda à agência a atividade de mediação, solucionando 

conflitos entre prestador de serviços, poder concedente e usuários. 

Como já mencionado, a política e o plano são atribuições indelegáveis do titular dos 

serviços e devem ser elaborados com a participação da sociedade, por meio de mecanismos e 
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procedimentos que lhe garantem informações, representação técnica e participação nos 

processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços 

públicos de saneamento básico (Galvão et. al, 2010). 

No estado do Mato Grosso, conforme já destacado, quando houve a primeira concessão, 

em 1998, criou-se, consecutivamente, em 1999 a Agência Estadual de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados (AGER), com natureza de autarquia, com a função de fiscalizar e regular as 

atividades de serviços públicos executados por empresas privadas, mediante prévia concessão, 

permissão ou autorização. A AGER passou a ser responsável pela regulação das prestadoras de 

serviço de saneamento em todo o Estado, porém o título de regulador de saneamento foi 

empregado, mas não houve a organização de um quadro de funcionários, logo a demanda de 

agência reguladora de saneamento não foi bem-sucedida. Então a AGER, passa ao município a 

responsabilidade para o município a atividade de regulação do saneamento.  

Na Quadro 8 são listados os 11 municípios pertencentes ao estudo do plano de Bacia 

Hidrográfica do Alto e Médio Cuiabá, apresentando se o município apresenta ou não agencia de 

regulação para o saneamento. Podendo observar, que apenas o município de Cuiabá apresenta 

Agência Reguladora.  

Quadro 8. Municípios pertencentes ao plano com agência de regulação 

MUNICÍPIOS 
REGULAÇÃO 

Sim Não 

Acorizal  X 

Barão de Melgaço  X 

Chapada dos Guimarães   X 

Cuiabá X  

Jangada  X 

Nobres  X 

Nossa. Senhora do Livramento  X 

Nova Brasilândia  X 

Planalto da Serra  X 

Rosário Oeste  X 

Santo Antônio do Leverger  X 

Várzea Grande   X 

O município de Cuiabá criou, em 1997, a Agência Municipal de Serviços de Saneamento – 

AMSS, por meio da Lei Municipal nº 041 de 23/12/1997, com a finalidade de regular e controlar 

as delegações para prestação dos serviços públicos de saneamento no município de Cuiabá. A 

AMSS foi extinta em 2001, por meio da Lei Municipal Complementar nº 076, de 05/06/2001. 
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Em 2011, em função da exigência na Lei de Saneamento (Lei n. 11.445/2007), por meio da 

Lei Complementar Nº 252, de 01 de setembro de 2011, fica instituída a Agência Municipal de 

Regulação dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do 

município de Cuiabá/MT – AMAES 

De acordo com o art°. 8 da supracitada lei, 

“A AMAES compete exercer o poder regulatório e fiscalizatório 110 dos serviços 

públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no âmbito do 

Município de Cuiabá, bem como o acompanhamento, controle, fiscalização, 

normatização e padronização dos referidos serviços, preservadas as competências 

e prerrogativas dos demais entes federativos (Lei Complementar Nº 252/2011)”.  

Em 2015, por meio da Lei Complementar Nº 374, de março de 2015, cria-se Cria a Agência 

Municipal de Regulação de Serviços Públicos Delegados de Cuiabá - ARSEC, atuando até os dias 

atuais. 

Com base no art° 1° da referida lei complementar, 

“À ARSEC compete exercer o poder regulatório, normatizador, controlador e 

fiscalizador dos serviços públicos delegados de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, nos termos da Lei nº 3.720, de 23 de dezembro de 1997, 

bem como de manejo, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, de 

transporte coletivo urbano, de iluminação pública, dentre outros serviços públicos 

delegados (Lei Complementar Nº 374/2015)”.  

Além das agências reguladoras municipais, destaca-se a Agência Estadual de Regulação 

dos Serviços Públicos Delegados de Mato Grosso (Ager-MT), de natureza autárquica, criada pela 

Lei Nº 7.101, de 14 de janeiro de 1999. Tendo em vista o art°. 3 da Lei Complementar N.º 429/2011, 

que dispõe sobre a competência da instituição. 

Compete à AGER regular, normatizar, controlar e fiscalizar, nos limites da lei, os serviços 

públicos e suas respectivas tarifas, prestados diretamente pelo Estado de Mato Grosso ou 

prestados indiretamente por meio de delegação à iniciativa privada por meio de concessão, 

permissão ou autorização, referentes à:  

I. saneamento; 

II. rodovias; 

III. portos e hidrovias; 

IV. transporte coletivo intermunicipal de passageiros e seus terminais rodoviários; 

V. distribuição de gás canalizado; 
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VI. energia elétrica; 

VII. telecomunicações. 

VIII. transporte ferroviário de bens e passageiros (Lei Complementar N.º 429/2011). 

  



     

PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA UNIDADE 

DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DO ALTO 

RIO CUIABÁ (UPG P-4) 

Capítulo 2 

105 

Por:  

Viktor Antal Stringhini 

  13 OS PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO 

(PMSBS) 

13.1 Introdução  

O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) é u m 

instrumento de planejamento municipal que possibilita a gestão 

pública da infraestrutura relacionada aos quatro eixos do saneamento 

básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de 

resíduos sólidos e manejo de água pluviais contendo objetivos e metas 

visando a universalização dos serviços, se utilizando de programas, 

projetos e ações.  

Cada um dos quatro eixos do saneamento básico desempenha uma relação única com os 

recursos hídricos, tais como: captação de água para a finalidade de abastecimento da população; 

diluição de efluente; permeabilidade do solo na região, entre outras.  

13.2 Metodologia  

Pode-se associar a relevância dos PMSBs e o respectivo grau de implementação nos municípios, pois 

terá impacto direto nos aspectos qualitativo e quantitativo dos recursos hídricos 

Diante da importância dos PMSBs no plano de recursos hídricos do Alto e Médio Rui 

Cuiabá, foi efetuado o levantamento dos munícipios que possuem referido instrumento aprovado 

e o grau de implementação de acordo com as informações disponíveis nos relatórios de auditorias 

realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT). 

A Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, no seu art.19. dispõe que “A prestação de 

serviços públicos de saneamento básico observará plano, que poderá ser específico para cada 

serviço, o qual abrangerá, no mínimo:”.  

I. diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; 

II. objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 

admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com 

os demais planos setoriais; 
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III. programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de 

modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 

governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento; 

IV. ações para emergências e contingências; 

V. mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas. 

13.3 Resultados  

Após o levantamento das legislações municipais e análise do conteúdo dos PMSB, observa-

se que 100% dos municípios possuem PMSB instituído por Lei Municipal (Quadro 9).  O destaque 

está no município de Cuiabá que possui um PMSB que aborda os eixos de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário, mas os eixos de drenagem urbana e manejo dos resíduos sólidos são 

abordados em outros documentos. 

Quadro 9. Relação dos Municípios com PMSB aprovado por Lei. 

Nº Municípios Lei Municipal (Nº / ano) Aborda os 4 eixos? 

1 Acorizal 859/2018 Sim 

2 Alto Paraguai 502/2017 Sim 

3 Barão de Melgaço 509/2017 Sim 

4 Campo Verde 82/2017 Sim 

5 Chapada dos Guimarães 1728/2017 Sim 

6 Cuiabá 859/2018 Não 

7 Diamantino 910/2013 Sim 

8 Jangada 693/2018 Sim 

9 Nobres 1605/2021 Sim 

10 Nossa Senhora do Livramento 835/2017 Sim 

11 Nova Brasilândia 662/2017 Sim 

12 Planalto da Serra 531/2018 Sim 

13 Poconé 1870/2017 Sim 

14 Primavera do Leste 1540/2015 Sim 

15 Rosário Oeste 1525/2018 Sim 

16 Santa Rita do Trivelato 642/2019 Sim 

17 Santo Antônio do Leverger 1241/2018 Sim 

18 Várzea Grande 4286/2017 Sim 

Fonte: PRH UPG P-4, 2022. 

De posse das informações obtidas no site do TCE-MT, em julho de 2022, relacionadas aos 

julgamentos das auditorias de conformidade dos PMSBs de alguns dos municípios da área de 
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abrangência da UPG P45, foi elaborada a tabela abaixo (Quadro 10) indicando o grau de execução 

das ações estabelecidas para o saneamento básico municipal. 

Quadro 10. Grau de implementação dos PMSB 

Nº Municípios Total de ações previstas % Não Executado 

1 Acorizal 41 90% 

2 Barão de Melgaço 69 88% 

3 Nobres 40 80% 

4 Nossa Senhora do Livramento 71 76% 

5 Poconé 69 100% 

6 Rosário Oeste 74 95% 

7 Várzea Grande 90 100% 

Fonte: TCE-MT, 2020,2021 e 2022. 

Os relatórios constataram que: 

1. Nenhum município executou mais de 50% das ações previstas; 

2. Os municípios de menor porte, não dispõem de estrutura física, corpo técnico e 

tampouco disponibilidade financeira, para executar de forma organizada as ações 

estabelecidas por ocasião da implementação do plano, para cada período, 

mesmo que parcialmente; 

3. Dificuldade dos gestores e responsáveis pelos serviços de saneamento, em adotar 

o PMSB como instrumento norteador de planejamento do município; 

4. Inexistência de informações publicadas quanto a execução das ações previstas no 

PMSB; 

Vale ressaltar que entre as atribuições dos Tribunais de Contas figura a avaliação e 

fiscalização de políticas públicas. Neste aspecto, as auditorias de conformidade executadas pelos 

setores competentes da Corte de Contas, no caso específico, a Secretaria de Controle Externo de 

Saúde e Meio Ambiente (Secex do Meio Ambiente) do TCE-MT têm o objetivo de avaliar se as 

atividades do setor público estão de acordo com as normas que as regem, ou seja, com a 

legalidade.  

As decisões do TCE-MT referente às auditorias de conformidade dos PMSBs dos municípios 

de Acorizal, Barão do Melgaço, Nobres, Nossa Senhora do Livramento, Rosário Oeste e Várzea 

Grande, apresentaram determinações e recomendações à administração pública e aos Chefes do 

Executivo e revelam a dificuldade na implementação de melhorias no saneamento básico.  

 
5 Acorizal, Barão de Melgaço, Nobres, Nossa Senhora do Livramento, Poconé, Rosário Oeste e Várzea Grande  
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As recomendações se diferem das determinações administrativas. As primeiras são 

indicações, aconselhamentos, possibilitam a administração pública se valer do juízo de 

conveniência e da oportunidade das condutas recomendadas. Já as determinações são condutas 

a serem cumpridas, não deixando margem as escolhas.  

Os quadros a seguir apresentam uma síntese dos acórdãos relacionados aos municípios 

que foram objeto de auditorias de conformidade dos PMSBs. 
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MUNÍCIPIO: ACORIZAL NÚMERO PROCESSO: 23.619-5/2019  NÚMERO DO ACÓRDÃO: 608/2021–TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

Garantir a participação e controle social na gestão dos serviços de saneamento básico por meio da criação e efetivo funcionamento do Conselho 

Municipal de Saneamento. 

2 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Implementar política de tarifação de água adequada que leve em consideração o custo do fornecimento, assim como possibilitar a viabilidade 

econômico-financeira do sistema, de acordo com os preceitos previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Municipal nº 859/2018, sem prejuízo da 

concessão de subsídios para usuários que não tenham capacidade econômica para cobrir os custos do serviço, desde que devidamente 

comprovado, de acordo com as diretrizes dos artigos 29, 30 e 31 da Lei nº 11.445/2007. 

✓ Realizar as adequações necessárias, a fim de que seja realizada a medição do consumo por hidrômetro, de modo a estabelecer o valor da 

fatura de acordo com o volume consumido e inibir o desperdício de água. 

3 Quanto ao abastecimento de água e esgotamento sanitário 

Exigir dos proprietários e possuidores dos imóveis localizados no município a troca das fossas negras por fossas sépticas a fim de impedir a 

contaminação do solo e do lençol freático. 

4 Quanto à drenagem urbana 

Elaborar o Plano de inspeção, manutenção e limpeza dos sistemas de drenagem, a fim de diagnosticar as áreas de drenagem da cidade e realizar a 

manutenção preventiva da rede. 

5 Quanto ao manejo de resíduos sólidos 

Cumprir com as ações estruturantes previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, aprovado pela Lei Municipal nº 859/2018, a fim de 

permitir a gestão adequada dos resíduos sólidos, disposição final ambientalmente adequada com a transição para uso de aterro sanitário. 

6 Outros 
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✓ Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório de Avaliação de Gestão e Implementação do PMSB de Acorizal, produzido em parceria 

com a UFMT e com a Fundação Uniselva à atual gestão da Prefeitura Municipal de Acorizal. 

✓ Reconhecer nos instrumentos de planejamento do Município as ações previstas no PMSB a fim de permitir o avanço incremental do 

saneamento básico na cidade. 

✓ Realizar a capacitação dos funcionários responsáveis pelo planejamento técnico do sistema de saneamento da cidade a fim de permitir a 

universalização e ajustamento do abastecimento de água à demanda da cidade, conforme previsão do artigo 62 da Lei Municipal nº 859/2018. 

✓ Elaborar plano de ação, fazendo constar responsável técnico para execução das ações do PMSB, cujos prazos encontram-se vencidos e não 

foram implementados. 
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MUNÍCIPIO: BARÃO DE MELGAÇO NÚMERO PROCESSO: 23.608-0/2019 NÚMERO DO ACÓRDÃO: 7/2021-TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

✓ Ativar o Comitê Executivo instituído pelo Decreto Municipal nº 013, de 30 de janeiro de 2017, para gestão em conjunto com a sociedade organizada, do 

Produto H – Indicadores de Desempenho, instituído no PMSB 

✓ Implantar o Conselho Municipal de Saneamento Básico no Município, conforme determinação expressa contida no art. 20 da Lei Municipal nº 509/2017 

2 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Criar, na revisão tarifária periódica, mecanismos de indução à eficiência e eficácia dos serviços, nos termos previstos no art. 22, inciso IV, da Lei Federal nº 

11.445/2007. 

✓ Elaborar a revisão tarifária periódica (ordinária) nos termos elencados nos artigos 37 e 38 da Lei Federal nº 11.445/2007. 

✓ Implementar a cobrança de tarifas pelos serviços de saneamento básico em função do efetivo consumo medido, com fulcro no art. 30 da Lei Federal nº 

11.445/2007. 

✓ Implementar a cobrança de taxa pela utilização, efetiva ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos prestados ao contribuinte ou posto à sua 

disposição, conforme previsão contida no art. 29, inciso II, da Lei Federal nº 11.445/2007 

✓ Instituir e implementar política tarifária referente ao fornecimento de água aos distritos de Barão de Melgaço, por meio de mecanismos de cobranças pelos 

serviços de fornecimento de água, com vistas a manter a operação, manutenção e ampliação do sistema, de forma a universalizar e maximizar a qualidade 

da água e o uso racional pela população, conforme previsão contida no art. 29, inciso I, da Lei Federal nº 11.445/2007 

3 Quanto ao abastecimento de água e esgotamento sanitário 

✓ Apresentar a outorga de captação superficial emitido pelo órgão competente, conforme determina o art. 14 da Lei Federal nº 9.433/1997 

✓ Apresentar o licenciamento ambiental da Estação de Tratamento de Água e as outorgas concedidas para captação de água dos poços existentes no Município, 

conforme preconiza o art. 10 da Lei Federal nº 6.938/19981 

✓ Instalar dispositivo de controle de dosagem de coagulantes e cloro na Estação de Tratamento de água, com fulcro no art. 15, IV, da Portaria nº 05/2017 do 

Ministério da Saúde 

✓ Realizar plano de amostragem, de acordo com o art. 13, III,“e”, da Portaria do Ministério da Saúde nº 05/2017 

✓ Realizar as determinações de cor, turbidez e pH, assim como o ensaio denominado de jar-test para determinar a melhor dosagem do coagulante, conforme 

determina o art. 16 da Portaria nº 05/2017 do Ministério da Saúde 
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✓ Realizar o teste de cloro residual na saída da Estação de Tratamento de Água e na rede de distribuição, conforme determina o art. 15, IV, da Portaria nº 

05/2017 do Ministério da Saúde 

✓ Dar destinação ambiental adequada ao lodo gerado com o tratamento de Água, conforme determinação contida no art. 7º, II, da Lei Federal nº 12.305/2010, 

combinado com a NBR nº 10.004/2004 

4 Outros 

✓ Instituir instrumento normativo para a regulação dos serviços de saneamento básico e definir a criação ou cooperação da agência regulatória dos serviços 

delegados, com fulcro nos art. 8º e 9º da Lei Federal nº 11.445/2007. 

✓ Providenciar a publicação das informações das metas previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico e das ações e providências tomadas para garantir 

o seu cumprimento, em espaço específico e de fácil acesso no portal da transparência 

RECOMENDAÇÕES AO ATUAL CHEFE DO PODER EXECUTIVO  

1 Quanto ao abastecimento de água e esgotamento sanitário 

✓ Isolar as áreas de captação subterrânea e superficial 

✓ Finalizar a reforma da Estação de Tratamento de Água 

✓ Elaborar cadastro georreferenciado das redes de abastecimento, adutoras e reservatórios 

✓ Instalar novos hidrômetros nas ligações que não possuem e substitua os hidrômetros antigos 

✓ Implantar macromedidores na rede de distribuição de água 

✓ Implementar sistemática de manutenção periódica das redes de distribuição de água 

✓ Substituir as redes domiciliares de cimento de amianto 

✓ Setorizar o sistema de fornecimento e amplie a reserva de água 

✓ Realizar o diagnóstico técnico- operacional, redimensionamento e a automação dos sistemas de bombeamento existentes 

✓ Aprovar o projeto junto à Funasa da nova Estação de Água e emita ordem de serviço para início das obras 

✓ Finalizar o projeto de Tratamento de Esgoto do Município 

✓ Indicar e desapropriar (se necessário) a área destinada à construção da Estação de Tratamento de Esgoto 

2 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Observar o horário de ponta durante o funcionamento da captação para permanecer na faixa reduzida e garantir a redução de tarifa de energia 

Implementar outras ações que julgar necessárias para reduzir as perdas de água na rede para patamares de até 25% 

3 Quanto ao manejo de resíduos sólidos 
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✓ Realizar um plano de coleta seletiva, com fulcro no inciso II do art. 36 da Lei Federal nº 12.305/2010 

✓ Dar suporte à Associação dos Catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, conforme previsão expressa no § 1º do art. 36 da Lei Federal nº 12.305/2010 

✓ Elaborar o Plano Municipal de Gestão de Serviços de Saúde e de Resíduos de Construção Civil e Demolição, conforme determinação contida no art. 20, inciso I, 

da Lei Federal nº 12.305/2010 

4 Outros  

✓ Realizar a capacitação dos operadores da Estação de Tratamento de Água; 

 

MUNÍCIPIO: NOBRES NÚMERO PROCESSO: 23.616-0/2019 NÚMERO DO ACÓRDÃO: 473/2021-TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

✓ Encaminhar a composição do Conselho Municipal de Saneamento, a sua localização e os recursos disponibilizados para o seu funcionamento. 

2 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Exigir que a Empresa de Saneamento de Nobres implemente a medição por hidrômetros dos imóveis residenciais e comerciais existentes nos Distritos de 

Coqueiral e Bom Jardim, em obediência ao artigo 29 da Lei nº 11.445/2007, e com vistas a manter a operação, manutenção e ampliação do sistema, de forma 

a universalizar e maximizar a qualidade no abastecimento de água.  

3 Quanto ao abastecimento de água e esgotamento sanitário 

✓ Adotar imediatamente as medidas necessárias ao processo de desapropriação da área destinada à Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), em cumprimento ao 

disposto na cláusula sexta do Contrato nº 22/1999, informando ao Tribunal, as providências adotadas. 

✓ Exigir que a concessionária responsável pelo serviço de saneamento básico de Nobres (ESAN) elabore o projeto executivo da Estação de Tratamento de Água e 

Esgoto, em cumprimento ao disposto na cláusula quinta do Contrato nº 22/1999. 

4 Quanto à drenagem urbana 

✓ Elaborar o Plano Diretor de Drenagem Urbana, a fim de implementar o gerenciamento sustentável da drenagem urbana de Nobres, informando ao Tribunal, 

as medidas adotadas. 

5 Outros 
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✓ Informar o cronograma para o cumprimento das metas previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico e as ações e providências tomadas para garantir o 

seu cumprimento. 

✓ Elaborar o Plano Diretor da Cidade de Nobres, nos termos do artigo 30, VIII, da Constituição Federal, tendo em vista a regular e ordenada ocupação do solo 

urbano, informando ao Tribunal, as medidas adotadas. 

✓ Implementar instrumentos normativos para a regulação dos serviços de saneamento básico, em atendimento ao artigo 9º, II, da Lei nº 11.445/2007. 

 

MUNÍCIPIO: NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO NÚMERO PROCESSO: 23.620-9/2019 NÚMERO DO ACÓRDÃO: 37/2022 – TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Outros 

✓ Encaminhar cópia do relatório de auditoria à atual gestão municipal para conhecimento e providências 

 

 

MUNÍCIPIO: POCONÉ NÚMERO PROCESSO: 23.618-7/2019 NÚMERO DO ACÓRDÃO: 265/2022-TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

✓ Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso a composição do Conselho Municipal de Saneamento, a sua localização e os recursos 

disponibilizados para o seu funcionamento; 

Implementar instrumentos normativos para a regulação dos serviços de saneamento básico, em atendimento ao artigo 9º, II, da Lei nº 11.445/2007; 

2 Quanto à drenagem urbana 

✓ Elaborar o Plano Diretor de Drenagem Urbana, a fim de implementar o gerenciamento sustentável da drenagem urbana, informando a este Tribunal de 

Contas as medidas adotadas; 

3 Outros 
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✓ Elaborar planos e projetos, destacados no âmbito das recomendações, e para a devida comprovação dos mesmos à Corte de Contas Estadual, sob pena de 

reincidência; 

✓ Informar o cronograma para o cumprimento das metas previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico e as ações e providências tomadas para garantir o 

seu cumprimento; 

RECOMENDAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

✓ Ativar o Comitê Executivo instituído pelo Decreto Municipal nº 21/2017, para acompanhamento, em conjunto com a sociedade organizada, das ações 

estabelecidas no PMSB 

✓ Implantar o Conselho Municipal de Saneamento previsto no artigo 20 da Lei Municipal n° 1.870/2017 e institua a Ouvidoria; 

✓ Garantir a integral participação e controle social na gestão dos serviços de saneamento, nos termos do item 1.1.7 do Produto E – Programas, Projetos e Ações 

do PMSB; 

2 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Atualizar e elabore a revisão tarifária periódica (ordinária) referente ao fornecimento de água do município de Poconé-MT para viabilizar a sustentabilidade 

econômico-financeira dos serviços prestados do SAA 

✓ Criar, na revisão tarifária periódica, mecanismos de indução à eficiência e eficácia dos serviços, nos termos previstos no artigo 22, IV, da Lei Federal nº 11.445/2007 

✓ Implementar a cobrança de tarifas pelos serviços de saneamento básico em função do efetivo consumo medido, com fulcro no artigo 30 da Lei Federal nº 

11.445/2007 

✓ Implementar a cobrança de taxa pela utilização, efetiva ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos prestados ao contribuinte ou posto à sua 

disposição 

3 Quanto ao abastecimento de água e esgotamento sanitário 
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✓ Apresentar a elaboração/revisão da outorga da ETA - Estação de Tratamento de Água de Poconé-MT, São Benedito, nos termos do artigo 12 da Lei n° 9.433/1997 

e artigo 10 da Lei nº 6.938/1981 

✓ Exigir que a Concessionária Águas de Poconé Ltda. dê a destinação ambiental adequada e segura ao lodo gerado com o tratamento de água, conforme 

determinação contida no artigo 7º, II, da Lei Federal nº 12.305/2010, combinado com a NBR nº 10.004/2004, item 3.1, e Resolução n° 357/2005 do CONAMA 

✓ Exigir da Concessionária Águas de Poconé Ltda. o cumprimento do disposto nas Portarias n° 2.914/2011/MS e n° 05/2017, quanto à verificação da qualidade da 

água e realização de análises físico-químicas e microbiológicas, e em laboratório diferente do contratado, com periodicidade semestral 

✓ Instalar cobertura para proteção da bomba exposta a intempéries na captação – Córrego Bento Gomes 

✓ Estudar a possibilidade de redução de funcionamento da ETA no período chuvoso para no máximo 18 horas/dia, sem perda da vazão atendida, visto que opera 

24 horas/dia em funcionamento contínuo nesse período 

✓ Proceder correção nos alinhamentos das placas dos decantadores da ETA, visto que se encontram desnivelados e compromete a eficiência; recomenda-se trocar 

ou apoiar com travamento vertical 

✓ Proceder adequações na lavagem dos filtros, eis que jamais devem ser limpos todos ao mesmo tempo, pois foram projetados para operar em regime de 

compensação 

✓ Promover a descarga dos decantadores com intervalo de 4 horas e duração de 5 minutos, visto que o desempenho dos decantadores está comprometido com 

acúmulo de lodo 

✓ Proceder a separação das águas decorrentes do tratamento do lodo de descarga dos decantadores e da lavagem dos filtros em função da distinta concentração 

de sólidos 

✓ Dar a destinação segura ao lodo desidratado 

✓ Atender ao disposto da Portaria n° 2.914/2011/MS; quanto à verificação da qualidade da água, realizar análises físico-químicas e microbiológicas em laboratório 

diferente do contratado (periodicidade semestral) 

✓ Elaborar o projeto de tratamento de esgoto do município 

✓ Indicar e desapropriar, se necessário, área destinada a construção de estação de tratamento de esgoto 

4 Quanto ao manejo de resíduos sólidos 
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✓ Realizar um plano de coleta seletiva, com fundamento no inciso II do artigo 36 da Lei Federal nº 12.305/2010 

✓ Elaborar/revisar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos, Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos de Serviços de Saúde e 

Plano Municipal de Gestão de Resíduos de Construção e Demolição (PMGRCD), conforme determinação contida nos artigos 19 e 20, I, da Lei Federal nº 

12.305/2010 

✓ Adquirir áreas para implantação da estação de transbordo e PEV’s, nos termos das ações definidas na Lei nº 1.870/2017 

✓ Elaborar projeto executivo de aterro sanitário consorciado, inclusive licenciamento ambiental, e adquira área para implantação de aterro sanitário em regime de 

consórcio ou individual (valor proporcional à população do município em relação ao consórcio) 

✓ Elaborar projeto executivo e licenciamento ambiental para construção de eco ponto e PEV’s, nos termos das ações definidas na Lei nº 1.870/2017 

✓ Elaborar projeto de compostagem dos resíduos na área urbana, nos termos das ações definidas na Lei nº 1.870/2017 

✓ Realizar um plano de coleta seletiva, com fundamento no inciso II do artigo 36 da Lei Federal nº 12.305/2010 

✓ Articular com outros entes a construção de um aterro compartilhado para atender os municípios do Consórcio do Vale do Rio Cuiabá-MT, conforme determina 

o artigo 19, III, e artigo 21, IV, ambos previstos na Lei Federal nº 12.305/2010 

✓ Elaborar projeto executivo de aterro sanitário consorciado, inclusive licenciamento ambiental, e adquira área para implantação de aterro sanitário em regime de 

consórcio ou individual (valor proporcional à população do município em relação ao consórcio) 

5 Quanto à drenagem urbana 

✓ Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de microdrenagem urbana existentes, incluindo os reparos necessários, limpeza de PV, bocas de lobo, 

proteção de descarga e dissipador de energia, e reconstrução de sarjeta e pavimento danificado pela ação do escoamento superficial 

✓ Recuperar as estradas vicinais e vias urbanas não pavimentadas dos distritos, visando à preservação dos recursos hídricos 

✓ Realizar o Cadastro Técnico da rede de drenagem existente 

6 Outros 

✓ Implementar as ações definidas na Política Municipal de Saneamento e que aprovou o PMSB (Lei Municipal n° 1.870/2017); 

✓ Providenciar a publicação das informações das metas previstas no PMSB e das ações e providências tomadas para garantir o seu cumprimento, em espaço 

específico e de fácil acesso no portal da transparência da Prefeitura Municipal 

✓ Exigir da Concessionária Águas de Poconé Ltda. que justifique a inexecução e/ou promova as condições necessárias às 17 ações de melhorias imediatas no 

sistema de abastecimento de água, ou seja, que comprove a execução ou justifique a inexecução da institucionalização da Política de Saneamento Básico, 

conforme previamente definidos no PMSB - Lei nº 1.870/2017 - e as quais já deveriam ter sido realizadas em 2017 
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✓ Elaborar e execute seu Plano Diretor e parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo (artigo 182 da Constituição Federal e artigos 39 a 42 do Estatuto 

da Cidade – Lei n° 10.257/2001); 

 

MUNÍCIPIO: ROSÁRIO OESTE NÚMERO PROCESSO: 23.622-5/2019 NÚMERO DO ACÓRDÃO: 598/2021-TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

✓ Garantir a participação e controle social na gestão dos serviços de saneamento básico por meio do efetivo funcionamento do Conselho Municipal de 

Saneamento;  

✓ Reconhecer nos instrumentos de planejamento do município as ações previstas no PMSB, a fim de permitir o avanço incremental do saneamento básico na 

cidade; 

2 Quanto ao abastecimento de água e esgotamento sanitário 

✓ Implementar política de tarifação de água que leve em consideração o custo do fornecimento e possibilite a viabilidade econômico-financeira do sistema, de 

acordo com os preceitos previstos nos artigos 44 e 45 da Lei Municipal nº 1.525/2018, sem prejuízo da concessão de subsídios para usuários que não tenham 

capacidade econômica para cobrir os custos do serviço, desde que devidamente comprovado, de acordo com as diretrizes dos artigos 29, 30 e 31 da Lei nº 

11.445/2007 

✓ Realizar a leitura dos hidrômetros e expanda o abastecimento hidrometrado a fim de desincentivar o desperdício de água por meio da cobrança de tarifa 

proporcional ao consumo efetivamente realizado; 

✓ Exigir dos proprietários e possuidores dos imóveis localizados no município a troca das fossas negras por fossas sépticas a fim de impedir a contaminação do 

solo e do lençol freático. 

3 Quanto ao manejo de resíduos sólidos 

✓ Cumprir com as ações estruturantes previstas na Política Municipal de Saneamento Básico, aprovado pela Lei Municipal nº 1.525/2018, a saber: a.1) caracterização 

dos resíduos sólidos (composição gravimétrica); a.2) coleta e transporte dos resíduos sólidos (RSS); a.3) melhorias dos serviços de limpeza urbana (varrição manual, 

limpeza de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana); a.4) coleta e transporte dos RSD com atendimento de 95% da área urbana; a.5) 

implantação e/ou ampliação de ecopontos de resíduos secos, volumosos e passíveis da logística reversa, em pontos estratégicos das áreas urbana e distrito; e, 

a.6) Implantação de pontos de entrega voluntária (PEV) de resíduos secos, em pontos estratégicos das áreas rurais; 

✓ Instituir o Plano Municipal de Saneamento Básico a fim de permitir a gestão adequada dos resíduos sólidos, disposição final ambientalmente adequada com a 

transição para uso de aterro sanitário, até o prazo estabelecido no inciso IV do artigo 54 da Política Nacional de Resíduos Sólidos 
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4 Quanto à drenagem urbana 

✓ Elabore o Plano de inspeção, manutenção e limpeza dos sistemas de drenagem, a fim de diagnosticar as áreas de drenagem da cidade e realizar a manutenção 

preventiva da rede 

5 Outros 

✓ Encaminhar cópia do Relatório de Avaliação de Gestão e Implementação do PMSB de Rosário Oeste, produzido em parceria com a UFMT e com a Fundação 

Uniselva  

 

MUNÍCIPIO: VÁRZEA GRANDE NÚMERO PROCESSO: 23.621-7/2019 NÚMERO DO ACÓRDÃO: 35/2022-TP 

DETERMINAÇÕES À GESTÃO ATUAL 

1 Quanto ao controle social do saneamento básico 

✓ Comprovar o pleno funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico relatado pela defendente ou busque outro órgão responsável pela regulação 

do serviço de saneamento básico, em atendimento aos artigos 10 e 11 da Lei Municipal nº 4.287/12017 e artigos 9 e 22, IV, da Lei nº 11.445/2007. 

✓ Implementar as ações de mobilização, participação e controle social previstas no Plano Municipal de Saneamento Básico, nos termos da Lei Federal nº 

11.445/2007, artigo 2º, X, e artigo 47, IV e V; 

2 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Demonstrar a capacidade econômico-financeira do Departamento de Água e Esgoto – DAE/VG, por recursos próprios ou por contratação de dívida, com vistas 

a viabilizar a universalização dos serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033 ou demonstre, no mínimo, um planejamento/estudo para o alcance de 

situação econômico-financeira futura necessária à universalização do referido serviço, nos termos do artigo 10-B e § 2º do artigo 11-B da Lei nº 11.445/2007. 

✓ Elaborar um plano de ações a fim de conter as ligações clandestinas de água e esgoto no Município de Várzea Grande, bem como a inadimplência dos usuários 

do serviço de saneamento básico, nos termos elencados nos artigos 29, V, e 38, II, da Lei Federal nº 11.445/2007. 

✓ Elaborar e implementar banco de dados (cadastro) com faturas inadimplentes, que possibilite o cálculo de indicadores da inadimplência contumaz ou estrutural, 

nos termos do Plano Municipal de Saneamento Básico, aprovado pela Lei Municipal nº 4.286/2017 – Indicadores de Acompanhamento e Monitoramento, 

alterada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 

3 Outros 
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✓ Encaminhar o relatório do estágio das obras estruturantes que estavam em andamento e que foram citadas pelo gestor municipal, nos moldes do artigo 175 da 

Resolução nº 14/2007; 

✓ Encaminhar a cópia do Relatório Preliminar da Auditoria, produzido pela área técnica deste Tribunal em parceria com a UFMT e FUNASA, à atual gestão da 

Prefeitura. 

RECOMENDAÇÕES À PREFEITURA  

1 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Demonstrar a capacidade econômico-financeira do Departamento de Água e Esgoto – DAE/VG, por recursos próprios ou por contratação de dívida, com vistas 

a viabilizar a universalização dos serviços na área licitada até 31 de dezembro de 2033 ou demonstre, no mínimo, um planejamento/estudo para o alcance de 

situação econômico-financeira futura necessária à universalização do referido serviço, nos termos do artigo 10-B e § 2º do artigo 11-B da Lei nº 11.445/2007. 

✓ Elaborar e implementar banco de dados (cadastro) com faturas inadimplentes, que possibilite o cálculo de indicadores da inadimplência contumaz ou estrutural, 

nos termos do Plano Municipal de Saneamento Básico, aprovado pela Lei Municipal nº 4.286/2017 – Indicadores de Acompanhamento e Monitoramento, 

alterada pela Lei Federal nº 14.026/2020. 

2 Quanto ao esgotamento sanitário 

✓ Realizar o cadastramento das redes coletoras de esgoto sanitário do Município. 

✓ Implementar as ações que julgar necessárias objetivando a manutenção e expansão da rede de esgoto sanitário do Município. 

3 Quanto ao manejo de resíduos sólidos 

✓ Realizar o cadastramento das redes coletoras de esgoto sanitário do Município. 

✓ Elaborar um programa de coleta seletiva com vistas à redução do lixo a ser transportado para o aterro e como forma de apoiar, organizar e promover renda aos 

catadores de recicláveis no município. 

✓ Elaborar um projeto de Pontos de Entrega Voluntárias (PEV) de resíduos sólidos em postos estratégicos da cidade, para facilitar o manejo adequado desses 

resíduos. 

✓ Elaborar projeto para implantar usinas de compostagem integradas ao programa de coleta seletiva, com vistas a reduzir o volume de lixo a ser destinado ao 

aterro. 

✓ Incentivar a criação de Associação dos Catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis ou dê suporte às existentes, conforme previsão expressa no § 1º do 

artigo 36 da Lei Federal nº 12.305/2010. 

✓ Elaborar programa de gerenciamento dos resíduos gerados pela construção civil. 

✓ Realizar a caracterização dos resíduos sólidos urbanos a cada seis meses. 
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4 Quanto à drenagem urbana 

✓ Elaborar estudo acerca da capacidade-limite dos sistemas de drenagem existentes bem como do mapeamento dos fundos de vale, áreas de risco de inundação, 

de APP e de riscos de contaminação. 

✓ Elaborar o Plano Diretor de Drenagem Urbana. 

✓ Verificar a possibilidade de desapropriar, ordenar e realocar moradores de APP, incluindo cercamento e revitalização dessas áreas. Observar a necessidade de 

criação de um setor responsável, com poder de polícia para resolver este problema e regularizar as áreas instaladas. 

✓ Elaborar o Cadastro Técnico dos sistemas de micro e macrodrenagem existentes a contar da decisão definitiva de mérito desta auditoria. 

✓ Elaborar um plano de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de drenagem existente. 

RECOMENDAÇÕES À ATUAL GESTÃO DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE  

1 Quanto ao econômico-financeira  

✓ Elaborar um plano de ações a fim de conter as ligações clandestinas de água e esgoto no Município de Várzea Grande, bem como a inadimplência dos usuários 

do serviço de saneamento básico. 

✓ Adotar as medidas necessárias para a contratação de empresa para elaboração do Programa de Redução de Perda. 

2 Quanto ao abastecimento de água 

✓ Realizar o cadastramento técnico por georreferenciamento das redes de distribuição de água de Várzea Grande; 

✓ Adotar as ações necessárias visando à ampliação da capacidade de preservação e da cobertura de redes de abastecimento, como também para a expansão da 

automação do sistema de abastecimento de água de Várzea Grande. 
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Associando as informações apresentadas nesse tópico, observa-se que não houve avanço 

significativo na implementação dos PMSBs, demonstrando a necessidade de se identificar as 

agências reguladoras previstas em legislação para garantir o acompanhamento e implementação 

do PMSB.  

A Lei Federal n°11.445, de 5 de janeiro de 2007, dispõe de dois pontos que merecem 

destaque, sendo o primeiro o art.8º, § 5º que assim estabelece: 

O titular dos serviços públicos de saneamento básico deverá definir a entidade 

responsável pela regulação e fiscalização desses serviços, independentemente da 

modalidade de sua prestação. 

O segundo ponto é referente ao art. 22 que dispõe dos objetivos da regulação, tendo como 

destaque o inciso II “garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos contratos 

de prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de saneamento 

básico;” 

O Quadro 11 possui a relação dos municípios da Unidade de Planejamento e 

Gerenciamento P-4 (UPG-P4) e a existência de agências reguladoras dos serviços de saneamento 

básico. Apenas 3(três) municípios possuem agência reguladora, situação que dificulta o 

comprimento das ações previstas nos PMSBs. 

Quadro 11. Relação dos Municípios que possuem agência reguladora dos serviços de saneamento básico 

Nº Municípios Existência de agência reguladora? 

1 Acorizal Não 

2 Barão de Melgaço Não 

3 Chapada dos Guimarães Não 

4 Cuiabá Sim 

5 Jangada Não 

6 Nobres Não 

7 Nossa Senhora do Livramento Não 

8 Nova Brasilândia Não 

9 Rosário Oeste Não 

10 Santo Antônio do Leverger Não 

11 Várzea Grande Não 

13.4 Considerações finais  

Diante do exposto, observa-se que apesar de os municípios possuírem PMSBs, não são 

utilizados como documento norteador do desenvolvimento do saneamento básico municipal. 
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Ademais, a inexistência de agência reguladora, conforme preconiza a lei, deixa um vazio na 

governança, essencial para todo processo de fiscalização, controle e monitoramento, além da 

própria transparência do setor de saneamento.  
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Por:  

Gabriel F. Moraes 

  14 O PLANO ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS PERS-MT  

14.1 Introdução 

O Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Mato Grosso (PERS-

MT), previsto na Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), Lei n° 

12.305 de 02 de agosto de 2010, é um importante instrumento de 

planejamento e faz parte do processo que objetiva impulsionar gradual 

mudança de atitudes e hábitos de produção e consumo na sociedade. 

O PERS-MT se constitui como ferramenta que possibilita o Estado a programar e executar atividades 

capazes de transformar situações não desejadas, de modo a avançar na eficácia e efetividade da 

gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos. 

O PERS-MT contempla as diversas tipologias: 

1. Resíduos Sólidos Urbanos – RSU; 

2. Resíduos Sólidos dos Serviços Públicos de Saneamento Básico- RSAN; 

3. Resíduos Sólidos Industriais- RSI; 

4. Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde – RSS; 

5. Resíduos Sólidos da Construção Civil – RCC; 

6. Resíduos Sólidos Agrossilvopastoris- RSA; 

7. Resíduos Sólidos dos Serviços de Transporte – RST; 

8. Resíduos Sólidos de Mineração – RSM. 

Composto por dois tomos, o PERS-MT tem como escopo ser a referência estadual na 

proposição de soluções para a gestão dos resíduos sólidos. 

TOMO I 

O Tomo I é constituído de 5 produtos, sendo eles: 

 

1. O Produto 1, Plano de Mobilização e Comunicação Social, trata da definição da 

metodologia de trabalho de execução do projeto, para a identificação dos atores 

envolvidos, objetivos e metas a serem atingidos em cada produto, o projeto de 

comunicação e o cronograma das atividades. 

2. O Produto 2, Panorama dos Resíduos Sólidos no Estado, contempla três partes que 

se interrelacionam, sendo elas: as características econômicas e sociais do Estado; o cenário 

das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; e o diagnóstico dos resíduos 

sólidos no Estado de Mato Grosso, com a identificação dos geradores, a quantidade, o 
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tratamento, a disposição e a destinação final, as áreas degradadas em razão de disposição 

inadequada de resíduos ou rejeitos e áreas órfãs e o sistema de logística reversa no Estado 

de Mato Grosso. 

3. No Produto 3, Estudo de Regionalização e Proposição de Arranjos Intermunicipais, 

é tratada da relevância de soluções consorciadas para a disposição final de rejeitos, os 

critérios de agregação de municípios para a definição dos arranjos e as áreas que são 

potencialmente favoráveis para a disposição final ambientalmente correta de resíduos 

sólidos. 

4. No Produto 4, Estudos Prospectivos, é apresentada a proposição de cenários futuros 

de planejamento e a escolha do cenário de referência. Essa escolha é orientada pelas 

seguintes diretrizes: Gestão econômica e ambientalmente sustentável dos resíduos sólidos 

no Estado; Inserção social de catadores com programas de geração de renda e apoio e 

ampliação de coleta seletiva e reciclagem no Estado; Implementação da política regulatória 

estadual para os resíduos sólidos e apoio para fortalecimento dos órgãos municipais de 

gestão de resíduos; Produção e consumo conscientes com ações educativas; e Estímulo e 

apoio à gestão consorciadas dos resíduos sólidos. 

5. O Produto 5, Diretrizes e Estratégias para Implementação do PERS, define linhas 

orientadoras (Diretrizes) e meios (Estratégias) para o estabelecimento de ações 

regulatórias, educativas, de geração de renda, inclusão social, consumo sustentável e 

outras ações voltadas à eliminação de efeitos adversos sobre o meio ambiente, correlatas 

à ineficácia da gestão dos resíduos sólidos. 

6. Nesse contexto, se destaca o Projeto 6 - Combate ao lixo no Pantanal, que faz parte 

da Diretriz B (Gestão econômica e ambientalmente sustentável dos resíduos sólidos no 

Estado).  

Entre as ações do projeto, notam-se as seguintes:  

a) Elaborar e implementar o Plano Estadual de Combate ao Lixo no Pantanal, 

abrangendo os 52 municípios da bacia hidrográfica do rio Paraguai; 

b) Criar e implementar agenda de limpeza de córregos, rios e lagos dos municípios 

inseridos na bacia hidrográfica; 

c) Realizar diagnóstico e mapeamento de áreas de depósito de resíduos nas baías 

e corixos do Pantanal; 

d) Acompanhar os municípios na erradicação de áreas de descarte inadequado de 

resíduos (bolsões de lixo); 

e) Articular parcerias para implementação e divulgação de atividades, visando a 

limpeza e preservação do Pantanal; 
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f) Captar recursos nacionais e internacionais para financiamento de projetos e ações 

de combate ao lixo no Pantanal. 

TOMO II 

O Tomo II do PERS-MT, contempla os estudos complementares, referente ao estudo do 

meio físico e biótico (geologia, vegetação e recursos hídricos), visando a definição de áreas de 

disposição final de rejeitos, ou mesmo para subsídio às propostas de remediação de áreas 

degradadas, de forma a conhecer as propriedades ambientais desses espaços, minimizar riscos, 

fortalecer a gestão dos resíduos sólidos e potencializar os investimentos. 

E ainda, faz o levantamento do contexto evolutivo das legislações referente aos resíduos 

sólidos, no âmbito federal e estadual, e analisa a prestação de serviços de manejo de resíduos 

sólidos de forma isolada, pelo próprio titular (município), por meio de gestão associada (via 

consórcio público) e por meio de prestação regionalizada. 

Tais informações servem como ferramenta de planejamento e de auxílio à tomada decisão, 

tanto em órgãos públicos quanto em empresas privadas. 

QUADRO RESUMO DA POLÍTICA NACIONAL E ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS, LEI N. 9433/97 

 

Ministério do 
Desenvolvimento 

Regional 
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LEI FEDERAL N°. 9433 DE 8 DE JANEIRO DE 1997  

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos 

O
 Q

U
E
 C

R
IO

U
 

INSTRUMENTOS DA 

POLÍTICA NACIONAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

Planos de Recursos Hídricos  

Enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes 

da água 

Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos  

Cobrança pelo uso de recursos hídricos 

Compensação a municípios 

Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos 

SISTEMA NACIONAL DE 

GERENCIAMENTO DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

SINGREH 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos  

Agência Nacional de Águas  

Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal Comitês de Bacia 

Hidrográfica 

Órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais 

cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos 

Agências de Água.   

CONSELHO NACIONAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

CNRH 

Implementa a Política Nacional de Recursos Hídricos  

será exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Desenvolvimento 

Regional responsável pela gestão dos recursos hídricos. ESTABELECE RESOLUÇÕES 

(CNRH) 

 

 

POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, LEI N. 11.088/2020 

 
LEI ESTADUAL N°11.088, DE 09 DE MARÇO DE 2020  

Dispõe sobre a Política Estadual de Recursos Hídricos, institui o Sistema 

Estadual de Recursos Hídricos e dá outras providências 

Institui a Política  
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O
 Q

U
E
 C

R
IO

U
 

INSTRUMENTOS DA 

POLÍTICA ESTADUAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH 

Planos de Bacias Hidrográficas de Recursos Hídricos - PBH 

Enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 

preponderantes da água 

Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos 

Cobrança pelo uso de recursos hídricos 

Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos – SIRH 

SISTEMA ESTADUAL DE 

GERENCIAMENTO DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

SIEGREH 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CEHIDRO 

Comitês Estaduais de Bacias Hidrográficas - CBH 

Órgão Coordenador/Gestor 

Agências de Água 

CONSELHO ESTADUAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

CEHIDRO 

Regulamentado pelo Decreto 792/2021 

 

FUNDO ESTADUAL DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

FEHIDRO-MT 

Recriado pelo Decreto 1.198/2021 

Suporte financeiro da Política Estadual de Recursos Hídricos 
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